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    PROCESSO N.º Ross ol T$ V.Femr 
  

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

— CONDEPHAAT 
senhor Presidente, 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecoologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, FE 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

REPRESENTAÇÃO STCR — nº 04/75 

Senhor Diretor Têcnico: 

A pedido do Sr. Aluísio Soares, vistoriamos a 

sede do Sanatório Bela Vista,à rua Iguatemi nº 9, afim de consta- 

tarmos a veracidade da afirmativa que diz ser aquela residência +- 

um exemplar remanescente da arquitetura rural paulistana do sêcu- 

tl 
lo XVIII , construida em taipa de pilão. 

| Na realidade, a aludida construção possui caracte 

ria&ticas pertencentes ao período bandeirista, como por exemplo O - 

seu partido. £& uma edificação de taipa de pilão e sua planta simês 

trica sugere vínculos diretos com à arquitetura residêncial rural 

* bandeirista. Possui sala central com comodos periféricos e um pu- 

xado, certamente de cozinha. Possui alpendre central fronteiro pa- 

ra O qual deitava porta a capela, cujo retábulo ainda conservado, 

se acha guardado em nova igreja construida no jardim. Percebemos 

também a existencia de 3 portas originais possivelmente do sêculo 

XVIII .   Pelos motivos acima descritos, solicitamos seja 

oficiado ao diretor do Sanatório Bela Vista, Dr. Flávio Solano Pe- 

reira, no sentido de nos dar permissão para executarmos 1evantaihen 

to mêtrico-arquitetonico e fotográfico daquela propriedade, de —-— 

enorme interesse documental. 

  
  BE FCO oO — 2 B O ——< JR o 
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aecretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
io 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, — É) 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

OG 

—- . ...s 

Ao mesmo tempo solicitamos seja oficiado a — 

COGEP, no sentido de classificar essa construção no zoneamento da 

cidade, na qualidade de imóvel Z0-—-200. 

S. T.C.R., 15 de agosto de 1970 

bto uufaca doe Bazxdtos Ae 

VERA MARIA DE BARROS FERRAZ 

- arquiteta - O 
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À 

arveretaria de Estado da Coltura, Ciência p Trenolágio 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTISTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “"CONDEPHAAT” 

ANAAKINK IARA KKHAIKAXA KIKA KA KR K NH NIKI PK K OK ANHÇK X IA INXAS 
Rua Haddock Lobo, 585 - 2º e 3º andares - CEP 01414 

  

  
Sao Paulo, 16 de agosto de 1978, 

Oficio SE-222/78 

Proc.CONDEPHAAT nº 20640/78 

senhor Diretor 

ê 
Tendo este Conselho de Defesa do Pa 

trimonio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT grande interesse em documentar-se, para fins de pesqui 

sa e estudo, sobre o edificio do Sanatório Bela Vista, em virtude 

de suas caracteristicas do período Bandeirista, venho solicitar de 

Vossa Senhoria a gentileza de autorizar os técnicos deste órgão 

a executarem o levantamento metrico-arquitetônico e fotográfico 

da referida construçao. 

Agradecendo, antecipadamente, a aten 

ção de Vossa Senhoria, apresento-lhe protestos de estima e apreça, 

Atenciosamente, 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINIHD 

Secretar io-Executivo 

Senhor Doutor 

FLÁVIO SOLANO PEREIRA 

DD. Diretor do Sanatório Bela Vista 

Rua Iguatemi, nº 9 

CAPITAL  
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Jecretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO “CONDEPHAAT” 

KIKI OK AK AIN ADK KAIEN DOXAMK KINIOX RAEKK RKK RANA XIAXNXANK NOBLXKIA AX 
« Rua Haddock Lobo, 585 - 2º e 3º andares - CEP Ol4l4. 

Sao Paulo, 16 de agosto de 1978, 
Oficio SE-223/78 
Proc. CONDEPHAAT nº220640/78 

Prezado Senhor 

Havendo os tecnicos doste Conselho de De 

fesa do Patrimonio Histórico, Arqueologico, Artistico e Turístico 

do Estado - CONDEPHAAT localizado no Sanatório Bela Vista, rua 
Iguatemi, nº 9, capital, exemplar vinculado com a arquitetura ru- 

ral paulistana no seculo XVIII, construída em taipa de pilão, per- 

tencente, portanto ao periodo Bandeirista, vimos solicitar de Vos- 

sa Senhoria a gentileza de determinar à inclusão do referido edifi 

cio no Processo de Zoneamento da Capital,classificaçaãao 28-200,. 

Oportunamente, ao se concluirem os traba 

lhos do levgntamento metrico-arquitetônico e fotografico da cons - 

trução, elaborado por têcnicos do CONDEPHAAT, será enviada à essa 

COGEP toda a documentação necessária à perfeita instrução do pro - 

cesso. 

Agradecendo, antecipadamente, a atenção- 

de Vossa Senhoria, aproveito a oportunidade para renovar-lhe pro - 

testos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

1 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
é” . ” 

Secretar io-Executivo 

Senhor Doutor 

CÂNDIDO MALTA CAMPOS FILHO 

DD. Coordenador Geral de Planejamento - COGEP, 

Av. Paulista, nº 2198 - |18º andar. 
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Secretaria de Estado da Culiura, Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT”" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

  

ATESTADO 

Atesto, a pedido do interessado, Senhor Aluisio 

Soares, que a sede do Sanatório Bela Vista, rua Iguatemi, 9, ca 

pital, foi vistoriada por arquitetos do Serviço Técnico de Con- 

servação e Restauro deste Conselho de Defesa do Patrimonio ilis- 

? ” e *. e ” Ff * à = á , o“ ITR DT INDOIOA — 

tor ico, Arqueo logico, Artistico e Turistico do [stado=- CONDEPHAAT 

  

que declaram o seguinte: 

A aludida construção possui caracteristicas per 

.tencentes ao período Bandeirista (seculo XVIII), como, por exem 

plo, o seu partido. Edificação em taipa de pilão, sua planta si 

metrica sugere vínculos diretos com a arquitetura residencial 

rural Bandeirista. Possui sala central com comodos perifericos, 

” é ' 

e um puxado, certamente de cozinha, alem de alpendre centrei -   fronteiro para o qual deitava a porta da capela. O retabulo des 
r . . . À 

ta, ainda conservado, acha-se recolhido a nova igreja, construir 

da no Jardim. Percebe-se, ainda, a existencia de 3 (treis) por- 

  

LA) *” - ” E 

tas originais, possivelmente do seculo XVIII. Tem,portanto, o 

CONDEPHAAT, interesse por esse imovei, remanescente de epocas 

passadas, 'do qual executara o competente levantamento metrico-ar 

quitetonico e fotográfico. 

CONDEPHAAT., 16 de agosto de 1978 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
. PP . . 

Secretar io-Executivo  
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COORDENADORIA GERAL DE PLANEJAMENTO - COGEP 

Não a 2A 18 de agosto de JO 

Seção de Ativ. Complementares 

  

Geiia A 379-coGEP O 

Prezado- Senhor 
SE, em=º25óS|/ &P  //9> 

Muerhmdos 
JOSE AA CSGUEIRA MOUTINHO 

SECRETÁRIO - PXTCUTIVO 

Com referência ao ofício SE-223/78 datado de 
16 p.p. de V.S2a, agradecemos a indicação e informamos que estu- 

a dos serao desenvolvidos por esta Coordenadoria no sentido de 
ã e . . . . € que o edificio citado seja incluído no Processo de Zoneamento 

da Capital, classificação Z8-200. 

  

Aguardamos portanto, os trabalhos de levantamen 
  

  

e . : Fã . La . ee . to metrico-arquitetonico e fotografico da construção para ins- 
  

trução do processo. 

sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

   Prof.,CANDIDO MALTA IC OS FILHO | 
Coordenador Ggral de PYlane jamento 

COGEP | 

Ilmo, Sr. 

Dr. JOSÊ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário Executivo 

Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

CONDEPHAAT 
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Secretaria de Estado da Culiura, Ciência e Tecnologia 

  

  

Folha de informação rubricada sob n.º... É 

1 PROC. CONDEPHAAT, .20: 649,1 278. 6 Y 

H A à TT. / 
kh 

* : . 

Interessado C O N D E FTP 

Levantamento métrico arquitetônico fotográfico da sede 

ESSO do Sanatório Bela Vista - Rua Iguatemi nº.2 =CAPITAL, 

INFORMAÇÃO S. T. C. R. — 23 /79 

senhor Diretor Têcnico: 

Segue em anexo cópia do levantamento mê 

trico arquitetônico da sede do Sanatôrio Bela Vista, Situado 

à Rua Iguatemi,nº 9. Até a presente data, não nos foi possi- 

vel executar o levantamento fotográfico. . 

De comum acordo com o Diretor daquele - 

instituição, Dr. Flávio Solano, chegamos àquele hospital, às 

6:00hs da manhã, 6:30hs, e 7:00 hs, respectivamente em 3 dias 

consecutivos, para tentarmos realizar O trabalho. 

No entanto não foi possível fotografar 

mos a residência pois os doentes já se encontravam acordados 

e Dr. Flávio acha inconveniente executarmos tal trabalhno quan 

do os pacientes estiverem circulando, Segundo ainda Dr. Flâ 

vio, o livre trânsito de pessoas estranhas fotografando o lo 

Cal, causam sérias perturbações junto aos doentes. 

Desta feita, estamos entrando em conta 

to periódico com aquele Diretor, afim de estudarmos em con 

iunto, um horário em que posssamos realizar O! levantamento - 

fotográfico sem prejudicar a rotina do hospital. 

S. T. C. R., 20 de Março, 1 979. 

Vatio apro de. oatétol Ê 

VERA MARIA DE BARROS FERRAZ. 

Arquiteta.      
  Imn. Serv. Gráf. 
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  Segue ......., juntad....... nesta data, - 

    em de de 19... 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 

doBFocCoONDERHAAT nº004../ md (Ai 
  

    

Interessad€ ONDE PHA AT 
, : ; . a . 

Assunto Levamtamento métrico arquitetônico fotografico d- sede do 
Sanatório Bela Vásta, à rua Igu-temi nº 9 Capit-l. 

INFORMAGÃO STCR nº 48/89 

Senhor Diretor Tecnico 

Não m-is conseguimos m-nter cont-to com o Dr. Flaá- 

vio Solano, diretor do Hospital Bela Vista, Telefonamos vá 

rias vezes m-s não o localizamos. Como aquele médico alerr 
. FF” à 

va groendes prejuizos aos doentes que 14 se encontr-evam in/ O
 

tern-dos setoó ebservasso fotogr-f-ndo as dependencias — do 

Hospital, cremos que pop este motivo nºo entrou em cont-to 

conosco, apesar dos inumeros rec-does oue deix-mos:» 

Portanto, sugerimos se - o presente prOCEeSSO Eenc- mi 

nando a arquitet- Silvi- Fingmueirut p-ra dor prossesuimenta 
* 

as tentativas de cont-to com aquele diretor. 

S.T,C.R., em 08/abril/80 

eta. cA LKR Ae Batado E / ” TT VERA MARIA DE BARROS FERRAZ 
Arquiteta 

Q ECIn1iltet line: Poe guardo 

La der SR peatuaCO   
       

mm Car, Pre La” r—
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 

  

Folha de informação rubricada sob n.º Vo, Es 

roc.CONDEPHAAT . 206849, 1978. a) 
  ........ do 

Interessado CONDEPHA AT 

Assunto Tevantamento metrico arquitetonico fotográfico da se de do 
” “ . 

sanatorio Bela BVista,rua Iguatemin nº 9 —- CAPITAL 

INFORMAÇÃO STCR — 09/80 

Senhro Diretor Técnico: 

Apos tentarmos manter contato telefôni 

co com o diretor do sanatório, Dr. Flávio Solano, consegui- 

mos conversar com ele a respeito do levantamento fotográfico 

que devemos ÍTazer. 

Devido à mudanças de estrutura que es- 

tão se desenrolando atualmente no sanatório, o Dr. Flávio pe 

&
 diu-nos para aguardar até o começ co de junho quando, o Sana 

rio já estará organizado e o predio liberado para o levanta- 

mento. 

S.T.C.R., 13 de maio de 1980 

Siluo Fest 
ILVIA FINGUERUT 

- arquiteta — 

Cós E afiia e 

OR Culâáâcea HCO 

(AA o dardo, rm 

ST CR, Vas 

Va dual X 

  
  

     
Cad NI11
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|) Ciente. 

2) Retorne ao STCR para no mes de Junho executar o le- 
” à P * 

vantamento fotografico nacguele sanatorio:. 

SE., 19 de maio de 1980, 

    

  

3 * DiretorVde Divisao 
Secretaria-Executiva 

para Gl dun Pera (enDak, 

dipados 

JM/es 

Sen 2o/5((9% 

sro 

  

ss . 

documento rubricad..... SOb N.º   Segue ......, juntad...... nesta data, 
folha . de informação 

em de de 19... 

(a) 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

li, o 

FI 
Folha de informação rubricada sob n.º 

  dopras. PoRANSAGES .20L40/.1.9 78. (a) 

inieressado. &C O N DE PHAAT 

Assunto Levantamento métrico arquitetônico fotográfico da sede 

do Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi Nº 9 - CAPITAL 

INFORMAÇÃO STCR — Nº 27/80 

Senhor Diretor Técnico: 

  

Estivemos visitando o Sanatorio Be 
1” 

- 

la Vista para fazer o levantamento fotográfico quel 

dente desde 1978, 

estava pen    
Obtivemos a informação de que es 

te sanatório esta de mudança, correndo a ameaça de o edifício 

ser destruído para dar lugar a um supermercado Gomo £oi com 

provado o valor arquitetônico do edifício que tem paredes de 

taipa de pilão e partido bandeirista, procuramos obter dados 

cronoloógicos a respeito do edifício. 

O sítio Itaim ou Rio das Pedras/ 

pertenceu a"D. Anna Joaquina Duarte Ferraz que por escritura/ 

  

de 19 de Abril de 1658, o vendera a Carlos Ablas; este por sua 

vez o vendera, por escritura de 30.de Abril de 1864 ao Doutor 

Joao Ribeiro da Silva, de cuja massa falida, por escritura de 

20 de Dezembro de 1882 fora transferido ao Doutor Antônio Pin 

! to do Rego Freitas. Por morte deste, o sitio passou a sua mu 

lher, Dona Maria Tnereza Rodrigues de Freitas, passando por fa 

lecimento desta ao seu genro e herdeiro Doutor Bento Ribeiro/ 

dos Santos Camargo, que por sua vez o vendeu ao General Gouto 

OQ
: e Magalhães de quem o recebeu o seu herdeiro José Couto de Ma 

gal nãesy (às s razoes finais do processo ãe espólio de Jose Cou    
to de Magalhães). 3         

50.000 - X1-97? 
Impr. Serv. Gráf. SÍBCT co "



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

     

        
   

     

    

   

à A 

O) — SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
= 

o! 

y 

Nf no 
| [él] ff IHah   

   

Folha de informação rubricada sob n.º o Voo 

do no / (a).. 
  

  
  

Interessado 

Assunto 

José Couto de Magalhães fez diver 
sas meihorias na casa, tais como o assoalho ea forração em al. 

guns cômodos. Com a morte deste e devido na seus gastos, o sí 
tio vai à arrematação pública tendo prioridade os parentes ” 
tenão sido arrematada por Leonoldo Alberto Couto Magalhães. A 

administração do sítio passa para seu filho Leopoldo,conheci- |” 
Wx o 
o do também por Bibi, que juntou seu nome ao bairro. | 

Foi nas mãos de tecido qa Couto 
de Magalhaes que se iniciou o loteamento que deu origem aobair 

ro do Itaim -— Bi by, por volta de 1914, conforme planta regis - 

trada no cartorio da Belg Vista, 

Assim, pedimos que seia aberto -— 

processo de tombamento do referido imóvel, já que tem partido 
bandeirista conforme fica claro na análise de sua planta, res 
saltando ainda o seu papel na formação do bairro do Itaim. 

S.T.C.R., Ol de julho de 1980. 

Ste EA 
SÍLVIA FINGUERUT 

-—Arquiteta - 
“ 

  
RG: 5.375.903 - SSP/SP 

End: Avenida AngéÍlica nº 546 apte 62. 

CEP: 01228 - São Paulo        
  

50.000 - X1-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT:
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Interessado 

Assunto 

  
SAnNAN .- X1-979 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Cá 

' 12% 

DR 
Folha de informação rubricada sob n.º 

do. CONDEPHAAT..... n.º.20640/..18...... (a)... 
CONDEPHAAT 

  

Fr a * % à FP é 

Levantamento métrico-arquitetonico fotografico da sede 

do Sanatório Bela Vista à rua Iguatemi n) 9 Capital. 

  
ão x o. 

7 =. = A 

Bio aro - , 

o a E E a a, 
À | | . ” o —. VESES RA t = 

A) e” À - o . E os L S H 
— ES TWT AA REA Re Hat Se ad, e OO . 

a CE E DAS O? ETA NS DT a E: 3 
r " =) F PS : E Fr, * ru 

- e. 
o 

  

SEDE Do STO ITAIM EM 1913 

  
   Impr. SerBGráf. SICCT
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SECRETARIA DE ESTADO DA, CULTURKA 
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      Folha x rubricada sob n.º... 1 ) 

do. CONDEPHAAT..... n.º. 20649, 78... (a) 

CONDEPHAAL- 

ED) ” £ . 

Levantamento métrico-arquitetônico fotografico da sede 

Interessado 

Assunto 

à rua Iguatemi nº 9 Capital. dão Sanatório Bela Vista 
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SECRETARIA DE PESADO DA GCULIUKA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º 

do. CONDEPHAAT..... n.º.2064Q/.. 18...... (ad..... 
CONDEPHAAT 

  

    

Interessado 

Assunto Levantamento métrico-arauitetônico fotografico da sede 
. * 4 

. - 

do Sanatório Bela Vista à rua Iguatemi n3 9 Capital. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

   

    

  

  É 

do..CONDEPHAAT..... n.º.2906049, TOS) É 

CONDEPHEAAYL 

Folha de informação rubricada sob n.º... 

    

Interessado 

á ” .* Fr á 

Assunto Levantamento métrico-arquitetônico fotografico da sede 
bi 

do Sanatório Bela Vista à rua Iguatemi nd 9 Capital. 

    

3
1
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  

É 
Folha de informação rubricada sob n.º... Fá 

fo 
LÃ 

0” 
do..GCONDEPHAARL..... n.º 206049, TS um (5) /   

  

CONDEPHAAÁAT 
Interessado 

" é Fm. 

Assunto — Tevantamento métrico-arauitetoónico fotografico da sede 

dão Sanatório Bela Vista à rua Iguatemi n) 9 Capital. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º... Dem 

do .CONDEPHAAT..... n.º. 290649/....18..... (ad... 

CONDEPHAAT 

    

Interessado 

Assunto — Tevantemento métrico-arquitetônico fotográfico da sede 

do Sanatório Bela Vista à rua Iguatemi n) 9 Capital. 

    

    

2
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  

G 
Folha de informação rubricada sob n.º ad 

do... CONDEPHAARL...... n.º.290649, O (a) — 

CONDEPHAAT 

-” 

    

Interessado 

Assunto Levantamento métrico-arquitetônico fotografico da sede 

do Sanatório Bela Viste à rua Iguatemi nd 9 Capital. |! 

fl 41 Ru    
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Interessado 

Assunto 

  
ES A 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULIURA 

Folha de informação rubricada sob n.º TIL 

do. CONDEPHAAT..... n.º.292649/... 78... (2)   
CONDEPHAAT 

Levantemento métrico-arquitetônico fotográfico da sede 
do Sanatório Bela Vista à rua Iguatemi nd 9 Capital. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULIURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º DZ 

Ro 

    do. CONDEPHAAT..... n.º.29649/.../8...... (a) Ã.. 
CONDEPHAAT Interessado 

Assunto Levantamento métrico-arquitetônico fotografico da sede 

do Sanatório Bela Vista à rua Iguatemi nd 9 Capital. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  

  

do. CONDEPHAAT..... n.º.292649/...7T8.s (disso 
CONDEPHAAT 

    

Interessado 

: AN Fo. 

Assunto Levantamento métrico-earouitetônico fotografico da sede 

do Sanatório Bela Vista à rua Iguatemi nd 9 Capital. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º... 2297 

do. CONDEPHAAT..... n.º.20649/...78....... (a) 
CONDEPHAAT 
  

Interessado 

Assunto — Tevantamento métrico-arouitetônico fotográfico da sede 

do Sanatório Bela Vista à rua Iguatemi nd 9 Capital. 

      5
1
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Interessado 

Assunto 

do... 
O 
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1;evarn 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULIURA 

Folha de informação rubricada sob n.º 7 SS 

do PI ea: / (a) VA io) 

  

      

Interessado 

Assunto 

e Â nel 

       
ERC E RARA Impr. Serv. Gráf. SI 
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FICHAS DE CAMPO A 
  

ARQUITETO: SILVA FINGUERIT 

DATA: 15/02[SO 

TI) IDENTIFICAÇÃO 
  

I) Denominação - SAV ATOR IO PECA NIiSTA 

PR IGQUATEM! pn A (seror PBA-QUALRLA AT 
2) Localização 

3) Município - SÃO “PULO 

4) Distrito — SAO PAULO o 

SÁ 5) Proprietário Atual - FCAVIO SOLANO PEREPLA 

6) Ender. dp Proprietário - 

II) SITUAÇÃO E AMBIÊNCIA 
  

(Descrever sumáriamente o ambiente em que esta situado O monumento: 

situação, ambiência, acessos, vistas etc...) 

A MA PE PARTIDO PAJBEIRAS STR ,ESTN UU TUADA DO iViês, 

DA EUA EJATEM,] Ee Tem ASMA VvorTA UM ProMAR CEMNUTt 

o Não CoM MRNORES FRaVUDOIA QUE COUSTITUI-SE MVUUMA DM 

UMICA MEM NERDEL LEMMNESMUTES NO BANRLO . 

CROQUIS DA SITUAÇÃO .— (Indicar os acessos e o Norte) 
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A 
III) UTILIZAÇÃO ATUAL - (Indicar primeiro a categoria: habitação, 

comêrcio, culto Religioso etc..., especi 

  

ficando quando for necessário) 

SAVATERAO DE DoOeUTES Men Ss 

IV) PERTENCES - (Assinalar bens móveis: imagens, pinturas, 
  

móveis, documentos, etc ...) 

PET BULO “DA AOTIGA CAPELA 

V) RESTAURAÇÕES REALIZADAS OU PROGRAMADAS - (E£poca, trabalhos rea 

lizados, Orgao respon 

us POL M RA DO IUICI O DO LÂCULO FE savel etc...) 

VI) PERIGOS POTENCIAIS 
  

“VII) OBSERVAÇÕES 

I) Caso não haja endereço completo, fazer referencial. 
II) Trazer sempre que possivel planta da cidade (cadastral ou 

Ver na Prefeitura.   III) Detalhes que mereçam destaques.
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WALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS 
  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

                

< TORI LA VISTA em:  OAVMATORIO BE T 

oca: PULA IGUATEM) NF — AD PAULO 

! ' &EÍ oO] EvantADO POR: AÁLVIRA FIVGUERO | cata: 1S/O ? j OO 

TEM A ser AvaLiamo: ESTRUTURA PORTANTE ne 

UB- ÍTENS Nº DE PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS ALCANÇADOS 

SEM RECALQUES o 

UNDAÇÕES 36 PEQUENOS RECALQUES -18 O 

GRANDES RECALQUES -36 

ESTÁVEL, SEM LESÕES DE IMPORTÂNCIA o 

UPORTES VERTICAIS 36 PEQUENAS LESÕES =. 

PERICLITANTES —28 

ORIGINAIS OU RESTAURADOS , ESTADO BOM o 

UPORTES HORIZONTAIS 28 : PARCIALMENTE ESTRAGADOS 14 O 

ARRUINADOS OU IMPROPRIAMENTE SUBSTITUIDOS . 

>. TOTAL: (100) COÔ) SUB- TOTAL: 

  

OTAL (100)- 5SUB-TOTAL (O 1= 1OO 

PURAÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

'STADO SATISFATÓRIO: so ou mais PonTOS 

'STADO MÉDIO: 

'STADO RUIM: 

BSERVAÇOES: 

DE 45 ATÉ 89 PONTOS 

MENOS DE 45 PONTOS 

PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

[2<) 
[() 
[) 

SO, 

À CAHA TEVE DVUELsSO CLUEMENVNTOS MODIFICADO) POREM 

CONLERNA MNDA O PARTIDO BDúvelRisTA - 
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AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS 
  

OBRA: DAMVATOLIO BELA VISTA O Ú 

tocar: PUA IGUATEMI NS] - vo PIÁOLOD 

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

              

: e | / LEVANTADO POR: , e e — DATA: |D|/, [5 SILVIA E WGUeDUT IS/07[/Bo 
e 

ITEM A SER avaiamo: ELEMENTOS  SECUNDARIOS nº 

SUB- ITENS Nº DE PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS ALCANÇADOS 

ORIGINAIS OU RESTAURADOS. ESTADO BOM o 

VÃOS Oo ALTERADOS PARCIALMENTE -10 2O 

GRADUALMENTE ALTERADOS -2Oo 

ORIGINAIS OU RESTAURADOS. ESTADO BOM o 

ESQUADRIAS Oo MAL CONSERVADAS OU PARCIALNENTE ALTERADAS -10 CID 

E 
ELIMINADAS -OU PARCISREMENTE SUBSTITUIDAS -2Oo 

O ORIGINAIS OU RESTAURADOS. ESTADO BOM o 

GRADES E £o MAL CONSERVADAS OU PARCIALMENTE ALTERADAS -10 CO 

GUARDA - CORPOS 
ELIMINADOS OU SUBSTITUIDOS IMPROPRIAMENTE -20 

ORIGINAL OU RESTAURADO. ESTADO BOM o 

' 

REVESTIMENTO 2o PRECARIO OU PARCIALMENTE ALTERADO -1I0 IO 

EXTERNO 
DESTRUIDO OU SUBSTITUIDO IMPROPRIAMENTE -2Oo 

ORIGINAL OU RESTAURADA. ESTADO BOM o 

MODENATURA 2o MAL CONSERVADA OU PARCIALMENTE ALTERADA -1I0 >? O 

ELIMINADA OU SUBSTITUIDA IMPROPRIAMENTE -2O 

TOTAL : (100 ) SUB - TOTAL : ( dO ) 
  

PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO 
TOTAL (100) — SuUB-TOTAL (QDO) « O ESTADO DE CONSERVAÇÃO  ( O ) | 

APURAÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO: so ou mais PonTOS 
ESTADO MÉDIO: pve às aTÉ so PONTOS 
ESTADO RUIM: memos DE 45 PoNnTOS NU

LO
 

ossenRvAÇOÕES: A PRE DO S Oti!êINVUM $ ETTECAL MA ESTÃO PETARI Pot Voc 

TRAD TEEPA DE PA ) 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS 
  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

            
  

  

osra: SGANVATOPID BELA VISTR H 

= à ( tocar: ROA IGUATEMI: NE A — SãO PIWULO 

LEVANTADO POR: | : : — Data: FD /, » ALVA ElIlGQUETU | [S/03 [SO 

ITEM A seR avaiamo: COBERTURA Ne 

SUB - ITENS | Nº DE PONTOS TIPICIDADE | DEDUÇÃO | PoNTOS ALCANÇADOS 

ORIGINAL ESTAVEL OU RESTAURÁVEL o 

ê 

ESTRUTURA DA 286 PRECARIA OU PARCIALMENTE ALTERADA 14 
= 

COBERTURA CC > 

PERICLITANTE OU SUBSTITUIDA IMPROPRIAMENTE -28 

NECESSITA DE 10% DE SUBSTITUIÇÃO o 

MADEIRAMENTO 28 NECESSITA DE 50% DE SUBSTITUIÇÃO -14 CS X 

"Do 

NECESSITA DE SUBSTITUIÇÃO TOTAL -2s 

i ORIGINAL OU RESTAURADO. ESTADO BOM .) 

ENTELHAMENTO 286 PRECÁRIO OU PARCIALMENTE ALTERADO 14 > & 

COM MUITA GOTEIRA OU SUBSTITUIDO IMPROPRIAMENTE -2s 
PO IT - 

ORIGINAIS OU RESTAURADOS. ESTADO BOM o 

BEIRAIS E 16 MAL CONSERVADOS OU ALTERADOS PARCIALMENTE .. 7 

TERMINAÇÕES 
. 

SUPRIMIDOS OU SUBSTITUIDOS IMPROPRIAMENTE -16 

” TOTAL : (100) SUB - TOTAL: ( IDO, 

PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO TAL (100) - -TOTA ; í 
” 100) euB-TOTAL (100) * O ESTADO DE CONSERVAÇÃO ( O )     

APURAÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO: so ou mais Pontos 
ESTADO MÉDIO: oe 45 ATÉ 69 PONTOS 
ESTADO RUIM: memos DE as PONTOS DJ L

U 

  

osservações: 3  SUBMTITUIDOS O GUARDA -PTOCL& 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS 
  

OBRA: SAN TORA O PELA VISTA 

LOCAL: E. |&UáATEM) nº — SRD PRULD 

7 

DATA: Ss [o > DO 

  

LEVANTADO POR: AL nx "a JE AY 

ITEM A sEeR aAvaLIADO: INTERIOR 

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

              

  

ne 

LS 

SUB-ÍITENS Nº DE PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS ALCANÇADOS 

ORIGINAIS OU RESTAURADAS. ESTADO BOM o urso 

DIVISÓRIAS INTERNAS 20 MAL CONSERVADAS OU PARCIALMENTE ALTERADAS -10 IO 

ARRUINADAS OU GRANDEMENTE ALTERADAS -2o " 

ORIGINAIS OU RESTAURADOS. ESTADO BOM o 

PISOS 2Oo MAL CONSERVADOS OU PARCIALMENTE ALTERADOS -10 2OD 

ARRUINADOS OU SUBSTITUIDOS IMPROPRIAMENTE -2o 

O ORIGINAIS OU RESTAURADAS. ESTADO BOM o 

ESCADAS 20 MAL CONSERVADAS OU PARCIALMENTE ALTERADAS -10 O 

ALTERADAS OU SUBSTITUIDAS IMPROPRIAMENTE -20 

ORIGINAIS OU RESTAURADOS. ESTADO BOM o 

REVESTIMENTO E 20 MAL CONSERVADOS OU PARCIALMENTE ALTERADOS -10 | 
DECORAÇÃO 10 

ARRUINADOS OU  SUBSTITUIDOS IMPROPRIAMENTE -2o 

ORIGINAIS OU RESTAURADOS. ESTADO BOM o 

FORROS 2o MAL CONSERVADOS OU PARCIALMENTE ALTERADOS -10 O 

ARRUINADOS OU SUBSTITUIDOS IMPROPRIAMENTE -20 

o TOTAL: (100) SUB-TOTAL/, CfÃO) 

roTAL (100) — SUB-TOTAL (4O): CO SS ETADO E eeicÃo oo OO, 
    

APURAÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO: so ou mais PonTOS 
ESTADO MÉDIO! 06 e ari és Fomos 

ESTADO RUIM: menNoOS DE 45  PoNTOS 

[ 
c<) 
[ 

& : Ú * 

esemações: PESESTIMENTO IVNTEenvmO —- LATEX SsoBEBSC AqTWHPA 
A.» 

FOLLO> Otis 1H AIS DÊ N—NIldo PO SECULO 
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AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS 
  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

              

  

    

coma: SAVATOMO BELA VSTA | 37) 

LOCAL: DU A EUA ao Não "a — STO POLO 

LEVANTADO POR: SMUyVVAy F IDNGUEROIT DATA: IS ox] DO 

ITEM A SER AVALIADO: CONDIÇÕES HIGIÊNICAS | ne 

Sus - ÍTENS Nº DE PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS ALCANÇADOS 

EMBUTIDA, SEM VAZAMENTO o 

REDE HIDRÁULICA 20 EXTERNA OU COM VAZAMENTO -10 O 

PRECARIA OU INEXISTENTE -20o 

SATISFATÓRIO, LOCALIZADO DENTRO DO EDIFÍCIO o 

SANITÁRIO 20 INSATISFATÓRIO OU INADEQUADAMENTE LOCALIZADO -10 O 

FOSSA SECA OU INEXISTENTE -20 

& EMBUTIDA E SATISFATÓRIA o 

REDE ELÉTRICA 16 EXTERNA OU DEFICIENTE -s 

O 
PRECÁRIA OU INEXISTENTE 16 

SATISFATÓRIA, LOCALIZADA DENTRO DO EDIFICIO o 

COZINHA 16 INSATISFATORIA OU INADEQUADAMENTE LOCALIZADA -8 O 

IMPROVISADA OU INEXISTENTE -16 

EM 2/3 DOS AMBIENTES OU MAIS o 

LUMINAÇÃO E 14 .— | ENTRE 2/3 E V3 DOS CÔMODOS ? 

; O 
PRADOS: RAIN EM APENAS |/3S DOS COMODOS 18 

o PEQUENA o 

WIDADE DOS 14 MÉDIA | ii. CO 

AMBIENTES 
MUITO GRANDE -14 

TOTAL : (100 ) SUB-TOTAL : CO ) 

rOTAL (100) — SUB-TOTAL ( O) ):« DE O AREAS Ho (OO, 

APURAÇÃO DOS PONTOS PARA AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 7 

ESTADO SATISFATÓRIO: so ou mais PonTOS Ee<) 

"STADO MÉDIO: DE 45 ATÉ 89 PONTOS [ ) 

ESTADO RUIM: umemOS DE as PONTOS [ ) 
  

IBSERVAÇÕES :  
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=x PL : EA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA / 
2 

Folha de informação rubricada sob n.º... 

doPrFock omdephaa h.20040../.1978.. (a) 

Interessado A O N D E PH A AT 

  

    

Assunto — Levantamento métrico arquitetônico fotografico da sede do 

Sanatório Bele Vista, à Rua Iguatemi nº 9 - CAPITAL 

INFORMAÇÃO STCR — 29/80 

Senhor Diretor Técnico: 

Tendo sido cumpridos os quesitos 

constantes da Ordem de Serviço 01/80 e tendo sido complemen 

tadas as informações conforme solicitação, encaminhamos o 

processo para os devidos fins. 

S.T.C.R., 16 de Julho de 1980. 

SÍLVIA FINGUERUT 
—- Arquiteta — 

| Va feras AA 

CA [Ur atu ces Vu Me a LCorel 

unter Us Ceseo , E Lu eres es] 

SOR 
/ É        
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&. o” : 
Se , Autos, / EE MACIO ; 

MATO 22 A f21 A aAGOS PT 26 AAA neta ÊÃ. 

A? cz ethos 1 4 é Pá Ja tas A 

Íreciaso. 

S&KN auto, 16 7/30 

  
  e. documento bricad e ops 

Seg ue sesterssscessesyp | U n ta d.... sessessess. nesta d a ta F folh a... de inform ação ru ri ca TIREI ARE S n e 0eosessssenessssesesaneeaseseos 

  
  

(a)   
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  

      

Folha de informação rubricada sob no? 35 

doProOC. CONDEPHAAÇ20640, 1978 (a) 

Interessado CONDE PHAAT 

Assunto Levantamento métrico arquitetônico fotográfico da sede 

Sanatorio Bela Vista, à rua Iguatemi no 9 - CAPITAL 

Encaminhe-se ao Exmo.Sr. Presidente do 

E. Colegiado, O presente expediente,de 

vidamente instruído pelo STCR, à fls 11, 

a 34, 

SE., 18 de julho de    

Ão Snr. Conselheiro 

para reiatar 

S. Paulo,/ [or fo 

—— cal 

  

RUY OHTAYE 
PRESID::.. 2           

50.000 - X1-979 Impr. Serv. Gráf. SIC
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Secretaria de Estado da Goultura, Ciência e Tecoologia 

Sb 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 

A o nel KILO TE is (As 

Interessado ADD A 

Assunto Brocnshama ho dao ml fusio [tg SÁ 7 Se fe pel 

É : FARS cr 
5 be -” Job pecaamai GOA 

dA+< ATÉ rs cla AÁCCte Aunee Jess 

o. /lece de. Ee Ceeas/) 2: 
- TE Leste fJorrzcto 

Je? ACO pelo fenc Ae Á Ae: aa 

C 

AApruel Je Ázficee Aee A. At, Cond! 1 

e 6 Fº (e AC) 2º co ér A ER É hea feia tTZ es, 

” Lens &E pater É EO pl LL lo £k Mrauas 

JOCAR: Lo Lite PP A tê É? CALA 

Gare Ãec ES ÃO frade 1UO teste, 

al C falios j QEett, Lei 22 le EA e Hozerd, : 

LA MME I NA P&- fJauie / derem MET <cofod o 

AMec 2 x A CO EE Pr j Car fJjiAe PAUL o” 

caca PA JO a OLL Acc» AE OD 

* Mana far aces Aixê AO cerGzetledri Tê 

”” Je MEAN ÍR. & gue nas Joe LA 

SO - 
PP Ab a Le 1 anfrea cA :« 

LT AÇÃO) ES [JA PP 

  

      

ECrlrc nel June 

JF        
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º. Sã. amena 

  

Interessado 
CONDEPHAAT , . 

Assunto — Levantamento metrico aruuitetônico fotografico da Sede do Sa 
natório Bela Vista, à Rua Iguatemi nº 9 - CAPITAL 

REPRESENTAÇÃO STCR — nº 06/80 

Senhor Diretor Técnico: 

  

Complementando informação ante 

rior, Sugerimos aque seja incluído no processo a xerox do ar- 

tigo de Fernando Cerqueira Lemos e do Sr. Pereira do Vale,que 

contribuem com informações úteis para o conhecimento global -— 

da casa bandeirista de que trata o presente processo. 

S.T.C.R., 28 de julho de BD8O. 

São E, 
SÍLVIA FINGUERUT 

- Arquiteta — 

  

x 

           50.000 - X1-979 Impr. Serv. Gráf. SICOT =
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— 
E—————Ú LE ss. 

  

Casa bandeirista 
O leitor M. Pereira do Vale 

escreve para oferecer sub- 
sídios em relação à casa ban- 
deirista à rua Iguatemi, as- 
sunto desta página no último 
domingo, e família do 
general Couto de Magalhães 
que foi seu proprietário. 

“Com especial agrado li — 
escreve — na edição de 20/7 
as três colunas da Folha de S. 
Paulo intituladas “Uma casa 
bandeirista em pleno Itaim- 
Bibi”. Louvo-lhe o assunto e o 
modo como o versou. Pelo ex- 
posto verifica-se que se ins- 
pirou em pesquisa executada 
pelo arquiteto Carlos Lemos 
o qual desconheço. Com sur- 
presa, soube à notícia de que 
o imóvel foi “há pouco ne- 
gociado para construção de 
um grande empreendimento 
comercial”, 

“Há quase quatro décadas, 
drs. Nestor Solano Pereira, 
Mário Ian e Pacheco ins. 
talaram o Sanatório Bela Vis- 
ta, na rua Iguatemi, então, 
ainda sem asfalto. A convite 
do . primeiro — particular 
amigo — tive ensejo de per- 
correr as dependências da 
Casa e surpreendeu-me com 
a antiguidade da construção 
da sede. 

“Soube que fora residência 
do célebre Couto de Ma- 
galhães, o último governador 
de São Paulo no regime 
monárquico. Já li, em vários 
livros, que, ao ser deposto 
pela Proclamação da Re 
ública, retirou-se do 
alácio, então no Pátio do 

Colégio, indo para essa casa 

Por sua coluna, verifico que 
não é autêntica à mencio- 
nada notícia porque ele 
“comprou a velha casa em 
1896”. 

“Há quase sessenta anos 
conheci um farmacêutico que 
se chamava Galileu Couto de 
Magalhães, cuja esposa aten- 
dia pelo tratamento de Iaiá, 
talvez seja quem deu o nome 
a rua situada perto do imó- 
vel. O referido farmacêutico 
residiu durante alguns anos 
no município de Tabapuã, 
talvez a razão de haver uma 
rua com esse nome nas 
proximidades. O casal tinha 
um filho que se chamava 
Amaury Couto de Ma- 
galnães, já falecido. O Gal. 
outo de Magalhães era 

natural de Diamantina, 
Minas Gerais, onde nasceu 
em 1837. Estudou no Semi- 
nário de Mariana, no Caraça 
e na Faculdade de Direito 
desta Capital. Lecionou 
Filosofia no Mosteiro de São 
Bento onde teve como aluno 
Prudente de Morais. Gover- 
nou as Províncias de Goiás, 
Pará, Mato Grosso e São 
Paulo. Cientista e poliglota, 
morreu, solteiro, no Rio em 
14/9/1898. 

“Estava equivocado pois 
presumia que à casa do 
Caxingui se chamava do Ser- 
tanista e não do Tropeiro”. 

O sr. Pereira do Vale. em 
seu interessante depoirm ento. 
tem razão quanto à casa do 
SAE Por lapso nosso, a 
Identificamos como do 
Tropeiro, maãs, na realidade, 
é do Sertanista — F.C.L. 

FOCHA De SÃO PAULO 

2*/03/SO 
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Uma casa bandeirista 

FERNANDO CERQUEIRA LEMOS   Quantas casas bandeiristas 
| conhecidas existem hoje na 
cidade de São Paulo? Raros 
exemplares, apenas seis casas, 
todas protegidas, e que per- 
manecerão como exemplos da 
arquitetura rural dos paulistas 
dos séculos 17 e 18. : 

As casas bandeiristas paulis- 
tanas foram, com o crescimento 
da cidade, envolvidas pela 
malha urbana, mas são típicos 
exemplares de sedes de pro- 
priedades rurais, cujas plantas 
se assemelham, quase idênti- 
cas, variando nas dimensões e 
riqueza de detalhes, porém sem- 
os obedientes ao mesmo par- 

o. 
Outras casas foram também 

identificadas mas não preser- 
vadas pero seus proprietários, 
insensíveis a questões de pa- 

—trimônio ambiental. Apesar de 
saberem se tratar de exem- 
plares raríssimos de casas ban- 
deiristasó, mandaram demolir 
para melhor aproveitar o 

| - terreno. Há exemplos como a 
casa do Parque Peruche, já 
derrubada há uns 15/20 anos; à 
casa do Sítio do Oratório, em 
Santo André, demolida pelos 
proprietários por volta de 1970 e, 
mais recentemente, à des- 
truição de casa na Vila Nova 
Cachoeirinha (entre Santana e 
Freguesia do Ó), ao lado de uma 
fábrica, identificada pelo ar- 
quiteto Benedito Lima de Toledo 
e seguramente do século 17 
(apesar dos apelos para à 
manutenção desta casa, pela 
sua importância histórico/ar- 
quitetônica, os proprietários 
derrubaram-na há mais ou 
menos 3 anos). 
Agora surge outra dessas 

raridades em plena cidade de 
São Paulo, identificada pelo ar- 
quiteto Carlos Lemos: a mesma 
planta bandeirista, grossas 
paredes de taipa perfeitamente 
conservadas e CAGUOrros ES. 
culpidos nos beirais do te : 

! é atualme nte séefê do casa 
Sanatório Bela Vista, na rua 
Iguatemi, à poucos metros da 
av. Brig. Faria Lima. Está den- 
tro de um enorme terreno, cheio 
de jaboticabeiras e outras ár- 
vores de diferentes espécies, há 
pouco negociado para cons- 
trução de um grande empreen- 
dimento comercial. O novo 
propnetanto: Naji Nahar, sa- 
emos ser um homem sensível 

às artes, que, certamente, per- 
ceberá a importância dessa 
casa e saberá como conservá-la 
no espaço em que pretende 
edificar. . 

Esta casa bandeirista, de 
vidamente restaurada. elimi- 
nados os acréscimos, recons- 
tituídos seus ambientes e de 
talhes, será, inclusive, uma ex- 
traordinária atração para o 
próprio negócio que ali será im- 
plantado. ; 

E acreditamos, inclusive, por 
se tratar de um monumento, que 
a Prefeitura poderá considerar 
— já há precedente em relação 
ao Colégio Alemão à praça 
Roosevelt — a hipótese da trans- 
ferência do direito de construir. 
Isto é, destinando-se área de 
terreno envoltória da casa, os 
Aiasaltas Aa aAqnctrmeir racaruadaoec 

" quer tipo de 

  
tual. 

questões do patrimônio ambien- 
tal urbano, se referiram à la- . 
mentável perda dos pontos 
referenciais e de exemplares 
significantes de São Paulo, que |. 
cresceu desorganizadamente. e 
sem o mínimo respeito aos bens. 
culturais deixados pelos nossos 
ancestrais. 
“Antes de mais nada — fala 

Carlos Lemos — é bom que se 
diga que não se trata de qual- 

udosismo per- 
sonalista, pois essa questão de 
memória coletiva está assumin- 
do entre nós importância 
relevante nas preocupações da 
sociedade. Realmente não de- 
vemos ficar indiferentes. 

“E necessária — prossegue — 
muita insensibilidade para não 
se comover com aquela casa an- 
tiquíssima que milagrosamente 
sobrou de pé em plena rua 
Iguatemi, cujo terreno foi ne- 
gociado para fins de melhor 
aproveitamento imobiliário. 
“O núcleo centra! do Sanatório 

Bela Vista é, na verdade, uma 
casa da maior representativi- 
dade arquitetônica, pois filia-se 
ao tipo de construção rural dos 
primeiros sécuios paulistas, que 
Luis Saia batizou de “bandeiris- 
ta”. AÍ o termo designaria a 
casa do bandeirante. Foi o/ 
melhor nome que aquele ar- 
quiteto achou para qualificar a 
morada parada na roça enquan- 
to seu dono andava pelo sertão: 
bandeirista e não bandeirante, 
termo este que sugere ação nas 
frentes de luta enão retaguarda 
espectante. Desde seu início, 
São Paulo foi cercada por al- 
gumas centenas de sítios que 
formavam verdadeiro cinturão 
de agricultura de subsistência 
da comunidade. 

“A casa, atual sede do Sana- 
tório Bela Vista, foi núcleo 
importante de um desses sítios 
roceiros, como também foram 
as casas hoje conservadas, do 
Butantã (Casa do Bandeirante), 
do Caxingui (Casa do Tropeiro), 
do Jabaquara, do Tatuapé e 
duas de Santana, todas atual- 
mente dentro do perímetro ur- 
bano”"” 

Carlos Lemos acrescenta que 
a taipa de pilão desta casa do 
Sanatório está Íntegra. “A es- 
trutura do telhado “de pa- 
vilhão” continua como era. Da 
velha capela interna ainda exis- 
te ennservada à mesa do altar. 

em pleno Itaim-Bibi 

A, o =. 
vs x 

SD 

terraço é acréscimo feito pelo g | 
general Couto de Magalhões. Na charrete, familiares do militarintelec- 

— diz Carlos Lemos — que 
aliava à ação e à aventura às 
atividades intelectuais. Foi 
herói da Guerra do Paraguai, 
governador de Províncias do 
Império, historiador, devas- 
sador de sertões, deixando 
crônicas saborosíssimas. Couto 
de Magalhães comprou à velha 
casa em 1896 e há documentação 
ampla a seu respeito, tendo sido 
descrita em minúcias nos papéis 
cartoriais. Há ali referências 
curiosas, por exemplo, à um 
quartinho para o “gaz acety- 
leno”, com certeza a ser usado 
no sistema de iluminação do- 
méstica.” 

“A propriedade — diz ainda — 
ficou para os sobrinhos do ge- 
neral que ali moraram durante 
muitos anos e sua presença mar- 
cou o bairro — nas primeiras es- 
crituras chamado de “várzea de 
Santo Amaro” — às margens dc 
rio Pinheiros e à beira da es- 
trada para o matadouro, e, 
depois, dêsignado por Itaim. 
Mais tarde, à expressão itaim 
foi anexada outra: Bibi, justa- 
mente o apelido familiar de um 

“dos sobrinhos de Couto de 
Magalhães. Iaiá, nome da rua 
ali perto, foi outra pessoa da 
família. João Cachoeira, tam- 

|, bém nome de rua, foi um velho 
escravo do clã.” 

Carlos Lemos preocupado 
com o futuro do terreno e da 
própria casa bandeirista, espera 
que o novo ou novos proprie- 
tários da casa histórica, quando 
ali forem construir, contratem 
arquitetos sensíveis a essa ques- 
tão de memória da cidade e 
“deles esperamos saibam res- 
peítar o testemunho antigo”. 

Diz ainda: “Pensando bem, 
não se trata de um ônus aquela 
presença aparentemente in-. 
cômoda ou prejudicial a qual- 
quer empreendimento comer- 
cial. A casa histórica tem que 
ser encarada como um capital a 
ser usufífruído. Em qualquer país 
civilizado tirar-se-la proveito de 
casos semelhantes. Comercial- 
mente seria um chamariz à 
mais — uma “casa grande” ilus- 
tre entre. prédios modernos de 
concreto armado. Seria muito 
triste à sua demolição. 

Carlos Lemos faz uma obser- 
vação: “A algumas pessoas, 
dizer isto tudo através de um 
jornal pode parecer anti ético, 
pois afinal poderia procurar pes- 
soalmente os novos proprie-     
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A.A.B.L ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO BAIRRO DO ITAIM BIBI 

  

São Paúlo, 25 de setembro de 1980. 

Assunto: Processo CONDEPHAAT nº 20640/78 - Sanatório Bela Vista 

Rua Iguatemi nº 9 - Capital. 

senhor Presidente, 

Tendo tomado conhecimento da ameaça a-que esta exposto 

o Sanatório Bela Vista, sito à Rua Iguatemi nº9, no bairro do 

Itaim Bibi, e que foi vendido para dar lugar a um supermercado, 

vimos reiterar a importancia da preservação de que Se reveste 

tal Sanatório, que além de ser peça fundamental na história da 

formação do bairro do Itaim Bibi, constitui segundoparecer tec- 

nicos de funcionários do CONDEPHAAT em construção de elevada 

valor arquitetonico. 

A Associação Amigos do Bairro do Itaim Bibi, bem como o 

Conselho Comunitário da Região Administrativa de Pinheiros, vem 

solicitar junto a este Conselho, a preservação de uma das únicas 

áreas verdes restantes no bairro, constituida de arvores centena 

rias, bem como da edificação sede daquilo que um dia foi a Fazen 

da Itanim. 

Aguardando breve pronunciamento de V. Sa., reiteramos os 

nossos votos de elevada estima e consideraçao. 

Akenciosame 
/     

2ÓR 366/ 

1Imo «SP. 

Dr. Rui Ohtake SECRETA 

  

TEC E ad aa 

RIA DA CULTUR” 
Presidente do CONDEPHAAT CONDEPHAA” 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º Ge 

do FROC. CONDEFHAAB2O6409 , 78 (a) 

Interessado C O N D E PH A AT 

Assunto Levantamento metrico arquitetônico fotografico da sede do 

Sanatório Bela Vista,à rua Iguatemi nº 9-CAFITAL 

  

Providenciada(o0) juntada. dos documentoçes 
retronan 

constante(s) de Fis nos 4º x 2Rncaminhado(fs) 5 

a(o)... a. COoLegiado 

30 80 

É 
SÉÇÃC TE / TIV COMPL. (COM) 

4 

em    

      

cui. 
É So 

a) 

50.000 - X1-979 Impr. Serv. Gráf. SIÕEI-— 
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Interessado 

Assunto 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º IL 

do.Proc...CONDEPHART....2.0.6.4.0.....7.8.......... (a) 

CONDEPHAAT 

  

Levantamento métrico arquitetônico fotográfico da sede 

do Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi no 9 - CAPITAL 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E. CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA N9449 DA SESSÃO 13/10/80 

O Egregio Colegiado aprovou o Pare 

cer do Conselheiro Eduardo Corona e decidiu pela aber- 

tura de processo de estudos de tombamento. 

À SE., para: 

l- Notificar, com urgência, os pro 

prietários e a Prefeitura Muni- 

cipal. 

2- AO S.T.C.R. para complementar o 

presente processo nos termos da 

ficha do I.A.C. 

GP., aos 16 de outubro de 1 980, 

    
     

   OHTAKE 
PRESIDENTE 

  
  

e 
nE
ê.
 

a
 

. 

  

50.000 - X1-979 
  

Impr. Serv. Gráf. SIC.
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Ã AT/Da. Judith 

esSSSSSNANANASOS 

Elaborar os ofícios solicitadospelo Exmo. Sr. 

Presidente no item 1 do despacho retro. 

Após,encaminhar os autos ao STCR para comple- 

mentar o processo nos termos da Ficha do IAC. 

SE., 20 de outubro de 1980 

  

Secretaria-Executiva 
<CONDEPHAAT 

Sr. Diretor da SE., 

Providenciado conforme solicitação 

de V.Sa. 

SE., 20 de outubro de 1980 

JUDI ARI 

Chefe 7 Técnica Subst? 

documento 
. 3 = i o 

" juntad cTAAIE datados nesta data, folha... de informação ru bricacd..nnias sob n. BONCRCEIINAOCCAC COCA RASA NOS 
  

    

(a) 

EM sussa. de de: TO ue 
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SECRETARIA DE ESTADO DA GCULINRA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaro, 39 - 119 andar - CEP-01009 

  

Sao Paulo, 20 de outubro de 1980 

Oficio SE-258/80 
Proc.CONDEPHAAT noe 20640/78 

Prezado Senhor 

Temos a honra de comunicar a V.Sa. de 

que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio Históri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT - 

em sua sessao de 13 último, Ata no 449, decidiu pela abertura do 

processo de Tombamento do edificio que abriga O Sanatório Bela 

Vista, à rua Iguatemi nº 9, capital, de sua propriedade. 

Na conformidade da legislação aplicãá- 

vel à espécie, especificamente as disposições contidas nos arti- 

gos 142 e seu parágrafo único, 143 e 146 do Decreto nº 13.426,de 

16 de março de 1979, a deliberação do Conselho orãdenâãndo o Tomba 

mento ou a simples abertura do processo, assegura à preservaçao- 

do bem até decisao final da autoridade, sendo proibida, come con 

sequência, qualquer intervenção em termos de destruição, demoli- 

ção ou alteração, devendo os eventuais projetos de restauração - 

ser previamente aprovados por este CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para apre 

sentar à V.Sa. protestos de estima e apreço. 

ALDO NILO LOSSO 
Diretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 

CONDEPFYFAAT 

Sennor 

DR. FLAVIO SOLANO PEREIRA 

TD. Teria dama o  
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SECRETARIA DE ESTADO DA GCULIURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

  

Sao Paulo, 20 de outubro de 1980 

Oficio SE-259/80 
Proc.Condephaat no 20640/78 

Senhor Delegado, 

Temos a honra de comunicar a V.Sa. de 

que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio Históri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

sua sessao de 13 último, Ata no 449, decidiu pela abertura do - 

processo de Tombamento do edifício que abriga O Sanatório Bela 

Vista, à rua Iguatemi nº 9, capital, de propriedade do Sr. Flávio 

Solano Pereira. 

Na conformidade da legislação aplicãá- 

vel à espécie, especificamente as disposições contidas nos arti 

gos 142 e seu parágrafo unico e 146 do Decreto nº 13.426, de 16 

de março de 1979, a deliberaçao do Conselho ordenando o Tombamen 

to ou a simples abertura do processo, assegura a preservaçao do 

bem atéê decisao final da autoridade, sendo proibida, como conse 

quência, qualquer intervençao em termos de destruição, demolição 

ou alteração, e, sem prêvia autorização do CONDEPHAAT não poderã 

ser reparado,pintado ou restaurado. 

Aproveitamos a oportunidade para apre 
= 

sentar a V.Sa. protestos de estima e apreço, 

£ 

Atenciosamente, 

ALDO NILDO LOSSO 
«Diretor de Divisão 

j Secretaria-Executiva 

CONDEPHAA'T 

Senhor 

BEL. ALBERTO BALBOUR 

DD. Delegado da Policia Civil da 34-DP 

AV. Profe Francisco Morato, 2971  —- CEP-05513 

AS
 Ss 

”
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

  

Rua Libero Badaro, 3Y - 119 andar - CEP-01009 

Sao Paulo, 20 de outubro de 1980 

Ofício SE-260/80 
Proc .Condephaat no 20640/78 

Senhor Administrador 

Temos a honra de comunicar a V.Sa. de 

que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimônio Histori 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT - 

em sua sessão de 13 último, Ata no 449, decidiu pela abertura de 

processo de Tombamento do edificio que abriga O Sanatorio Bela 

Vista, à rua Iguatemi, 9, nesta capital, de propriedade do Se- 

nhor Flãâvio Solano Pereira, 

Na conformidade da legislação aplicá- 

vel à espécie, especificamente as disposiçoes contidas nos arti- 

gos 142 e seu paragrafo único e 146 do Decreto nº 13.426, de 16 

de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o Tombamen 

to ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

bem até decisao final da autoridade, sendo proibida, como conse 

quência, qualquer intervenção em termos de destruição, demolição 

ou alteração, devendo os eventuais projetos de restauração ser 

previamente aprovados por este CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para apre 

sentar à V.Sa. protestos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

Aído Nilo Losso 
- Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAA'T 

Senhor   ND UfIT TAN BPTNEITC
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

no SO “Sedala 4) 
CONDEPHAAT NA do 

  

Tnformo-Áue O reporter Adilson 

de Freitas vai realizar materias para a Assessoria 

de Imprensa sobre o processo que pede o tombamento 

do antigo Sanatorio Bela Vista. Assim, peço que 

lhe sejam fornecidas copias xerox das partes de in 
re—— 

teresse do referido processo. 

Atenciosaménte 

  

< Ch COSTA 
sao da Imprensa 

22/10/80 

Suhor Daulor da VE 
50.000 - X1-979 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

o Fo Ko TUTTI IO ave Toca " 

II do Nado dota. 

pe 22/10 [30  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º HEY   

  
  

doPEOC e Condephaas20040, 1978 (a) 

Interessado CONDEPHA AT h 

Assunto Levantamento métrico arquitetônico fotográfico da sede do 

Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi nº 9 - CAPITAL 

INFORMAÇÃO STCR nº 43/80 

Senhora Diretora Têcnica 

Conforme solicitação, encaminhamos 

anexo a ficha complementar do IAC, com o que fica informa 

do o processo restando ,talvez, a complementação das infor 

mações históricas que necessitam de pesquisas mais exvten- 

Sivas. 

Cumpre-nos entretanto informar que 

o atual proprietário, do bem em questão, o Sr. Naji Nahas, 

não foi comunicado da abertura do processo, jàâ que não - 

(
D
s
 

CL
.)
 

consta ofício dirigido a este senhor. Assim é urgente ofi 
“ ” - é ,' *. - , = 

cia-lo pois e parte interessada afetada pela abertura do 

processo de tombamento. 

S.T.0.R., 29 de outubro de 1980 

Nas F— 

SDLUVIA FINGUERUYL 

Arquiteta     
  

50.009 - X1-979  
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CONDEPHAAT 

Conseho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico é Turístico do Estodo. 

  

7 
Dados básicos para estudo de tombamento 
  

o SANATORIO Be VISTA 
Denomnoçõo: 
  

  

Localização: 
  

RUA IGUATEM| gs A — SAO PAULD - CAPITAÇC 

  

    

          [DX Bem isolado | Conjunto orquitetônico *' [ ] Logradouro     

Proprietario: NR 3 | N AHAS 

  

  

Uso original: HA B1TACAO 

do atas — SGAVATORIO PAPA DOTÂUTES  UENMNTME 

Técnicas Construfivass  LAVPRÁ DE TPABRO 

  

  

    

            Estodo de conservoçõo: x sotisfotorio medio | ruim     

    

        em ruinas em restouroçõo «     

Faogotiaz NIDE PROCESSO wnILOG4O0/28S tan 13 AA 
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SO 
E, 

  À EMEF CAÇÃO EVCOUVUTRA-SE ——MhRrecaDnAa POL MTEÉNACOEL 
Us | 

Grou de olteroçõo: 

  EM  TANJEULMA Ç Poetqti. FevTO WE UMA REFethmA BLBECENTE . 

TA nO INÍCIO vo LECULO A CRMVA  APUECEMTVVA TaucmuM DE EPoCMN   

  PATEMOR à DA ComitTEUVUÁÓRWO (Vie Foro MM FLS (3) FS j 

Dados históricos / orquitetônicos:s CAMA DE PRETA DO BaVLT|tI STA PLoVASECMENTE DO 

  

SECOLO XML  OÓNTIO WOUYL E (tEbE DEU Okigem À4O BMBERO — k : 

  DO ITMM-ME. 

  

  

Documentação existente: MAPA BE INI DA CMmacADA ITAVM paROES FIUNS 5 
Fr   

  [DA ELPOL1O DE TME COUTO De MAGRLHAELS . ESCRITURA DE VEVDA TA PiLoPR:EDADE 

  

  be 196. CELRTi DOE PE TRANSCRICAD DO PMeBVE L = | 

—A.. 

  

Observações;   

  

  

* 

Pionta de situoçõo:— Y Dm ' CENAVNTAMENTO MA FLS EP; 
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o   

Identificação gráfica:   

    

QPMUWIA PIJVSGUERUT 
Eloborado por:   

  
verificado por: onto:  
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Sr. Diretor da SE.s», 

Elaboramos o ofício SE-285/80, cuja cópia 

segue à fls.52, visto ser o proprietário do edi- 

ficio em questão, o Sr. Naji Nahas, conforme in- 

formação da arq. Silvia Figuerut às fls.49 deste. 

SE., 05 de novembro de 1980 

   

  

Chefe de /$eç. Técnica-Subst. 

l) Ciente. 

2) Expeça-se o oficio SE-285/80. 

3) Encaminhe-se os autos à consideração do 

Exmo. Sr. Presidente do Colegiado, uma 

vez que o STCR complementou as informa- 

çoes solicitadas no item 2 de fls.42. 

SE., 05 de novembro de 1980 

   
Or de Divisão 

Secretaria-Executiva 
VW CONDEPHAAT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DD, 
CONDEPHAAT 

R.Libero Badaró, 39 - 1109 andar - CEP-01009 

  

Sao Paulo, 05 de novembro de 1980 

Oficio SE-285/80 
P.Condephaat nº 20640/78 

Prezado Senhor 

Temos a honra de comunicar a Vossa Senho 

ria de que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimonio- 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT 

em sua sessão de 13 de outubro último, Ata nº 449, decidiu pela 

abertura do processo de TOMBAMENTO do edifício que abriga O Sanato 

  

rio Bela Vista, à rua Iguatemi, 9, nesta capital, de propriedade - 

de Vossa Senhoriá. 

Na conformidade da legislação aplicável à 

espécie, especificamente as disposições contidas nos artigos 142 

e seu parágrafo único, 143 e 146 do Decreto nº 13.426, de 16 de 

março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o TOMBAMENTO - 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do BEM 

atê decisao final da autoridade, sendo proibida, portanto, qual- 

quer intervenção em termos de destruição, demolição ou alteração, 

devendo os eventuais projetos de restauração ser previamente apro 

vados por este CONDEPHAAT,. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen- 

  

tar-lhé protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

  

[| Diretor de Divisão 
“Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

NAJI NAHAS 

Alameda Ministro Rocha Azevedo, 1409 

Capital 

JM  
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sos 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA ; 

CONDEPHAAT 

  

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

Sao Paulo, 07 de novembro de 1980 

Oficio GP-315/80 

Prezado SEnhor 

Temos a honra de comunicar à Vossa Senho 

ria de que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimonio - 

Histórico, Arqueoiógico, Artístico e Turístico do Estado -CONDEPHAAT 

5 em sua sessão de 13 de outubro último, Ata no 449, decidiu pela 

| abertura do processo de Tombamento do edificio que abriga O Sanato 

rio Bela Vista, à rua Iguatemi,9, nesta capital, de propriedade de 

Vossa Senhoria. 

Na conformidade da legislação aplicâvel- 

a espécie, especificamente as disposiçoes contidas nos artigo 142 

e seu parágrafo único, 143 e 146 do Decreto no 13.426, de 16 de - 

março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o Tombamento ou 

a simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem atê 

decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, qualquer in 

tervenção em termos de destruição, demolição ou alteração, devendo 

os eventuais projetos de restauração ser previamente aprovados por 

este CONDEPHAAT, 

  

Aproveitamos a oportunidade para apresen 

tar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

—Atencida sameíéo,| lh 

A (- 
RUY OHTAKE 

Presidente do 

CONDEPHAA T 

Senhor 

NAJI NAHAS 

Alameda Ministro Rocha Azevedo, 1409 

Capital  
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

2.0 OFICIO 

SIZENANDO SILVEIRA - Oficial 
RUA 3 DE DEZEMBRO, 23 

TELS.: 3932-6407 - 32-7586 - 32-8817 - 36-9301     
  

    
apresent hoje nesig cartório * AJ AXN, Av. AA 

entre parles:. 

Registro 
Averbação SS para Protocolamento e 

em Microfiliagem Sob O MO O qual 
lhe será entregue no dia ———às . “horas devidamente legalizado 

Cesseeees 000000000 0 cc  aEo ( (  («.«-=es=s.......—.o” ..e................ 

e mediante a devolução da presente. 

S. Paulo, O de dd e ef (O PECAS aee eseecorsescesrsa= M = erra aae=e cce É eescereseee: 

Emolumentos . . Cr$ 
Seesesessercresceesssssess.-...———... 

Certidão . . . ES. O) 

Xerox . . . . Cr$ X 

Rec. Fimas . . Cr$   se... 
  

ce SETIEESLCEISASCSSSSECSCE Ses Cerrados 

     
Escrevente 

Bel. Abílio A. Motta “Filho 
Oficial Maior 

  

  

    

  

PEDIDO.DE-.CERTIDÃO 
” 

Ls 
O co CO 

CO Cs Cs 

CG CO - 
in 

= ÃÃ., 

-” ” 

pás CC 

CS 6 

2 Co 

-. na Sã ae 

e e MEL 

  

  

o ' ' 

O -- documento  --deste talão 

fo devolvido em / /. 

  
  

  

  

EXPEDIENTE 

das 12 às 16,36 horas 
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS CS > Es 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS O SÊ nO 

2.0 OFÍCIO e "s Lx Lº 

SIZENANDO SILVEIRA - Oficial NOTIFICAÇÃO SS & 
CPF/MF 007.580.518-91 : — — = 

RUA 3 DE DEZEMBRO, 23 a. 
TELS:r: Senda - 32-7586 - 3932-8817 - 36-9301 | — ooo. VIOS óginas A 

PpresentanhA Jamaa d ha. & Sela. do | EST bo. dnt.e UM s dk se 
* 

Endereço:4 Lad LC nO. Dadaso. Ne o = INE ACRE 

  

    

  

  

' % 

  

Ne CS 

Apresentado Bm doto e OX. Ulala / são * o poro registro” entrega” ao(s) 

Aedo sos. el L 

CA
IX
A,
 

Destinatário 

do
 

Endereço: |   

  

    

  

  

  

  

  

      

  

GS 
o 

E ú 
m- 

à 
e 

: E: SE 
[])] Residêncio sposa e e 

E é 
[] Entregar qualquer pessoa [] Eniregar só pessoolmente =|| creme 7 TE 

- autorizo - o 
o 

2 
écams = Emol. de registro eta 6 5 

AE 
Custas do Estado . Cr$ 21 E 8 

: o 
i o 

' Toxa Aposent. . .Cr$ H 50 mm 
O documento = deste talão E 

<TD e 
fo devolvido em / / Seb-totel . . . cs. DS GSCT 3s 

Z Condução . . . .Cr$ 
  

  Bel. Abilio A. Mótta. Ff Filho Xerox Ls CR 
Oficial Maio VW" " TD — 

DZ i Total 1. . 1... Cr$ = S 6 SO 

Oficial (ou substífito) o 
À 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

Sao Paulo, 07 de novembro de 1980 

“e 

Ofício GP-315/80 Registro de Titulos e Documento. 
&s Orício 

SIZENANDO SILVEIRA - Oheie: 

07 NOV 1906 

Prezado SEnhor MICROFILMAGEM 

636009 
Temos a honra de comunicar a Vossa Senho 

ria de que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimonio - 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado -CONDEPHAAT 

em sua sessão de 13 de outubro último, Ata nº 449, decidiu pela 

abertura do processo de Tombamento do edifício que abriga o Sanato 

rio Bela Vista, à rua Iguatemi,9, nesta capital, de propriedade de 

—.Vossa Senhoria. 

Na conformidade da legislação aplicâvel- 

à espécie, especificamente as disposiçõoes contidas nos artigo 142 

e seu parágrafo único, 143 e 146 do Decreto no 13.426, de 16 de - 

. março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o Tombamento ou 

a simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem atéê 

decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, qualquer in 

tervenção em termos de destruição, demolição ou alteração, devendo 

os eventuais projetos de restauração ser previamente aprovados por 

este CONDEPHAAT,. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen 

tar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

  

RUY OHTAKE 

Presidênte do 

CONDEPHAAT 

Senhor 

NAJI NAHAS 

Alameda Ministro Rocha Azevedo, 1409 

Capital  
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CERTIFICADO:-Certifico e dou fé que, deixei de fazer a 
entrega da presente carta-notificação &à/ e 
seu destinatário, pela impossibilidade de 
localização tendo sido informado pela dra. 
CLEIDE DOTTA IWASZKO, que o mesmo encontra — 

va-se viajando, Sac P9 o, 07 de NOV 
de 1.980. XxX SF px - 

Í 
t 

"Registro de o. Documentos 

GILBERTO VECCHI - gscr. a utori zado. 

     
| 

Í 
L 

/ e rá 

É 

2.º Registro de Titulos e Documentos Rua 3 de Dezembro, 23 - Tas. 326807. 32-58 - 32-881] - 96-939) APRESENTADO HOJE, PROTOCOLADO E REGISTRA. 
DO, EM MiCROFILME soa nº G36009 

São Paulo, 7 NOV: 380     

  

   

   

    

  

Silvoeira-sfiolal Dr, Ab 
sé Golos o Taxas Mesolhidos 

des 
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ENO 5T 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

  

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar —- CEP-01009 

Sao Paulo, 07 de novembro de 1980 

Ofício GP-315/80 neristro de Ttvtos & Decunent. 
&£.» OFÍCIO 

SIZENANDO SKVEIRA « Ohere 

07 Nov 180 

Prezado SEnhor | | MICROFR HAGE SA 

636009 
Temos a honra de comunicar a Vossa Senho 

Ss ria de que oO E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Património - 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado -CONDEPHAAT 

em sua sessão de 13 de outubro último, Ata nº 449, decidiu pela 

abertúrà do processo de Tombamento do edifício que abriga o Sanatô 

rio Bela Vista, à rua Iguatemi,9, nesta capital, de propriedade de 

Vossa Senhoria. 

Na conformidade da legislação aplicável- 

à espécie, especificamente as disposiçoes contidas nos artigo 142. 

e seu parâgrafo único, 143 e 146 do Decreto nº 13.426, de 16 de. - 

março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o Tombamento ou 

a simples abertura do processo, assegura à preservação do Bem até 

decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, qualquer in 

tervenção em termos de destruição, demolição ou alteração, devendo 

  

os eventuais projetos de restauração ser previamente aprovados por 

este CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen 

tar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

   
RUY OHTAKE 

Presidente do 

CONDEPHAAT 
y 

Senhor 

NAJI NAHAS 

Alameda Ministro Rocha Azevedo, 1409  
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CERTIDÃ O 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMF 
REGISTRO CIVIL DAS PESSÕAS JURÍ” 

2º OFÍCIO 

Rua 3 de Dezembro, 2º -Tel.: SO -6407/39- 7586/39. 881 T1/35-4 
Maga: SMP ANDU' DILTDIA 

A oe 

Certifico e dou é, que à presente é uma reproduçã 
do original Compõe-se de=1=- (UMA. = mememanoo 

  

tcadas e,foi extraida dos aruniéos desta serventia 
 CARTA=NOTIFICAÇÃO protocolada e registrada 

em. microfilme de REGISTRO DE TITULOS E DOCU. 
MENTOS, sob nº 636,009, em 07.11.1980, meraré 

cm — ss. o o o e” eTeaTeaTa Tea" Ta" T"e"o"a"e" ea": o. e ” 

  

    

  -———=——......—.—.L..————.————"—.—...—————S—. 
  

        

   

  

  
..—=. 

Esocr. autor. - con : 

  

  

| mbnóani MOTTA: PNLHO = OfLoTal MST a. 
  

SELOS E TAXA | 16 Tos 20.00. 

RESDLHIDOS SÉ a ETADao 
7, fo Estado (IS 2a00 

POR CuIA ” 13% ton OS 9,00 

FIA] us 81,00 

  

    

  

2.º Registro "e JE os e Documentos 
iva 3 do io, 2) il, 22-91] - 22-1588 - 32-6617 - 35-939) 
APRESENTADO 0 H9JE E. to OLADO E REGIS 3ER À» 

DO, EM MictonILHE soz nº GB36009 

  

Sizonandá Silvaia-ciofsi Dr, Abjizántonta Mas a Fo. Pein) andas 
s< 5503 9 Faxas Menoihidoa por Gula > 

É 

Ê. 
— — 

VW o ca EL 
7º > Juxçlnk do 
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"PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO JUDICIAL 

  

    

  

  

  

São Paulo, 13 de novembro de 1980 

Memorando 238/80-JUD.DIR. | SECRETARIA DA CULT 
ICONDEPHA A 

Ao sra 

Arquiteto RAPHAEL (CONDEPHAT) x 11 | e 

(A/C Sra. Cristina) A | 

Rua Líbero Badaró, 39 - 109 andar SEÇÃO ATIV COMPL. (COMUN.) 
  

Solicitamos os bons oficios de Vossa Senhori: 

no sentido de nos fornecer cópia xerografica do processo referente ao — tomb: 

mento do predio nº 6 da Rua Iguatemi, no Itaim-Bibi, onde estava localizado « 

SANATÓRIO BELA VISTA. 

Agradecendo antecipadamente, aproveitamos  : 

Mm oportunidade para renovar nossos protestos de elevada estima e distinta cons: 

Á CEI 
Diretor — JUD. 

deração. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SAOSPAULO 

Cmho- | 
— 

  

Juizo de Vireito da Sa.Vara Privativa dos Feitos da Fazenda Est.- 

À CE dual. 

Cartorio do 3º Uficio : 

O Doutor NORIVAL JOSÉ OLIVA, Juiz de Direi 
to da 3º, Vara Privativa dos Feitos da Fa- 

zenda do “stado de São Paulo, República Fe 

derativa do Brasil, na forma da lei, e t c. 

  

- M A N DA - ao Oficial de Justiça, ao 

qual este apresentado for, indo devidamente assinado, ex - 

traído dos autos de nº 1469/80 da MEDIDA CAUTELAR DE INTER- 
DIÇÃO movida pela MUNICIPALIDADE DE SãO FAULO contra COMER- 

CIAL BELA VISTA S/á e Outros, que se processa perante es- 

te Juizo de Direito e cartório respectivo, int erdite 

: o imóvel situado à rua Iguatemi nº O, nesta Capital, nos - 

8 termos do R.Despacho de fls. & da inicial do teor seguinte: 

: "R.A.Concedo a liminar, ante a prova oferecida, para inter- 

. ditar o imóvel, impedindo qualquer alteração ou reforma. EX 

  

peça-se mand=do e, apos façam-se as citações. S.P., 14.11.80. 

a) Norival Jose Oliva. Juiz de Direito". Dando-se ciência a 

Comercial Bela Vista S.A. na pessoa de seu representante le 

gal à rua Iguatemi nº 9, nesta Capital. NADA MAIS. O que -- 

cumpra, com observancia das formalidades legais. Dado e pas 

sado nesta cidade de Ao ÓRUIA, aos 14 de novembro de 1980. 

Eu, ac Fopis 48 ok EL Parussolo), esc.datilo- 

grafei. EU, A jo ! Eder Washingtom Lemos) 
Ee fox 

of.maior, donfeká, subs E 
  

| 
| 

| 
| 

  

sCLUl, 
tão, 

= 

i|    Juiz de Direito     + 7 

ATE 1º 
pra A
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EXCELTENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIFEITO DA VARA DA FAZENDA ESTA- 

DUAL. 

A MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, por sua procuradora in 
  

fra-assinada, vem, com fundamento nos artigos 888, nº VIII e $ único do artigo 

889 do COdigo de Processo Civil e artigo 509 combinado com o artigo 526, da 

Lei MInicipal 8266, de 20.06.75, propor Medida Provisional de Interdição, com 

caráter satisfativo , com pedido de liminar, contra COMERCIAL BEIA VISTA S/A, 

na pessoa de seu representante legal, com sede na Rua Iguatemi, 9, pelos fa- 

tos e fundamentos a seguir expostos: 

IT -—- DOS<.FATOS 

1, Foi constatado, no dia 08 do corrente mês, pela Adminis 

tração Regional de Pinheiros, que O imóvel sito na Rua Iguatemi, 9, de proprie 

dade da requerida (doc. 1), estava sendo demolido sem o competente Alvarã de 

Demolição (doc. 2). 

2: Em decorrência, no mesmo dia, foi a demolição embargada, 

conforme Auto de Multa-Infraçao-Embargo nº 526.252 bem assim intimado o respon 

savel pela demolição (docs. 3 e 4). 

3. Ocorre que foi referido embargo desrespeitado, ocasio- 

  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

=
 

.
 

— 
E
 

c
t
 
E
 

o 
a
s
 
o 

  

nando sêérios riscos à preservação do bem camo patrimônio historico, posto. 

que se encontra em adiantado estado de demolição já com 50% da cobertura e 

todas as esquadrias retiradas (doc. 5). 

. 

4, Realmente, o Conselho de Defesa do Patrimônio Histori- 

co, Arqueológico, Artistico e Turístico do Estado — CONDEPHAAT - instaurou 

processo de tombamento do referido imovel devido ao seu valor historico, haja 

visto que constitui a terceira e ultima casa rural do Ciclo Bandeirista do 

Seculo XVIII existente na região de Pinheiros (doc. 6), fato esse que foi le 

vado ao conhecimento dos responsaveis belo aludido imovel (doc. 7), sem êxito, 

porém, pois providências foram tomadas, visando a sua demolição, para em seu 

lugar ser construído um supermercado —. 

s 11,” DOSSDIRESEO 

1 | Aliás, É a própria Constituição Federal que, no paraágra 

fo unico, do seu art. 180, preceitua, genericamente, que todos os bens — que 

apresentem conexao com a História Pátria, enriquecendo-a, devem sempre rece- 

ber a proteção do Governo Brasileiro. 

"In verbis": 

Artigo 180, $ único: 

"ficam sobb "a proteção especial do poder publico 

os documentos, as obras e os locais de valor histó- 
  

rico ou artistico, os monumentos e as paisagens 
  

naturais notáveis, bem como as jazidas arqueológi- 

cas". - grifos nossos. 

2. Estabelece, por seu turno, o Código de Edificação —. do 

Municipio de São Paulo - Lei 8266, de 20.06.75 -, em seu artigo 526, que: 

"Nenhuma demolição de edificação ou obra permanente Sã 
El 

í 

E 
= 

Pl 
Ae : 

qualquer natureza pode ser feita sem previo requerimento à Preféitura,    

  
o
 
c
e
r
 
m
m
 
o
 

  
  

expedirã a necessaria licença, apos a indispensável vistoria".
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LWLITHD AE RI 

Ora, no presente caso, o requerido deixou de solicitar a 

expedição daquela licença. 

à. Demais disso, de acordo com o paragrafo unico do artigo 

142 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79, a simples abertura de processo 

de tombamento impossibilita qualquer alteração no imovel. 

In verbis: 

Artigo 142 - O tamrbamento de bens se ininia pela abertu- 

ra do processo respectivo, por solicitação do interessado ou por deliberação 

ão Conselho, tomada — "ex-officio". 

Paragrafo único - A deliberação do Conselho, ordenando Oo 

tambamento ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do bem 

até decisão final da autoridade, pelo que o fato sera imediatamente commnica 

do à autoridade policial sob cuja jurisdição se encontre o bem em causa para 

os devidos fins". 

Nestas condições, iniciado Oo processo de: tambamento, não 

poderiam os proprietários do imóvel proceder à sua demolição. 
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DEPARTAMENTO JUDICIAL 

DO CABIMENTO DA MEDIDA 
  

1. Como assinala .o Prof. Ovidio A. Baptista 

da silva, 

" Sentindo, porém, à necessidade de proteger-se, de for 

ma expedita, as pretensoes de direito público atinentes 

a obras que contravenham os regulamentos de edifícios e 

representem, enfim, formas condenaveis de uso da propri 

edade imóvel (uso nocivo da propriedade), o Código in- 

clui, no inciso VIII do art. 888, a ação de interdição 
  

Ou a demolição de prédio para resguardar a saúde, a se- 

É gurança ou oútro interesse público. ...... TRA 

("As Açoes Cautelares E O Novo Processo Civil", Forense, 

2a. ed., 2a. tiragem, págs. 174 "in fine" e 175 "caput!"). 

2. Essa medida judicial, porém, é ajuizada, in 

dependentemente de processo principal, vale dizer, com caráter sa- 
| 

tisfativo, posto que, obtida a interdição do imóvel, a Administra- 
  

ção Pública não disporã de outra pretensão que possa ser considera- 

da principal. 

3. É bem verdade que o CÓdigo de Processo Ci- 

vil dispoe que O procedimento cautelar é sempre dependente do proces 

so principal (art. 796), bem assim que a interdição ou a demolição 

de predio para resguardar a saude, à segurança ou outro interesse 

público, estã incluida no rol dos procedimentos cautelares (art. 888, 

inoniteo VILLI).      

  

   

   

   
  

ú, * Sã 

No entanto, como acentua OVÍDIO A. BAPT ska dn 
rea 

OTTTTA
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"Tanto a interdição, carmo a demolição, segundo pensarmos, 

têm caráter satisfativo, e não simplesmente cautelar. O 
  

Juiz, ao decidir a respeito das pretensoes incluídas no 

  

inciso VIII do art. 888, não se limita a acautelar o in 

teresse das partes, impondo a interdição provisória Ou 
  

a demolição sujeita a posterior reconstrução, porventu- 

ra determinada em futuro processo definitivo. A demoli- 
  

ção, carmo ela estã concebida, em nosso sistema jurídico, 

ainda tomada em decorrência de "summaria comnitio", é 

prestação jurisdicional satisfativa. A inclusão das a-     
ções do inc. VIII do art. 888 entre as cautelares não 

lhes transforma àa natureza, como se à demolição ou a 

interdição de predios que prejudiquem a saúde, a seguran 
  

ça oú outro interesse público fosse providência tomada 
  

pelo juiz, sem apreciação do mérito. A própria redação 

do inciso em exame indica, com toda a clareza, essa 

função jurisdicional, pois esclarece que o juiz deve de 

cidir sobre a interdição ou demolição dos prédios — que 

prejudiquem a saúde ou àa segurança, ou outro interesse : 

público. Não hã decisão cautelar, em sentido estrito co 

mo se o juiz se limitasse à prover sobre o risco de da- 

no à saude, ou à outro interesse público relevante. Ele 

julga àa nocividade do uso da propriedade, decidindo que 

tal ou qual obra ou fato prejudica tais interesses que 

ele resquarda com à sentença. 

E, dizendo o art. 889 que, na aplicação das medidas e- 

numeradas no artigo anterior, deve observar-se o rito 

dos arts. 801-802, tem-se de aâdmitir que o Poder Públi- 

co deve indicar o objetivo da lide principal, o/due: 

  

ria incompreensível, pois as providencias da i  
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be 

e demolição não são preparatórias de outras açoes. Obti 

da a demolição da obra, é óbvio que o Poder Público não|. 

dispoe de outra pretensao que pudesse ser considerada 

rincipal. 

Alias, a índole da vretensao satisfativa é tão eviden- 

te que à administração pública não estã adstrita a pro- 

por à ação de demolição, podendo executar diretamente 

os atos de policia edilícia (cf. HELY LOPES MEIRELIES , 

Direito de Construir, pag. 347, 2a. edição)." (Obra ci- 

tada, Forense, 2a. ediçao/2a. tiragem, págs. 174 e 175 

—- grifou-se). 

No mesmo sentido, a lição de HUMBERTO THEODORO 

JUNIOR: 3 

"No regime do Código anterior, a interdição ou demoli- 

ção de prédio para resguardar a saúde, a segurança — Ou 

outro interesse público era objeto de açao especial de 

merito - a ação cominatória que competia com exclusivi- 

dade aos Poderes Públicos (art. 302, nº XT). 

Abolida a ação cominatória, como procedimento especial, 

as prestações de fato hão de ser agora pedidas em ações 

comms de condenação, ficando à cominaçao de multa co- 

mo alternatividade para àa execução "in natura" (arts. 

644 à 645). 

Para à emergência de a demolição ou à interdição assu- 

mir feições de urgência ou inadiabilidade, prevê o novo 

Codigo a medida cautelar do art. 888, nº VIII, que pos-    
  

sibilita sua concretização provisoria antes do jul   to da açao principal a exemplo do que se passava
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Embora regulada entre as medidas cautelares, esse pro 

vimento não deixa de ser satisfativo de direito substan   

cial, visto que exige a demonstração de um risco concre 

to a bens tutelados independentemente do procêsso prin 

cipal, como sejam a saúde e a segurança públicas. 

Não obstante basear-se na "summaria cognitio" do pro 

cedimento cautelar, o deferimento da medida, na verda- 

de, não se faz para servir a outro processo, mas sim di 

ante de um julgamento que reconhece, desde logo, a no- 
  

cividade do uso da propriedade e a necessidade da faze- 

la cessar em definitivo...." ("Processo Cautelar"). 

4, É realmente, a hipotese "sub judice", uma vez que res- 

tou demonstrado que o imóvel,devido aos estudos que estão se procedendo so 

bre o seu valor histórico, não pode ser demolido. 
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  DO CABIMENTO DA LIMINAR 
  

A cidade de Sao Paulo, por seu moder 

nismo, vai perdendo, a cada dia que pasta, seus elos com O passa 

do, pela destruição sistemática de tudo quantp possa reconstituir 

a sua historia. 

Não pode o Poder Público ficar alheio 

  

+ à destruição de valores capazes de reconstituir a História. E 

isto porque, como já se disse: 

"A historia de um povo E represen 

tada por suas tradições". 

Nestas condiçoes não se pode permitir 

que o particular, se utilizando de meios por vezes inidônios, ve   E uia nha a obstacular o ato da administração, que visa, precipuamente, 

não apenas o interessa da urbe, mas oO nacional. 

  

| 

| Ao particulár, ao revês, caberãá O 

| privilégio de contribuir à perpetuação da História da sua nação, 

continuando, ademais, no pleno dominio de sua propriedade. 

Ora, no presente caso, o Poder Públi 

co não pode restar inerte diante da destruição de imovel com va 

lór historico. 

Nestas condiçoes, é de ser expedido 

mandado de interdiçao da obra "inaudita altera pars", com funda 

mento no parágrafo unico do artigo 889 do Codigo de Processo    
ViLls     
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Assim, pois, com apoio nos fatos atras narrados, na pro 

va a esta acostada, nos dispositivos legais invocados e lição dos referidos mes 

tres, respeitosamente remer .— a Municipalidade de Sao Paulo se digne Vossa Ex 

celência de deferir a pretensão ora deduzida, ordenando, conseqlientemente: 

7 A expedição de mandado de interdição da obra, "inaudita 

altera pars". 

2. A citação da requerida, nã pessoa de seu representante 

legal, para vir responder, querendo, a presente ação, sob pena de revelia e 

de se presumi rem verdadeiros os fatos aqui narrados. 

3. A citação da Fazenda do Edtado para integrar a lide,como 

litisconsorte necessária ativa, nos termos do artigo 47 do Códico de / Processo 

Civil, à vista da atividade desenvolvida pelo Conselho de Defesa do Patrimonio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico ão Estado -— CONDEPHAAT -. 

4. E expedição de oficio, autorizando o diretor do Departa 

mento do Patrimônio Histórico da Secretaria Mmnicipal da Cultura a adentrar no 

imovel, para constatação do estado do predio e da necessidade da execução —. de 

obras de urgência, para preservaçao da edificação, principalmente por ter sido 

destelhado em 50% e estarmos do perido das chuvas. 

5: Afinal, a procedência da ação, com a confirmação da in 

terdição do imovel, até decisão definitiva, pelo órgão competente, sobre o seu 

tombamento, independentemente de ajuizamento de açao principal, dado a nature- 

za satisfatória do direito da suplicante. 

6. A condenação do suplicado nas custas, despesas e honora 

rios advocatícios. 

PROTESTOS E REQUERIMENTOS FINAIS 
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SECRETARIA. DOS NEGOCIOS JunfLitCoo 

DEPARTAMENTO JUDICIAL] 
10 

acompanha, protesta pela produção de todas as outras em direito admitidas,sem 

exceção, especialmente o depoimento pessoal do suplicado, Juntada de novos do 

cumentos, oitiva de testemmnhas e perícia. 

Requer, por fim, seja facultado ao Sr. Oficial de Justi 

ça, na diligência citatória, os benefícios previstos no artigo 172, 8 29, do 

Codigo de Processo Civil. | 

Termos em que, D.R.A. esta com os documentos que-a ns 

truem e atribuindo à causa o valor de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzei- 

ros), do deferimento. 

Fetal, 

São Paulo, 14 de novembro de 1980 

A 

ODILA ALONSO 
Procuradora. Municipal 
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Folha de informação rubricada sob n. 

doFROC.CONDEFHAATn.o 29640../.78 (ad. 

Interessado CONDEFHAAT, 

= ds ls É de : * 2". + ré nn + pi | 
Assunto = Levantamento metrico arquitetonico Ibtograrico da sede do / 

nº OS=-CAFPITAL,. 
z % 

Sanatório Bela Vista,a 

  
Providenciada(o) 1” 1tãda dos documeh s) 
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constante(s) de Fis. nes 58/6 Ida 
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Of. GP = 323/60 

São Paulo, 17 de novembro de 1980. 

Ã 
COMERCIAL BELA VISTA S/A 

Alameda Santos, 1357 - 59 

Sao Paulo - SP 

Prezados Senhores 

Tendo Vossas Senhorias indevidamente pro 

cedido, à demolição parcial do imóvel sito à rua Iguatemi numero 9- 

nove-, bairro Itaim-Bibi, nesta Capital, já que existia, a respeito 

do mesmo, processo de tombamento instaurado pelo CONDEPHAAT, a 19º- 

primeiro - de julho de 1980, com estudos preliminares iniciados aos 

l5-quinze- de agosto de 1978, tudo de conhecimento público,- proces 

so 20640 da Secretaria de Estado da Cultura - correndo as paredes 

de taipa serio risco de serem destruidas, em razao das chuvas a que 

estao sujeitas pelo destelhamento havido, é a presente para 

NOTIFICÁ-LOS de que iremos realizar obras indispensaveis para prote 

ção das mesmas, obras que correrão por conta de Vossas Senhorias, a 

fim de evitar danos irreparáveis. 

RUY OHTAKE 

Presidente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
ç 

São Paulo, 17 de novembro de 1980 

Ofício GS. 2270/80 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Exce- 

lência com a finalidade de encarecer seus bons ofícios no sen- 

tido de determinar o destacamento de policiais militares para 

montar guarda ininterruptamente no prêdio da rua Iguatemi, 9,no 

bairro do Itaim, nesta capital, cujo processo de Tombamento tra 

mita no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT,órgão desta Secre 

taria. 

A solicitação acima fundamenta-se no Man 

dado Judicial (cópia anexa), a fim de impedir qualquer altera 

ção ou reforma do prêdio em demanda, até decisão definitiva. 

Sirvo-me do ensejo, para renovar à Vossa 

Excelência protestos de minha perfeita estima e distinta consi- 

deração. 

      
    

ANTONIO H 

ECRETÁRIO EXT 

  

   

  

A): NBR CUNHA BUENO 
Jd: 

IA DINFRIO DA CULTURA     

A Sua Excelência o Senhor 

DR.OCTAVIO GONZAGA JUNIOR 

DD. Secretário da Segurança Públicade S.Paulo 
Av. Higienópolis, 758 

CAPITAL 
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NOTIFICAÇÃO 

1.0 REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS [ITXI 
CARTÓRIO DR. ARRUDA 6 É r | P MW 

OFICIAL: Bel. MARIO DA CUNHA RANGEL JN 

CPF/MF O05.894.548-20 
RUA ROBERTO SIMONSEN, 106 — CEP OIOI7T — TELS: 37-7807 — 3236-0610 

— Vias Páginas 

1a VIA 

    
  

8 Secretaria de Estado da Cultura (Ruy ohtake).- 

— Endereço: Rua Liberó Badaró, 39 - 12º Andar - Capital .- 

18 , novembro 

  

    

      

Apresentado em data de / 19 80 para registro, entrega ao(s) 

Destinatário(s): Comercial Bela Vista S/ As 
    

Endereço: Al . santos, 1.357 — 5º Andar - Cerqueira Cesar - 
  

[DJ Residência [) Negócio [] Entregar p/ esposa 
[] Entregar qualquer pessoa [] Entregar só pessoalmente — autorizo — 

  

Emol. de Registro . . Cr$ 

Custas do Estado . . Cr$ 

  
  

  
  

  

  

  

  
  

  

  

Taxa Aposent. . . . Cr$ 

Sub-Total . . . . . Cr$ 

1 Condução . . . . . Cr$ 

TA. ph Xerox... 0... Cr$ 
  

  

  

    
  

x 

Toi AA Total... 1... Cr$ =189,00- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULIURA 

CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

  

Sao Paulo, 18 de novembro de 1980 

Ofício GP-324/80 

Senhor Secretário 

Concedida a liminar para interdição das 

obras de demolição que se verificavam no imóvel situado à rua 

Iguatemi nº 9, ora em processo de Tombamento neste Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turis- 

tico do Estado - CONDEPHAAT, anexamos a este copia do ofício que 

enviamos aos proprietários, notificando-os da realização de o- 

bras indispensaveis para a proteção da mesma, danificada com O 

inicio da demolição, e, também, cópia do ofício à Administração- 

Regional de Pinheiros, solicitando seus bons ofícios vara que a 

liminar seja cumprida. 

AO ensejo, renovamos a Vossa Excelência 

protestos de alta estima e elevado apreço, 

Atenciosamente; 

XXI Ao UJ2> 

' RUY OHTAKE 
Presidente do 

CONDEPHAAT 

A Sua Excelência o Senhor 

DR. MARIO CHAMIE a. 

DD. Secretário de Cultura do aca NS | 

Municipio de São Paulo NV" Fu > 8 

Rua Roberto Simonsen, 136-A  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULIURA 

CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 18 de novembro de 1980 

Ofício GP-325/80 

Senhor Administrador 

Tendo sido concedida liminar para inter 

dição das obras de demolição que se verificavam no imóvel sito à 

rua Iguatemi nº 9, imóvel esse objeto de estudo de Tombamento, - 

pelo processo nº 20640/78 do CONDEPHAAT/SECRETARIA DE ESTADO DA 

CULTURA, solicitamos os bons oficios de Vossa Senhoria para que 

essa liminar seja fielmente cumprida, se necessário, atê pelo - 

uso de força policial. 

Em ancxo,copia do Oficio GP-323 que na 

data de hoje enviamos aos proprietários do imóvel, notificando - 

os da realização de obras indispensáveis para a proteção desse 

  

imóvel. 

To US 

É 
V 

RUY OHTAKE 

Presidente do 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. HÉLIO FIDELIS 

DD. Administrador Regional de Pinheiros 

Prefeitura Municipal de Sao Paulo 

Rua Prof8 Frederico Hermann Jr, 199 

Capital  
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sas tenfeitorias, 
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integsratiza DZ GE Parte do cavnital em 2=oesa corrente do Pais (Recibo nº 174115 do Banco do Erasi s termos 

aulo, i4 de fevereiro de 1579. 
1 

  

     



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

   
    

   

T
A
R
A
 

VE
 

E 
EL

E 
AA

EL
AÇ

OO
 

UEOR 
o 

VLS 
ego

 a
 

ARES 
R
E
A
I
S
 

E T
IR
AR
 

OI 
SO

 
e 

e
i
a
,
 

do
ta

 
tio

 
So

 
eo

 
AE

SA
 

na
 

Ab 
ua 

ia
aa

cd
eo

o 
TOS 

Ad
e 

o.
 

ó
 

; 

11
 

nf
 

d
o
 ; 
% 

à 

fá 
rá 

E
.
 

à x EA, 

& * o 
Lacres 

É PT 2 

E dia Ea Ee "= 

e o. E ) 
Es. - a te 

da a e 
EP » 
Fx ã 
*... A IEP 

= 

Y ] 

SR
 Í 

Ná
 

Ni
, 

r 
dd 

FP) 

TE
 

2 

e
 

FA
CA

 
OE

 
À T

an
ta
da
- 

SU 
Ad 

% 

* 
Y
 

A
A
 

% S
A
R
L
 
S
A
 

à 
FP 

" 
4 

Ai 
Ã£O

S 
AB 

W
á
g
t
i
o
o
 

á 
a
.
 

1
 *
 

à 

E 

E Í + 

Es
 à 

Ç
A
 

st 

À à 

= 

o F 

J 7 - õ 
euro Ee " 

es > - 
a O 

+. ES 
Eh 

EF ed o 4 

= 

o 

*”
 

K
A
 

h
a
 

Ee
 

o 
% 1
 ”
 

A hn 

4 

E
T
 

O, 
7 

ts 

+ 
WILL

 
TA
 

e 
15 

à 
s
h
 

: 
+ 

r
f
 

But 
TI

A 
DO 

em) 
3 

+ 
' 

+ 
te
 

AL
 

4 
8
 

T
A
 

* 
he
 

   
    

m
i
.
 

    

           

é = 
ora 

ue do 

E 

à À FA Tra 

é PAL of TERA Eu & ; 
e EA oo b 

ami PE AA er à 
E: FA) T e j 

— ns . ss... . - 
Do: Ai & nc SCLOIAL SA 

a 

SAPITULO. 3 

Da Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto d2 Sociedade 

A COMERCIAL 3ELA VISTA S.A., reger-se-á pelo Artigo 18 ss 

presente Zstatuto Social e disposições gerais 

que lhe forem aplicáveis. - 

A sociedade tez sede e foro na Capital de São 

Paulo, Prasil.Ó” 

Artiço 2º - 

fico - A Diretoria poderá deliberar a criação Ou ex 

tinção de filiais, sucursais, escri -órios, depó 

sitos, fábricas ou agencias em quaisquer localidades do país 

ou do exterior.. 

&rtigo 3º - O objeto da sociedade será o comércio de maqui 

nas, aparelhos e equipazentos mêdica-hospitala 

rec, à irportação e exportação e à representação per 

própria cu de terceiros.” 

conta 

O prazo da sociedade é indetermirados ártico 4º - 

CAPÍTULO II 

DO Capital Social e Ações 

Artigo 52 - GC capital social rortalzente sibscrito e inteçra 

lizado é de Cr$ 305.000.000,00; dividido em — - 

3J05.00X0.000 de ações ordinárias ou comuns, nominativas Ou ào 

portador, no valor nominal de Cr$ 1,00 cada uma, sendo inte 

gralizado ex bens Cr$ 303.900.00C0,007e subscrito em =oeda cor 

ren:e 22 país, Cr$ 1.100.000,00, dos quais 10% integralizados 

no ato 2 o saldo dentro de 12 meces por chamadas da Diretoria, 
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Na eventual alienação de 2açõas, terão os de 

n2is acionistas, proporcionalzente, o direito 

de preferencia na aquisição das =es=25s5, e na sua desistencia- 

ou não exercício, esse 2Cireito será transferido 20os derais., 

81º —- O acionista que pretender vender suas ações co- 

municará sua intenção à sociedade e aos demais, 

fixando O preço e às condições de paçanento, ou à oferta que 

possui de terceiro. 

$ 2º —- Aos acionistas será assegurado um prazo de 30 

dias para manifestarem ao ofertante sea interes 

se na compra das ações, oO qual se iniciaré a partir da —* data 

do recebimento da proposta de venda, por escrito e mediante — 

protocolo, no último endereço registrado perante à sociedade. 

$ 3º — Na kipótese de mais de ua acionista demonstrar 

interesse na aquisição das 2ções, as cessões cu 

transferencias serão proporcionais à participação de cada a- 

cionista no capital social da erpresa. - 

64º —- Veriíificado O desinteresse na aquisição, poderão 

as ações ser cedidas à terceiros, 

$5º —- As disposições ora previstas apiicam-se, no que 

couber, à cessão do direito de subscrição de 

aumentos de capital social. 

Artico 7º 4 23ão É indivisive! perante à sociedade, cor- 

respondendo 2 cada ação orêinária rominativa O 

direÍíto a um voto, nas deliberações da Assembléia Geral. 

tigo 8º A sociedade poderá emitir certificados ou titu- 

los múltiplos de ações, os quais terão às assi 
Pai 

naturas de 2 (dois) Diretores. 
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  CAPÍTULO III 

Das Assenblêias Gerais 

te lamnen dinar 

tes ao enterra 

A Assenbléia Geral reunir-se-á, or 9º Aro 

imeiros meses seguin nos quatro pr 
E 

O social, e, extraordirariazente, sempre que mento do ex 

to dos acionis— 
- - 

12ã15 EIGITES O pProTuncIiarmenm teresses soc os in 
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través de editais 

crdoa do dia e o local, dia e kora da reu— 

Gerais far-se-& pe eias 

ei, à 

É. 

forva da 1 

das Assezbl Convocação 

imprensa Da 

A 

1a 

1º — 

que Bencionarão à 

pelo Diretor É .; à áAsserbiêia 

Fre-tidente, e na sim ansestia por qualçuer 

tor, os acionistas elegerão 

convi 
== 

. Gtre si, o presidente da Besa, 

, 
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ES 
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| 
I
A
 

$2º - 

oO qual 

deinistrada por uma Diretoria 

vaação es 

não, residentes no país, eleitos de 
= 

Corçposta de 3 (tres) meros, ses desi 

tas ou 

A Sociedade serê a pão) — 

- - 

tres em tres anos pela Assembléia Geral, permitida a reelei— 

i 

io Oo preesckhinento de todos é necessário 

cargos da Diretoria, ficando tal deliberação à 

critério da Assesbléia Geral.” 

o $1º - não 

os Diretores liberados de caução ca 

sendo eles investidos ros car 

ivro 

52º - o 

de atas da 

ações, 

tura de termo de posse no 1 

nhor das 

ssina 

É 

gos mediante à 

Diretoria. 
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E | s peritaças SiS a Ei da ca am ado no ar ra A o cocada Eae A CE o aan DO Bda CrN ao Roo aaa, 

). 
E 
= — S. 4, 

— Mesão depois de tarrinaír o seriíodo para O cual 

àn eleitos, os Ziretores continuarão no exer 

c eçosse dos suostitutos e 

leitos. 

Artigo 11 - Os diretores terão isoladazente as atribuições 

e poderes que à 1231 ires Corfere, para a2sseçu. 

rar o funcionazento regular da sociedade e ficam eles investi     

    

   

    

   

   

   

   

   
   

    

   

   
   

   

' dos dos poderes necessários para à prática dos atos e cpera- 

ções relativos aos fins da Compankia e representá-la em juizo 
..” 

ou fora dele, 

$1º - Os diretores, em conjunto de dois, têm os poda 

res para alienar bens do ativo pergmaneste, pafa 

Constituir omus reais cu prestar garantias em nose da Socieda 

de. í 

$$ 2º — É tasbênm defeso aos diretores praticar atos de 

1iberalidade ou de mero favor, tais camo avais, 

fianças, etc.. S 

$3º — Pica fammitado À sociedade constituir mrocurado 

res, especificando no instruzento de xuandato os 

poderes e o prazo de duração do mesmo. — 

Artigo 12 - Em=caso dev ja ou impedizento definitivo do di 

retor, serâá CSS, dentro de 30 (trinta). 

dias, à Asserbiêia Seral Extraordinária para preenckimento do 

cargo, perzanecêndo o substituto pelo tempo que faltava 20 

substituída.   
8 nico - Sós irnpedimertos ou ausentias ocasionais de 

quaisquer dos diretores, à sociedade será admi- 

nistrada pelos demais, 

Artigo 13 - A título de remuneração, cat iretor receberá 

gRoensalzerte, uma quantia fixa, e uma porcerta- 

  

gem variável fixado pela assesbléia geral, respeitado o dis 

posto nos artigos 152 € 202 a Lei 0.404, de 15.12.1976. 
úõ 
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2 2º —- A SOCiegade pocera ievartar CETLOLEtTôYTAçãO I1NAN> 

obedecidos os preceitos têcnicos e legais. - 

A Diretoria poterãá, ez qualquer tespo, arteci— 

par a distribuição de dividendos, em Sunção das 

demonstrações financeiras levantadas, subdordinando-se essa xe 

53º - 

dida à posterior aprovação da Assecbliéeia Ger2l. 
-” 

Artico 17 - Prescreverá a favor da sociedade o direito àos 

dividendos e lucros não reclamados nos tres anos 

subsequente à data da publicação da Ata da Assembléia que apro 

vou à sua distribuíção. 2 

CAPÍTULO VII 

Da Liquidação 

— A socjedade entrará em liquidação nos casos pre 

vistos em lei, competindo à Assezblêéia, quando 

esta fora rorua Ds eleger o liquidante e o Conselko- 

Piccal cue deverá fPuncionár no período da liquidação, e, de. 
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2.?. Descrição à Confrontação:É O inóvel sito à Fza 

Iguatemi nº 334, catigo 9, ateal nº 9, no 290-— 

subdistrito, jardiz Paulista, município e cozarca - 

desta Capitar de São Pazrlo, Pacistro de Inóveis da 

43 Circunscrição na Chácara Itain, na gouadtTa 48 a 

ainda lotes 1, 2, 3, 4º 5º 69 7º, 8. 9. 10, 11, 12,6a 
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tros de frente para a rua Iguatemi; em contirgzaçõão à 

essa frente nede nais quarenta metros dividindo cêm 

Ernalão Coasto lagalhães; da frente 20s fundos, nrnede 

do lado esquerdo de quea da Rua Iguatemi olha o imó 

vel (ou seja, a partir do extrexo da linxa de 40º5,, 

* prolongarento da linka da frente) cento e tres —mne- 
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do esquerdo mede noventa metros, faz dofierão à di 
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segue trinta e quatro metros, até atingir a lin*a do 

: 1ado direito da rua Viradouro, dividirdo coa quem de 

direito, encerra a área de 12.356n7s2.,, estando com-— 

precndida nesse perímetro diversas benfeitorias. 

  

2.3. Avaliação:- cCoofdenando Os elementos de que 

dispoazos e adotando O método prinordial "“compa 
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rativo de mercado", estimamos o valor do metro qua— 

Arada da imóvel em Ort 20.00N,0N, cena maltfinlicado — 

pela área de 1.000,007S?., Chegamos ao valor total - 
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ai 

      A
E
E
:
 

ag
 
E 

2 

j 4. DO DÓVEL SITO À PUA EORÁCIO LAFER Kº 240 

E
S
A
!
 

À 

+ 

V
E
R
A
S
 

A 7 
F
A
U
N
A
 á 

4.1. Ttulo e Pegistro:- A subscritora SAXAMÓZIO 3E 

| 

  

LA VISTA 5/A., é proarietária por força da 25- 

critura de /enda * Cocpra, lavrada em 20 de outubro 

d
e
 

TR
E 

44
 

eo
 

[A 
- 

o
)
 

: ” ———— ssq——— —.——.. Co MO; mec e ram caro faire ge ço o Ac OT an o o TMRTTISO A NTE NNE OT EA EE 
= 57 = FP em Te F TFT - . o = Ex = Ea a ê = .-.. o Fã —.— 

e” Le » o ; = = = . = ; ES : E . = — - o. -- 

... Po : i = ' s : =.



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie
  o: À SEL se x ——— 

  

[+ A 1 L 

E 

5. DO DSÍVEL SITO À RUA EORÁCIO LAFER E? 168 

5.1. Título:- O subscritor SEPSIO YAIrNM, é proprie- 

tário por força da Escritura de Venda e Conpra, 

lavrada em O4 de rarço de 1974, no 6º Cartório àe No 

tas da Capital, livro nº 1,400, fls. 45. 
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de 1975, ro 6º Cartório de Kotas da Capital,lívro nº 

1.400, fls. 83, jevidarente transcrita sob n8125838, 

fls. 53, livro 3 AU, no Registro de Izóveis da 48Cir 

cunscrição da Capital. 
A 

4,2. Descriçõo e Confrontação:- O imóvel comnsisten- 

te em uz prédio residencial, sito à Avenida Eno 

récio Lafer, nº 240 (Guzentos e quarenta), antiça &- 

venida Imperial nº 240, antes nº 72, no atual 28º -— 

suibãistrito - Jardin Paumlista, do distrito, caxicípi 

O & Comarca desta Capital, 42 Circunscrição Izotiliá 

ria, & O seu respectivo terreno que z26e 8,508. (ci 

to =etros e sessenta centimetros) da frete para a 

mencionada rea, por 25,652s, (vinte e seis nm2otros e 

sessenta e cinco centinsetros) da frente aos fundos , 

de a=bos os lados, tendo nos fundos a E2STa larçara- 

da frente, Eeacerraadlo a área Ge 229,19ns2, cCOEfroa— 

tando, do lado direito de quea do izóvel olha para à 

rua, com O prédio nº 250, do l122o esçoerão e poa — -— 

fundos coa propriedades de Ealio FEubers Jaqueira - 

Calúss. 

  

KH 

4.3. Avaliação: Coordenando os elementos de qe - 

Gispoazos e adotando O nétodo primordial "ccospa 

rativo de mercado", estima=zos O valor do Betro cra— 

drado do imóvel ez Cr$ 20.000,00, que nultiplicads — 

pela área de 229,191s52.,, CEegaros 20 valor total da 

Cr$ 4.580.000,00, os quais são cedidos a titelo — de 

integralização do capital. 
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5.2. Descrição e Confrostação:- Um imóvel consisten 

te e? u7a Casa É O seu respectivo terreno, si- 

tuado à Fua Horácio Lafer, nº 163, antiga avenida Im 

perial, nº 158, antes rua IrpDorial, nº 22, na ChcCa-   
Fis ra Itair, atual 28º subdistrito Jardin Faulista, do 

is ã distrito, ronicípio e comarca desta capital, 43 Cir 
Es O - : - 
Ei So Cunscrição Imobiliaria, medindo O terrero, que esta- 

á 3 localizado na quadra 48 da citada Chácara Itaim, ... 

12,00 (dose netros) de frente para à rencicaszda rua 

"3 Esrácio Lafer, por 50,00ms. (cinquenta retros) da 

frente aos fundos, confinando de ua lado coa proprie 

dade de E2njamin Teimira, e outro lado e nos fun 

dos com prosriedades do Dr. Leopoidao Couto &2  Magça- 

= 1-2es Jr. 
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l 5.3. Avaliação: Coordensndo os elementos de que - 

dispozos - adotando o método prizordial *compa 

T2ativo Ge mercado ', estizaznos O valor do metro qua-— 

drado do inóçel ex Cr$ 20.000,CO, case mitiplicado — 

pola Érca de 600,007s2,, choaganos ao valor tota1l de 

Cr$ 12.000.000.C0. os quais são cedidos a título de 

integralização do capital. 
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Estas são as nossas conclusões à respeito das avalia 

ções solicitadas; Sãoramlo, de dezembro de 21978. 

Dr. SEESIO CAMARGO MKDEAIS; Dr. FARKID ZAXNTUZ € EUBEXS 

KAPQUES FEDIOSA.% 

Pinda a leites, fm entaatida n laudo à votarão. e. vera 

ficou-se ter sido o resmo aprovado por unanimidade, com absten 

ção dos subscritores interessados.” 

Esclareceu O Presidente que os inóveis descritos no laudo 

eram assim incorporados ao patrizonio da Companhia.” 

Pela sabscritora, SANATÓRIO BELA VISTA S/A., por seus re- 
' MOO e LE 
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e inscrita no C.G.TU.M.P. sob nº 61.520.,8647,0001-91; 2) que ce 
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ROLE * = é” - é e E 
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dia e transferia à sociedade todo dominio, posse, direitos &E 

ações sobre os ixnóveis sitos à Rua Iguatemi nº 9 e Rua Eorécio 

Lafer nºs 214 e 240, descritos e confrontados no laudo de ava- 

liação, aceitando assim cs valores contidos no nesso; 3) que , 
antorizava todos os registros e averbações, no Cartório de RE 

gistros de Irnóçveis coopetentes, ficando, outrossia, solidaria- 

mente responsável pelas dívidas e encargos fiscais, ereatral—— 

meste inciêmtes sobre o n2sno, nos termos artigo 44 do LDec.Es 

taelual nº 203 de 25 de Eaerço de 1570 4) que é apresentado O 

Certificado de Quitação (CQ) de nº 0455994 referente ao ixgóvel 

sito à Ria Igquatexi nº 9; o Certificado de Quitação (CQ) de 

nº 015550 referente ao inóvel sito à Rua Eorácio Lafer nº 214; 

e o Certificado de Quitação (CO) de nº 045993, referente ao i 

zÓóvel sito à Faa Eorécio Lafer nº 240, todas da série "cr e e- 

gitidos em 256 de dezembro de 197E, 

   
Feio subscritor Dr. SERGIO YAIXH acompanhado de sua malher, 

K'2IA ESLTIA FATOS YAES, foi declarado para constar o seguinte: 

1) que são brasileiros, casados sob o regime da total ccauzxkão 

de bers, ele gédico e portador da Cédula de Identidade R.G.nº. 

2.047.758, ela de prendas dosésticas, portadora da cédula de À 

dentidde R.G. n£ 7.225.891, e D.I.C. Comun nº OC3.,401,658, re : 

sidmtes e doxíciliados à Rua Fernanbuco nº 109, apto. 51; 2) t 
EK 

E í 

  

  

pos  osstaca case — 
que, cedian e transferiana a sociedade todo domínio, posse, di- 

reitos e ações que até então exerciaa sobre o imóvel sito à - 

Rua Eorácio Lafer, nº 168, descrito e confrontado no respecti- 

vo laudo de avaliação, acêitando O valor constante do mesno;3),   que. autorizavyanm todos os registros e averbacsões., no Cartório
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fãs eventualmente incidentes sobre o mesmo, nos terszos do artigo - 

as 44 do Dec. Estadual nº 203, de 25.03.70; 4) que, não são espre 

RIO gadores ou produtores rurais, pelo que não incursos nas restri 

E ções dos artigos 142 da Lei nº 3.807, de 26.08.60 e 4º da Lei 
Sede nº 5757 de 03.12.71 

   
   
    

  já ROO: É 

Ecos 3 Em seguida submeteu O Sr. Presidente à discussão O proje- 
ds 

to dos estatutos tendo sido unaniperente aprovado, e, cuepri— 

das, como tinhaz= sido, todas as formalidades leçais, deciaroua- 

O Presidente dCefinitivazente constituida a COMEXCIAL BZRLA VIS 

TA S/A. e crdenca se procedesse à eleição da diretoria, Colki- 
dos os votos, verificoa-se terem sido eleitos para diretores — 

Dr. FLÁVIO SOLAGO PEFEIRA 6 Dr. SERGIO YAIEN, já qualificados — 

ro Boletim de Sabscrição, coa os konorários mensais em ímnpor— 

tíxcia até o línite permitido pela legislação do Deposto de -— 

zenda., 
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temo necessário para a lavratura Cesta ata e ; fai a 
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Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 

Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira 
Caixa Postal 3225 São Paulo Brasil 

   
Sao Paulo, 18 de novembro de 1980 

Moção aprovada pelo Departamento de História da Arquitetura e Estética do 
Projeto a proposito da Casa Bandeirante do Itaim-Bibi. 

A proposito do requerimento do Arquiteto Bene 

to Lima de Toledo solicitando esclarecimentos ao representante desta Facul- 

dade no Colegiado do CONDEPHAAT sobre fatos relacionados aos danos que vem 

pondo em risco a Casa Bandeirista do Itaim Bibi, O Arquiteto Julio Roberto Ka 

tinsky propos, e foi aprovada por unanimidade pelo Departamento na reuniao de 

18 de novembro de 1980 a seguinte moção: 

"O Departamento de História da Arquitetura e Estética do Projeto manifes- 

ta ao CONDEPHAAT por intermédio de seu representante naquele Orgão, Sua 

preocupação face aos acontecimentos que colocam em risco a Casa Bandei - 

rista do Itaim Bibi e pede medidas efetivas para sua preservação". 
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Folha de informação rubricada sob n.º 
  

do n.º É (a) k   

Interessado 

Assunto 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva: 

Sintese histórico-arauitetônica da Casa Bandeirista, objeto 
do presente processo. 

As casas bandeiristas, assim chama 
das por serem residenciais construídas dentro ou pouco adian 
te do período histórico caracterizado como ciclo do bandeiris 
mo de preaçaão - tomando parte do século XVII e 0 século XVITT 
foram motivo de pesauisas, levantamentos arquitetônicos, docu 
mentação fotográfica e trabalhos de restauração por varte co 
arquiteto Luis Saia, cuja experiência pessoal foi transmitida b 

o atraves do ensaio "Notas sobre a Arquitetura Rural Paulistado-c 
FÉ Século", escrito em 1945, cujas proposições fundamentais ain- 

da continuam válidas, Naquela &casião tinham sido arrolados 

doze exemplares que apresentavam parentesco entre si. 

São poucos, portanto, os exempla-v. 

res deste periodo histórico que sobreviveram. Merecece des- 

taque o fato de alguns delesêncontrarem-se dentro da área 

hoje urbana da cidade de São Paulo, como as casas localiza- 

das nos bairros do Butantã, Caxingui, Imirim, Jabaquara e 

Tatuapê. 

O número de exemplares arrolados 

por Luis Saia foi acrescido nas décadas seguintes por novos 

achados, entre os quais se situa o mais recente que É a 

casa do bairro do Itaim-Bibi que foi residência do General 

Couto de Magalhaes, motivo do presente processo iniciado em 

1978. Julio Katinsky no seu estudo intitulado "As casas 

bandeiristas - Nascimento e reconhecimento da arte em São 

Paulo" (USP-IG) arrolou vinte e dois exemplares que tinham 

sido documentados até 1976, época de publicação do seu tra- 

balho.   
     

  ie «LT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º f 
e” 

  do nº / (a)   

Interessado 

Assunto 
Algumas destas casas trazem vergas 

datadas nas suas portas principais nos dando, assim, a época 
de sua construção: a casa do Imirim-Santana é de 1702, a do 

Jabaquara é de 1719 e a do sítio São Romão no municipio de 

São Roque é de 1688, Estas vergas datadas constituem uma im- 

portante certidão de nascimento destas casas rurais, sedes 
de antigas fazendas situadas nos arredores da vila de São Pau- 

lo; estabelecem a sua autenticidade de época, permitindo a- 

través da análise de seus elementos constitutivos verificar 

as correlações existentes. 

Desconhece-se, por ora, a data de 

ereção da casa do Itaim-Bibi, motivo ainda de pesquisa. Al- 

gumas informações existentes sobre os seus proprietários, de 
meados do século XIX aos nossos dias, precisam ser aprofun- 

dadas para que se remonte aos sesmeiros da área em que esta 

casa foi construida, amarrando-se a sua história no periodo 

que vai da sua fabricação atéê a sua transformação em Sanató- 

rio. " 

Enumero, a seguir, as seguintes 

questões que considero importantes para o estudo da casa em 

pauta, através dos quatro elementos que Lúcio Costa conside- 

ra fundamentais para a análise de arquitetura: Programa, Par- 

tido, Técnica Construtiva e Modenatura. 

1 - O Programa original desta resi- 

dencia, apesar das alterações internas que foram introduzidas 

e apesar tambem das novas construções externas - facilmente 

reconhecíveis - pode de imediato ser identificado através das 

grossas paredes de taipa de pilão que constituem o núcleo do 

atual conjunto. 

Este programa êEconstituido por no- 

ve cômodos, incluindo-se o alpendre central entalado no meio 

do frontispicio principal da casa, Este programa, quanto ao 

numero e proporções dos comodos, salvas algumas peculiarida- 

des que lhe são próprias, mantem bastante semelhança com a 

casa do Sítio do Calú, já desaparecida. Este programa permi-.-     
    

50.000 - X1-979
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º   

  

do n.º / (a)     

Interessado 

Assunto 

te tambem uma confrontação feliz com a casa do Sítio do Man- 

dá, exclusão feita da parte posterioW na qual o exemplar em 

estudo apresenta um puxado atrás do lanço da direita, 

O alpendre central está entalado 

entre dois comodos possivelmente utilizados, o da esquerda 

( de quem olha para a casa ) como quarto de hospedes e o da 

direita como capela, da qual o antigo retábulo ainda se en- 

contrava atê a época da demolição interditada recentemente 

(08.11.80) em nova capela exi stente no conjunto do Sanató- 

rios. À partir deste alpendre - atualmente descaracterizado 

pelo acrescimo de um ttraço - passava-se ao salão principal 

da casa que se comunicava com quatro quartos usados prova. 

velmente como dormitórios e outras atividades domésticas e 

possuia passagem, tambem, para o corpo excêtrico aos fundos 

que provalvemente era utilizado como depósito, despensa,  u- 

charia e talvez cozinha. É necessário salientar que o levan- 

tamente realizado em 1979 pelo CONDEPHAAT (fls. 25 ) compa- 

rado com as plantas de outros exemplares confirma as afir- 

mações aqui feitas. 

2 = O Partido, ou seja a disposi-+- 

ção peculiar de arranjo do comodos diénsionados e distribui- 

dos à partir do programa, apresenta grande semelhança com a- 

quilo que se convencionou chamar de "partido bndeirista" em 

uma linguagem mais direta, 

Percebe-se nítidamente a tipologi- 

a deste partido pela distribuição sémétrica dos cômodos de 

cada lado do alpendre e do salão central. 

A sequência alpendre-salão e a su- 

pracitada simetria dos cômodos laterais lembra em especial o 

partido da casa do Sítio do Mandy, no municipio de Cotia, com 

as ressaise já anteriomenté apresentada.   Deste modo o partido da casa em es.» 
VFI 

tudo se apresenta como um donfalnacos desta série de casas 

50.008 E 24: 4 a. ess... JJ LULU 4 (JL C Lo º LA) ZSDSUDEC [41 A. à b. Bret SICCT    
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Folha de informação rubricada sob n.º 
  

  

  

do n.º / (a)   
Interessado 

Assunto 

conhecidas, não constituindo, portanto, um espécime de proce- 
dência espúria. 

3 =- A Técnica Construtiva emprega- 
da para a construção das paredes da casa foi a da taipa de 
pilão, processo construtivo mais empregado no planalto até 
meados do século passado, verificando-se neste caso atravês 

de um estudo preliminar rápido, as mesmas caracteristicas 

dos exemplares que.tkthes são contemporâneos, quanto à espes. 

sura, granulosidade e outros elementos de sua factura, de- 

vendo-se notar o bom estado de conservação em que se encon- 
tra ainda hoje o madeiramento interno da armação horizontal 
da taipa, posta em evidência com a demolição praticada, 

Observa-se tambem como técnica 

antiga a estrutura do telhado, quanto ao dimensionamento do 

madeirame e forma de armação conhecida como caibro armado 

Estudos e prospecções no local 

poderão permitir com maior segurança estabelecer o conjunto 

de têcnicas empregadas, para confronto com os outros exem- 

plares egitentes. 

kh -— À Modenatura desta casa, hoje 

de dificil avaliação pela grande parcela adb1ida e pelas al- 

terações envoltórias, envidencia-se, no entanto, quanto à 

sua ancianidade, pelas pirvporções das envasaduras de portas 

e janelas ainda existentes, pela relação entre os panos de 

parede cheios e vazios, altura dos muros e existência de 

enxalso&, ou seja ensutfientos tanto nos vãos de janelas como 

de portas primitivas. 

Um levantamento arquitetônico das 

fachadas - o que somente seria possível após o remoção das 

construções eKternas recentes que lhes estão aderidas - per- 
. e ” o 

mitiria encontrar maiores evidencias quanto a esta ultima 

FO 

Be A. 
questão enfocada.   
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DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO - GABINETE 

São Fla, 19 de novembro de 19 80. 

131/80 | A de 

[0h lata 
Z Le lanto, 

/ Aegacrá 92 AO LOS. SO 

  

  

   
   

CONDEPHAAT 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

e: 

  

Encaminho a esse digno Conselho cópia do 'laudo e sugestoes para, 

os trabalhos, em caráter de urgência, de proteção da casa deste 

lhada de nº 9 da rua Iguatemi, no Itaim Bibi. 

Tal laudo advem da vistoria realizada ontem, dia 18, e autori- 

zada pelo Mandado, cuja cópia segue em anexa, da 32 Vara Priva- 

tiva dos Feitos da Fazenda do Estado de São Paulo. 

Renovo protestos de elevada estima e consideração. 

  

ILMO. SENHOR 

DR. ALDO NILO LOSSO 

DD. DIRETOR DA SECRETARIA EXECUTIVA DO 

CONDEPHAAT 
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Juízo de “ireito da 38. Vara Privativa dos Feitos da Fazenda Esta- 
dual . 

Cartório do 32 Ofício 

  
M A N D A DO 

O Doutor NORKIVAL JOSÉ OLIVA, Juiz de Di- 
reito da 3&,Vara Privativa dos Feitos da 

Fazenda do Estado de São Paulo, Repúbli- 

ca Federativa do Bramil na forma da lei, 

etc. 

NES M A N D À =» ao Oficial de Justiça , 

4 80 qual este apresentado for, indo devidamente assinado, ex- 

ease dos autos da MEDIDA PROVISIONAL DE INTERDIÇÃO, movi- 
; é 98 pela MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO contra COMERCIAL BELA! 
"VISTA S/A,, que 8e processa perante este Juizo de Direito e 

| enstório respectivo, proceda a v 4 8 t o r ia no imóvel ' 
f sito à rua Iguatemi nº 9, nesta Capital, acompanhado do Sr. 

Diretor do Departamento do Patrimonio Histórico da Secreta- 

ria Municipal de Cultura, ficando autorizado a deslacração! 

e arrombamento se necessario for. DESPACHO de fls.52: "J.de 

firo, desígnado o dia de hoje as 17,00 horas para a visto - 

ria, autorizada a deslácração é arrombamento ge nece:sário. 

S.P., 18.11.80. a) Noríval Jose Oliva. Juiz de Direito". - 
NADA MAIS. O que cumpra, com observancia das formalidades - 

  

legais. Dado e passado nesta cidade de Sao Faulo, aos 18 de 

novembro de 1980.tu, fnex Ao (ara 

escrevente datilografei. Eu, AWOOE 
A 

VNWWSZ 
(Aldayr Washington Lemos), of/. aior, conferi,     = l —=——=> E 

NORIVAL ZJOSK OLIVA 
- TIIT 7 o NTIDEVMMA    
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA Ja 

  

' CONDEPHAAT 

of. GP - 323/80 

-— 

São Paulo, 17 de novembro de 1980. 

Ã 
COMERCIAL BELA VISTA S/A 

Alameda Santos, 1357 - 59 

Sao Paulo - SP 

Prezados Senhores 

Tendo Vossas Senhorias indevidamente pro 

cedido, à demolição parcial do imóvel sito à rua Iguatemi numero 9- 

nove-, bairro Itaim-Bibi, nesta Capital, já que existia, a respeito 

do mesmo, processo de tombamento instaurado pelo CONDEPHAAT, a 19º- 

primeiro - de julho de 1980, com estudos preliminares iniciados aos 

l5-quinze- de agosto de 1978, tudo de conhecimento puúublico,- proces 

so 20640 da Secretaria de Estado da Cultura - correndo as paredes 

de taipa serio risco de serem destruidas, em razao das chuvas a que 

estão sujeitas pelo destelhamento havido, é a presente para 

NOTIFICA-LOS de que iremos realizar obras indispensâveis para prote 

ção das mesmas, obras que correrão por conta de Vossas Senhorias, a 

fim de evitar danos irreparâveis. 

RUY OHTAKE 

Presidente 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

  

Juízo de Direito da 38. Vara Privativa dos Feitos da Fazenda Estadua 

Cártório do 32 Ofício 

MANDADO 

O Doutor NORIVAL JOSÉ OLIVA, Juiz de Direi 

to da 3º.Vara Privativa dos Feitos da Fa - 

zenda do Estado de São Paulo, República Fe 

derativa do Brasil, na forma da lei, etc. 

M A N D A- ao Oficial de Justiça 
  

ao qual este apresentado for, indo devidamente assinado, ex 

traído dos autos da MEDIDA PROVISIONAL DE INTERDIÇÃO, movida 

pela MUNICIPALIDADE DE SãO PAULO contra COMERCIAL BELA VISTA 

S/A., que se processa perante este Juizo de Direito e carto- 

rio respectivo, para que o Sr. oficial de justiça cumpra as 

medidas requeridas para peyservaçao do imóvel, acompanhado * 

do Grupo de Obras da Secretaria de Estado da Cultura, nos -- 

termos da petição que segue anexa a este, procedendo apos os 

trabalhos a lacração novamente dos acessos do referido imo - 

vel. NADA MAIS. O que cumpra, com observancia das formalida- 

des legais. Pado e passado nesta cidadêé de “Pão Paulo, aos 19 

de novembro de 1980. Eu, (le, é ” 

escrevente hab. ,datilografei. Eu, (e fio En lr 

(Aldayr Washington Lemos), ossadas conterá, eubsereví 

(sracy Parussolo)       
   

  

W 

  — 
  

——— 

—- NORIVAL JOS& OLIVA — 
Juiz de Direito.       
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO JU 
— PROCURADORIA JUDICIAL - 

  

Exmo.Sr. Juiz de Direito da 3º Vara da Fazenda Estadual 

Proc. 1469/80 

A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por 

seu Procurador abaixo assinado, nos autos da Medida Cau- 

telar de Interdição promovida pela MUNICIPALIDADE DE SÃO 

PAULO contra COMERCIAL BELA VISTA S.A., em tramitação - 

nesse r. Juízo, em complementação à petição de fls., em 

  

  

que formulou vários requerimentos, vem à presença de VV. 

para, esclarecendo o ali feito sob nº "bp", expor e re- 

querer o seguinte: 

a) conforme esclarecião na referida pe 

tição e provado com documentos que instruíram, boa parte 

do telhado da casa bandeirantista foi removida, O mesmo 

sucedendo com as paredes internas; 

b) a fim de não vir a perder-se, irre- 

mediavelmente, o valioso bem do patrimônio histórico pau 
  

lista, há necessidade urgente de se protegerem os topos 

das paredes de taipa de pilão, evitando-se a infiltração 

de água nos alicerces, já que construídos com água e bar 
ro, com aquela se dissolverão; 

Cc) o laudo anexo, elaborado pelo órgão 
competente da lunicipalidade de São Paulo, nesta data, - 
em razão de anterior r. desvecho de V.Exa. autorizando a 
vistoria do imóvel objeto desta medida cautelar, demons- 

  

tra "per se" não só as condições em que aquele se encon- 
=. ' tra, como também os trabalhos necessários À sua conserva 

ção, sob pena de ocorrência de danos irreparávéiscss..” 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA JÁ ” 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
— PROCURADORIA JUDICIAL — 

  

: 

Do exvosto, dada a urgência do assunto, 

vem à Suplicante, respeitosamente, requerer digne-se V.. 

- Exa. de autorizar o Grupo de Obras da Secretaria de Esta- 

ão da Cultura, devidamente acompanhado de um Oficial de 

Justiça que houver por bem V.Exa. de designar, a fim de 

que sejam realizados trabalhos destinados à cobertura da 

parte destelhada e dos topos das paredes, além de outros 

indispensáveis à conservação do patrimônio histórico re- 

ferido, a serem adotados pelos responsáveis técnicos. 

Esclarece a Suplicante, finalmente, que 

tais trabalhos ou serviços não implicarão em qualquer mo 

dificação, reparo ou reconstrução no imóvel objeto desta 

medida, destinando-se eles, exclusivamente, à proteção e 

ao resguardo dos valores históricos em tela. 

Termos em aoue, j. esta aos autos, 

P.E. Deferimento. 

Sao Paulo, 19 de novembro de 1980 

NORBERTO PASQUA 

Procurador do Estado 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO      

-—= o me ee so EO ne o o a Dm 

à 

E e” bo 

: É: SS 
- + + 

“E 
Fe, 

& 
=. 

Juizo de Vireito da 3º8.Vara Privativa dos Feitos da Fazenda Et 
.: e dual. 

“*Cartorio do 3º Uficio   
  

M à N D à D O 
  

O Doutor NORIVsL JOSÊ :*.IVa, Juiz de Direi 
to da 38. Vara Frivativa dos Feitos da Fa- 

  

zenda do rstado de São Paulo, Republica Fe 

derativa do Brasil, na forms da lei, etc 

ã. M A N D A - ao Oficial de Justiça, &o 
  

qual este apresentado for, 1ndo devidamente assinado, ex - 

traído dos autos de nº 1469/80 da MEDIDA CAUTELAR DE INTER- 

DIÇÃO movida pela MUNICIFALINADE DE SãO F-ULO contra COMER- 

CIAL BELA VISTA S/A e Outros, que se processa perante — es- 

te Juízo de Direito e cartorio respectivo, interdite 

o imóvel situado à rua Iguatemi nº O, nesta Capital, nos - 

termos do R.Lespacho de fls. & da inicial do teor seguinte: 

"R.A.Concedo a liminar, ante a prova oferecida, para inter- 

- ditar o imovel, impcrdindo qualquer alteração ou reforma. EX 

*- peça-se mandr=:do e, apos façam-se as citações.S.P., 14.11.80 

a) Norival Jose Oliva. Juiz de Direito". Dando-se ciencia a 

Comercial Bela Vista S.4.. na pessoa de seu representante le 

gal a rua Ifuatemi nº 9, nesta Capital. NADA MAIS. O que -- 

cumpra, com observancia àss” formalidades legais. Dado e pas 
Pá 

s2do nesta cidade de 2Bao/Faulo, usos 14 de novembro de 1980. 
/ 

LOS Lana? e terery Farussolo), esc.datilo- 
; . 

: 1 : > : 
curdo ED. ba À. FPA | old wWeshingtom Leme: 

"g a OU, 

of.maior, conferi, substrevl. . 

á À : Eai o guaces Essa 

: À DSL : 

- RORIVAL JOSE OLIVA, “  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA JL 

— -— — -— ss“ ". -— . .). 

São Paulo, 17 de novembro de 1980 

Ofício GS. 2270/80 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Exce- 

lência com à finalidade de encarecer seus bons ofícios no sen- 

tido de determinar oO destacamento de policiais militares para 
Ca o ACO o 2 soa o Mem Ta. cem 

montar guarda ininterruptamente no predio da rua Iguatemi, 9,no 
  — ss OO A CU PTTTT 2 NC: 

bairro do Itaim, nesta capital, cujo processo de Tombamento tra 

mita no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT,órgao desta Secre 

taria. 

A solicitação acima fundamenta-se no “Man 

dado Judicial (copia anexa), a fim de impedir qualquer altera 

ção ou reforma do prêdio em demanda, atê decisao definitiva. 

Sirvo-me do ensejo, para renovar a Vossa 

Excelência protestos de minha perfeita estima e distinta consi- 

deraçao. 

   

  

ANTONIO HENRI 

A Sua Excelencia o Senhor 

DR.OCTÁVIO GONZAGA JÔNIOR 

DD. Secretario da Segurança Publicade S.Paulo 

Av. Higienopolis, 758 

CAPITAL     

— —— . - € —s-. - cn o e re ana ra q
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob N.º usando, 

  

doPROC..CONDEPHAADº 206409/.28 (a) 

Interessado CONDEPHAAT, 

    

Assunto Levantamento mêtxrico, arquitetônico, fotográfico da sede do/ 

àrua Iguatemi, nº O9—= CAPITAL, Sanatório Bela Vista, 
at? 

/ 
É 

f 

É 
É 

ft 

Í, 
À 

[ Providenciadaço) TUE ada qog seen | 

constante(e) de File. MNE, 
a(o) Es COL egiado 

om 2a f—dd/ 82 

          SEÇÃO E ATIV. COMBL, (GO) 
— rea) 

  

        50.000 - X1-979 Impr. Serv. Gráf. SICEI
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LE 
(a) 

  
follfa... de informação 

te 

E 

em 25. de anevermbeo 

Luarart 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º... [2 

dP .Condephaat n.º20640 /78 eo 

Interessado CONDEPHAAT 

  

  

Assunto Levantamento métrico arquitetônico-fotográfico da sede 
do Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi,9 - Capital. 

Sr. Diretor da SE., 

Cumpre-nos informar a V.Sa. que, de 

ordem do Exmo. Sr. Presidente do E.Colegiado, os oficios de 

nos 314, 315 e 316, serão remetidos aos proprietários do imo- 

vel objeto destes autos: Comercial Bela Vista S/A, Dr. Flávio 

Solano Pereira e Dr. Sergio Yahn, através do Dr. Renato Macedo 

Chefe da Consultoria Jurídica desta Pasta. 

Com relação aos demais oficios, Ou 

sejam, os de números 317, 318, 319 e 320, respectivamente, aos 

Srs.: Dr. Mario Chamie, Secretario Municipal de Cultura, DF. 

Hélio Fidelis, Administrador Regional de Pinheiros, Dr. Fran- 

cisco Nieto Martin, Secretario das Administrações Regionais da 

P.M.S.P. e Dr. Alberto Barbour, Delegado Titular da Polícia Ci 

vil do 349 Distrito, serão enviados através do Protocolo deste 

CONDEPHAAT, mediante relação. 

SE., 25 de novembro de 1980 

  

1) De acordo. 

2) Encaminhe-se à Consuitoria Jurídica (Dr.Renato) 

CONDEPHAAT., 25 de/M ro de 1980 

    ALDO Eu: 
E or de Divisão 

se ] 

Ee 

ecutiva > 

50.000 - X1-979 CONDEPHAAT Impr. Serv. Gráf. SÍSCT' 
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DE 

(a) 

ek rto- / sea... 0 sob LIL 
folha... de informação 

sm PA da Rever 

Jar 
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14º 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

  

São Paulo, 25 de novembio de 1980 

Ofício SE-314/80 
P.Condephaat no 20640/78 

Prezados Senhores 

Tenho a honra de comunicar a V.Sas. de 

que o E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em 

sua sessao permanente, do dia 24 último, à rua Iguatemi no 9,ATA 

Nº 453, decidiu pelo TOMBAMENTO do edificio que abrigou Oo Sana- 

tório Bela Vista, no endereço acima citado, de propriedade de 

VsoSaS. 

Na conformidade da legislação aplicável 

à espécie, especificamente os artigos 142 e seu parágrafo único, 

e 146 do Decreto nº 13.426, de 16 de março de 1979, a deliberação 

do Conselho ordenando o Tombamento, assegura a preservação do 

Bem até decisao final da autoridade, sendo proibida, portanto, - 

qualquer intervenção em termos de destruição, demolição ou alte 

ração, devendo os eventuais projetos de restauração ser previamen 

te aprovados por este CONDEPHAAT, 

Na qualidade de proprietários do Bem 

cultural em causa, permito-me NOTIFICAR V.Sas.,nos termos do arti 

go 143 do citado Decreto, para se desejarem, CONTESTAR a medida 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Aproveito a oportunidade para apresen- 

tar-lhes protestos de estima e apreço. 

  

Secretaria-Executiva 

x CONDEPHAAT 

COMERCIAL BELA VISTA S/A 
Alameda Santos, 1357 - 59 and.  
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19% 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E 

CONDEPHAAT 

R.Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

  

São Paulo, 25 de novembro de 1980 

Ofício SE-315/80 
P.Condephaat ne 20640/78 

Prezado Senhor 

Tenho a honra de comunicar a V. Sa. de 

que o E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artistico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT em - 

Sua sessão permanente do dia 24 último, à rua Iguatemi nº 9, Ata 

no 453, decidiu pelo TOMBAMENTO do edificio que abrigou o Sanato 

rio Bela Vista, no endereço acima citado, de propriedade de V.Sa. 

  

Na conformidade da legislação aplicãá- 

vel à espécie, especificamente as disposiçoes contidas nos arti 

gos 142 e seu parágrafo único e 146 do Decreto nº 13.426, de 16 

de março de 1979, a deliberação: do Conselho ordenando o TOMBAMENTO 

assegura a preservação do Bem atê decisao final da autoridade,sen 

do proibida, portanto, qualquer intervenção em termos de destrui- 

ção, demolição ou alteração, devendo os eventuais projetos de res 

tauração ser previamente aprovados por este CONDEPHAAT. 

Na qualidade de proprietário do Bem cul 

tural em causa, permito-me NOTIFICAR V.Sa. nos termos do artigo 

143 do citado Decreto, para se desejar, CONTESTAR a medida no pra 

zo de 15 (quinze) dias. 

vw Atenciosamente, 

  

| Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. FLAVIO SOLANO PEREIRA 

Rua Horácio Lafer, 282 

Capital 

JM 
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/ 

abiéica Dindi nÉDLS., GE. 216/00 sob nº 1SO  
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2 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E 

CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

  

São Paulo, 25 de novembro de 1980 

Ofício SE-316/80 
P.Condephaat no 20640/78 

Prezado Senhor 

Tenho a honra de comunicar a V.Sa. de 

que o E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Historico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em - 

sua sessão permanente do dia 24 último, à rua Iguatemi nº 9, Ata 

nº 453, decidiu pelo TOMBAMENTO do edifício que abrigou o Sanato 

rio Bela Vista, no endereço acima citado, de propriedade de V.5Sa. 

Na conformidade da legislação aplicaâvel 

à espécie, especificamente as disposições contidas nos artigos - 

142 e seu parágrafo único e 146 do Decreto nº 13426, de 16 de mar 

ço de 1979, a deliberação do Conselho, ordenando o Tombamento, as- 

segura a preservação do Bem atê decisão final da autoridade, sen- 

do proibida, portanto, qualquer intervenção em termos de destrui- 

ção, demolição ou alteração, devendo os eventuais projetos de res 

tauração ser previamente aprovados por este CONDEPHAAT. 

Na qualidade de proprietário do Bem cul 

tural em causa, permito-me NOTIFICAR Vi:Sa. nos termos do artigo 

143 do citado Decreto, para se desejar, CONTESTAR a medida no pra 

zo de 15 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 

1 71 / Ii FI) SR o 

LDO NILO LOSSO 
iretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

  

   

  

Senhor 

DR. SERGIO YAHN 

Rua Pernambuco nº 109 - apt.51 

Capital 

JM  
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Ligue foríeita off lomeso nº e30/80 Lob ne 151 6 
SE = IC /80  
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     CONDEPHEHAAT 

Wee LAY 
RSRS EE DEPENDÊNCIA 

RELAÇÃO DE REMESSA DE PAPÉIS DIVERSOS (Pa 
Do DR. ALDO NILO LOSSO (CONDEPHAAT) 
  

  

  

  

à DR. RENATO MACEDO (C.J DA PASTA) 

NUMERO INTERESSADO 
DE ORDEM 

1 Originais dos ofícios nºs. 314, 315 e 316, rel 

processo de Tombamento do imOvel à rua iqcquaten 

OS quais deverão ser entregues pela C7 aoqs pre = 

Comercial Bela Vista S/A, Dr. Flavio Solano Pe 

        

VISTO: REC 
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| SP 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA GR 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaro, 39 - 119 andar - CEP 01009 

  

  

Sao Paulo, 25 de novembro de 1980 

Oficio SE-317/80 
Proc.CONDEPHAAT nç20640/78 

Senhor Secretário 

Tenho a honra de comunicar a V.Exa. 

de que o E. Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histori 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT , 

em sua sessão permanente do dia 24 último, à Rua Iguatemi nº 09 , 

Ata nº 453, decidiu pelo TOMBAMENTO do edificio que abrigou o Sa- 

natoório Bela Vista, no endereço acima citado, de propriedade da 

Comercial Bela Vista S/A, sita à Alameda Santos N91357 -59 andar. 

Na conformidade da legislação apli- 

cavel à espécie, especificamente as disposições contidas nos arti 

gos 142 e ser parágrafo único e 146 do Decreto ne 13.426, de 16. 

de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o TOMBAMEN- 

TO, assegura à preservação do Bem até decisão final da autoridade, 

sendo proibida, portanto, qualquer intervenção em termos de des - 

truíção, demolição ou alteração, devendo os eventuais projetos de 

restauração ser previamente aprovados por este CONDEPHAAT. 

AO ensejo, renovo à V. Exa. protes- 

tos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

TE: 

do fo 

DO NILO LOSSO 
EA de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

À S. Exa. 

DR. MARIO CHAMIE 

DD. Secretário de Cultura do  
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E 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAA TT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEp 01009 

  

  

São Paulo, 25 de novembro de 1980 

Oficio SE-318/80 
Proc.CONDEPHAAT N$E20640/78 

Senhor Administrador 

Tenho a honra de comunicar a V.Sa. 

de que o E. Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histoóri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT , 

em sua sessão permanente do dia 24 último, à Rua Iguatemi Nº 09 , 

Ata NE 453, decidiu pelo TOMBAMENTO do edificio que abrigou o Sa- 

natório Bela Vista, no endereço acima citado, de propriedade da 

Comercial Bela Vista S/A, sita à Alameda Santos n9l357 -59 andar. 

Na conformidade da legislação apli 

cável à espécie, especificamente as disposições contidas nos arti 

gos 142 e seu parâgrafo único e 146 do Decreto n913.426, de 15 de 

março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o TOMBAMENTO, ' 

assegura a preservação do Bem até decisão final da autoridade,sen 

do proibida, portanto, quealquer intervençao em termos de destrui 

ção, demolição ou alteração, devendo os eventuais projetos de res 

tauração ser previamente aproyados por este CONDEPHAAT, 

AO ensejo,renovo à V.Sa. protestos 

de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

Fá 

F . 
e 

é 

Íils ff fogao 
/ : Fe "lt, / E 

! (KIDO NILO LOSSO 
| Diretor de Divisao 

Secretaria-Executiva
 

A V. Sã. CONDEPHAAT 

DR. HÉLIO FIDELIS 

DD. Administrador Regional de Pinheiros   Prefeitura Municipal de São Paulo
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA EP 

CONDE PHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP 01009 

  

  

São Paulo, 25 de novembro de 1980 

Ofício SE-319/80 
Proc.CONDEPHAAT N920640/78 

Senhor Secretário 

Tenho a honra de comunicar a V.Exa. 

de que o E. Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histori 

co, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT , 

em sua sessão permanente do dia 24 último, à Rua Iguatemi nº 09 , 

Ata no 453, decidiu pelo TOMBAMENTO do edificio que abrigou O Sa- 

natório Bela Vista, no endereço acima citado, de propriedade da 

Comercial Bela Vista S/A, sita à Alameda Santos n91357 -59 andar, 

Na conformidade da legislação apli- 

cável à espécie, especificamente as disposições contidas nos arti 

gos 142 e seu parâgrafo único e 146 do Decreto nº 13.426, de 16 

de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o TOMBAMEN- 

TO, assegura a preservação do Bem atê decisao final da autoridade, 

sendo proibida, portanto, qualquer intervenção em termos de des - 

truição, demolição ou alteração, devendo os eventuais projetos de 

restauração ser previamente aprovados por este CONDEPHAAT. 

AO ensejo, renovo a V.Exa. protes - 

tos de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 
/, 

1 1 1 11 

/ALDO NILDO LOSSO 
Pi mabos de Divisao 

ut à . 

Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

  

A S5.EXaA. 

DR. FRANCISCO NIETO MARTIN 

DD. Secretário das Administraçoes Regionais da 

Prefeitura Municipal de São Paulo 

Pavilhão Pe. Manoel da Nóbrega 

Parque do Ibirapuera - São Paulo 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA RG, 

CONDE PHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP 01009 

  

São Paulo, 25 de novembro de 1980 

Ofício SE-320/80 
Proc.CONDEPHAAT n920640/78 

Senhor Delegado 

Tenho a honra de comunicar a V.Sa. 

de que o E. Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT 

em sua sessão permanente do dia 24 último, à Rua Iguatemi ne 0O9, 

Ata nº 453, decidiu pelo TOMBAMENTO do edifício que abrigou oO Sa 

natório Bela Vista, no endereço acima citado, de propriedade da 

Comercial Bela Vista S/A, sita à Alameda Santos n9l1357-59 andar. 

Na conformidade da legislação apli 

cável à espécie, especificamente as disposições contidas nos ar- 

tigos 142 e seu parágrafo único e 146 do Decreto n913.426, de 16 

de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o TOMBAMEN 

TO assegura a preservação do Bem atê decisão final da autoridade, 

sendo proibida, portanto, qualquer intervenção em termos de des- 

truição, demolição ou alteração, devendo os eventuais projetos ' 

de restauração ser previamente aprovados por este CONDEPHAAT. 

Ao ensejo, renovo à V.Sa. protes- 

tos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

/ 

FG 17 1 / 

Ás VP) S/A 
/ DO E SSO 

Diretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 

Senhor CONDEPHAAT 

BEL. ALBERTO BALBOUR 

DD. Delegado da Polícia Civil - 349 DP 

Av. Prof&8 Francisco Morato, 2971 

SÃO PAULO - CAPITAL 

CEP 05513 

  

  JM/scc
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SANATÓRIO BELA VISTA 
CLÍNICA PSIQUIÁTRICA DE REPOUSO go 135174 —t] Dt É 

RUATGUATEMI, 9* CX. POSTAL, 2839 - 
   

——— f 

PR E 
A j Lo ) ) V. pÚo— Fã. 

São Paulo, 24 de No mbro de 1980 

EXMO. Or. sF.——— 

Dr. Ruy Ontake 

Digmo. Presidente do combgra 

Sao Paulo. - 

ão É - . | É rÁ - Sanatorio Bela Vista S/A, por seu Dire. 

Presidente infra assinado, vem expor à V. Senhoria Oo 

seguinte: 

tor 

TA LL a « E Pã l- Esta sociedade, como é do conhecimento/ 

publico vendeu oO imóvel da Kua Iguatemi nº 9, no primeiro 

semestre do corrente ano; 

2= Em 20de Outubro p.p. foi decidida à àa 

bertura do processo de Tombamento do imovel em pauta; 

3= Por razoes que não nos compete discutir 

decidiu o M.M. Juis de Direito, da 3º Vara Privativa dos 

“Feitos da Fazenda do Estado de São Paulo, Dr. Norival Jo- 

TE
ID
A,
 

—
 
—
—
—
 ” 

Cá 

é s . . é 
se Oliva, interditar em 14 de Novembro do corrente, o pre 

dio do Sanatório, lacrando os acessos &o mesmos; 

É Ocorre que o Sanatório Bela Vista, ain- 

da estava retirando seus equipamentos do prédio, transfe- 

rindo-os para sua nova sede, e entregando os vendidos e / 

doados a terceiros. 

Assim sendo, frisando nada ter com os / 

fatos que levaram à interdição do imovel, e procurando / 

evitar prejuizos à si e a terceiros, vem requerer à Vel 

Senhoria, permissão para completar a remoção dos equipa-- 

mentos restantes, que pelo seu valor, não podem ficar a 

mercê do tempo, e da ação de elementos estranhos que pos 

sam invadir o local. 

Anexamos à p 

quipamentos existente 

            

esente, uma relação  dos/ 

” 

      
Aproveitamos a| oport nidade para apre - 

entar a V, Sa. nossos protestos e estima e apreço, 

tenciosemente F 

| Oitbe) IO SET DA   

O 
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SANATÓRIO BELA VISTA | 
CLÍNICA PSIQUIÁTRICA E DE REPOUSO 

RUA IGUATEMI, 9 - CX. POSTAL, 2839 - JD. PAULISTA (ITAIM) - FONES: 282-89/15 - 280-0859 - S. PAULO 
  

  

im + DO WOTTT DANGINIM BE Tur RT ATS 
RELAÇÃO JOS BWUA LL LVIB) TOS VIA! MRl A Às 

Tema a mat ndo ar o ecra cr oca ma o aaa) 2 E aca eme o a AA COISAS 7 O TN a e rr em e... lá 

—. 3 . T eae 

= Lavanderia Ind a 

= Cosinha Industrial completa. 

s 3 , É cuanm +. A * - Material de Copa.( pratos, talheres, panelas, etc...) 
" ã .' 

—-— Camas hospitalares. 

- Fuarda-roupaSe. 
7*T E * .- ds Ff. 

- Moveis de escritorio. 

-— 

aa — CO, 

Wa des 44 7 eo cava TI IPAC FÉ " PR - Material para Curativos. / S 
Á 

= Noto 14 A ATVIO E / uUSCeriLisadoreS. 

O Ó - Lofres. ; X / 
. sm . — Documentos, eCitC.vse » * — 

% 

À à 

L Í 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º VA 

do PROC» CONDEPHAAB20640 j 79 GG) 

Interessado CONDEPHAAT. 

  

  

  

Assunto Levantamento mêtrico, arquitetônico, fotográfico da sêde do / 

Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi, nº O9 - CAPITAL. 

  

——.O.——. dos documento(s) 

constantes) de File nos L26/ZA 1óSBiGamiNhedoosy 

= GaçãOo a— 

    

  
EÇÃO DE ATIV. COMPL, (COM.)   
  

  
       

50.000 - X1-979 Impr. Serv. Gráf. SIÕGEI
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OFICIAL: 

BEL. JOSÉ MARIO JUNQUEIRA DE AZEVEDO 
ICIO CIC 114.313.268-87 

01005 - AUA BENJAMIN CONSTANT, 147 
de pa itens: FONES: 35-2869, 36-0612 - SÃO PAULO, SP 

  

notiFICAÇão | N: 31095 

OE e SA , ; * 
Apresentante: Gou lee 0d Lila Z. SA nt ias plo poli aaA 

"”. / 2 - : 
í 

O... eitonatida AAA Vodca E 

Cc, 

——.—=—.. 
  

.-... 

Apresentado em data de 
'” ; . ( 

Destinatário(s): EGO Lie JB. a WVate SO . 
  

      

  

  

  
  

    

    

    

  

  

  

Pá L E x 
C Se 

o j 

Endereço: HÊ ELE creci LX E. e 2 
O O oe? 
v” OD 

[]) Residência [] Negócio [7] Entregar p/ esposa e e 

[) Entregar qualquer pessoa [] Entregar só pessoalmente MG alo e E 

o =) õ S 

. Emolumentos . . . Cr$. 0 2G.02 isca o o 
| 

21 5 OD o 

Semmenifamess ss >” . Custas do Estado . Cr$.....---- DO rue O E 
To om 

Taxa Aposent. . . Cr$ 27 > E 
> PA > o 

Sub-total . . . . . Cr$ FÊ. SO &< 
> O 

O : Condução . . . . Cr o 

” Xerox . . . .. : a Or 

” 
E DAS CO 

Oficial fou Substituto) OLE ss mms e Cr$ =. Cm. 

400 T 25x5 - 8/80 - 59450 
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- OFICIAL: "N 
BEL. JOSÉ MARIO JUNQUEIRA DE AZEVEDO TICIO ce viasIa 2607 

registro de titulos 01005 - RUA BENJAMIN CONSTANT, 147 
A, Lcoméntos FONES: 35-2869, 36-0612 - SÃO PAULO, SP 

  

NOTIFICAÇÃO B a 
| Nº 31094 

. JS f(" *- HW 

Apresentante: Dos Pour... LÊ £o ds da .£Er Cat. Tas han... LO nele ntiael 
  
  

  
  
  

  

    

    

  
  

  
  

  ana Taxa Aposent. . . Cr$ <<? >? 
  

Sub-total . .... eg =—2E:o 
    

  

a E. o - 
Endereço: RAR NA EA Anel OO... 1... Lemes vaçÁ 

d 2 G FA SO : presentado em data de / falsa SDS / TI as para registro, entrega ao(s) 
” | a * 

Destinatário(S): pla vês EE Qro eminanl.. LEIA IE Lis: os 

Av É F ) aos É - E a 
Endereço: tu. le BueRsoO Cada O —sº 

Ú O o 
Lica) 

=: JE - : o 
[], Residência [] Negócio [] Entregar p/ esposa = º 

[] Entregar qualquer pessoa [] Entregar só pessoalmente MME A 

É 
E o 

: Emolumentos . . . Cr$... dd. LO o * 
= s 2o 

ercesentorenrrras cesar case cen seres ore nesse net snrss seBtrR rosto pese nrssRstr non r senao Custas do Estado . Cr$ DEE O E 
om 
E o 

S 3 
no 

ss 

o   

  
  

  

  

  

: : Condução . . . . Cr$ S 

.; ã“ XEON à e e e. OS 

É E : - = - 

Oficial (ou foestno! [Uo) é ] RN Cr$. SST. . 

400 T 25x5 - 8/80 - 59450 
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OFICIAL: 

BEL. JOSÉ MARIO JUNQUEIRA DE AZEVEDO 

ICIO CIC 114.313.268-87 
01005 - RUA BENJAMIN CONSTANT, 147 

regatro de MISS FONES: 35-2869, 36-0612 - SÃO PAULO, SP 

  

F “oo a / É . : 

Apresentante: 7 o fes E EM bh <A A, és 
o 

-...........-....-.......-...-Fi cocce-....-edfece...-....— 

  Endereço: 1.Qu btus... Ee toa. eu RA. 
2/ 

Apresentado em data de ãC., Hd 

Destinatário(S): Bias Io Vah — 
>? , 

Endereço: .£l. ha 90 Eta Qua LasnALOA 
——.—..... 

  

sscss...———.———.—....——..——... 
  

NOTIFICAÇÃO B N: 
O 

s.... 

sss..se.....«...... .a.sss««....«..«...-..-.......-.-..... 

  

  

[]) Residência [] Negócio [7] Entregar p/ esposa 

aeeSemersessesse.-.—.—.—=.——. 

[], Entregar qualquer pessoa [7] Entregar só pessoalmente = lautorizoe || 

  Emolumentos . . . Cr$ 

  

2PO oO 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ssa ERES RSA a lereremesear Custas do Estado . Crg TÉO ã“ 

- Taxa Aposent. . . Cr$ 215? 

aa : Sub-total ..... C8 EZE:S" 
Veccraraaco: Condução à ; cs COB : 

4 : Xerox cc... o. Cr$ 

Oficial (ou dubstituro Total... ..... Cr$ AA 57 

400 T 25x5 - B/80 - 59450 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

Faço saber, a todos os interessados, que oO 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Estado - CONDE 

PHAAT em sua sessão permanente do dia 24 último, à rua Igua 

temi nº 9, Ata nº 453, decidiu pelo TOMBAMENTO do edificio 

que abrigou o Sanatório Bela Vista, no endereço supra. 

Na conformidade da legislação aplicável à es 

pecie, mais precisamente as disposições contidas nos arti 

  

gos 142, e seu parágrafo unico, e 146 do Decreto nº 13.426, 

de 16 de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenan- 

do o TOMBAMENTO assegura a preservação do Bem até decisão 

final da autoridade, sendo proibida, portanto, qualquer in 

tervenção em termos de destruição, demolição ou alteração, 

devendo os eventuais projetos de restauração ser previamen 

te aprovados pelo CONDEPHAAT,. 

Em tal sentido, já houve notificação oficial 

dos proprietários do Bem, pelos meios jurídicos competen 

tes. 

São Paulo, 26 de novembro de 1980. 

ANTO 

1 / VÁ 

O abordinário da &ultura    
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

  

Sao Paulo, 18 de novembro de 1980 

Ofício GP-324/80 

Senhor Secretário 

Concedida a liminar para interdição das 

obras de demolição que se verificavam no imóvel situado à rua 

Iguatemi nº 9, ora em processo de Tombamento neste Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turis- 

tico do Estado - CONDEPHAAT, anexamos a este cópia do oficio que 

enviamos aos proprietários, notificando-os da realização de o- 

bras indispensáveis para a proteção da mesma, danificada com O 

início da demolição, e, também, cópia do oficio à Administraçaão- 

Regional de Pinheiros, solicitando seus bons oficios para que a 

liminar seja cumprida. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência 

protestos de alta estima e elevado apreço. 

z 

  

RUY OHTAKE 
Presidente do 

CONDEPHAAT 

A Sua Excelência o Senhor 

DR. MARIO CHAMIE 

DD. Secretário de Cultura do 

Municipio de Sao Paulo 

Rua Roberto Simonsen, 136-A   Panital
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SS SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RAÇA CONDEPHAAT 

  

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

Sao Paulo, 18 de novembro de 1980 

Oficio GP-325/80 

Senhor Administrador 

Tendo sido concedida liminar para inter 

o dição das obras de demolição que se verificavam no imóvel sito à 

rua Iguatemi nº 9, imóvel esse objeto de estudo de Tombamento, - 

pelo processo nº 20640/78 do CONDEPHAAT/SECRETARIA DE ESTADO DA 

CULTURA, solicitamos os bons ofícios de Vossa Senhoria para que 

essa liminar seja fielmente cumprida, se necessário, até pelo - 

uso de força policial. 

Em ancxo,cOpia do Ofício GP-323 que na 

data de hoje enviamos aos proprietários do imóvel, notificando - 

os da realização de obras indispensâveis para a proteção desse 

   
imovel. 

Atenciosamente, 

RUY OHTAKE 

Presidente do 

CONDEPHAAT X. 

Senhor 

DR. HÉLIO FIDELIS 

DD. Administrador Regional de Pinheiros 

Prefeitura Municipal de Sao Paulo 

Rua Profe Frederico Hermann Jr, 199 

Capital    
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ef Tom Ne 
e AA SOSRNRNSA SS ES ns — - s E << 

ES SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
ste ST | e. 

EX AA CONDEPHAAT 
Palas Sa Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

"São Paulo, 25 de novembio “de 1980 

à.º OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS 

Ofício SE-314/80 | E BOCUMENTOS. 

P.Condephaat nºe 20640/78 Serventuário: BEL. JOSE M. J. TEVÉDO 

Rua Benjamin Constant n.º 147 , 

Esta cópia confere com O original no 

Registrado e Prot 21.O 

crofilin sob. A: TEA í | 
Prezados Senhores : 

S. Paulo, de 1980 

Oficial Maior: Bel. Eduardo K. Junqueira France 

ESC. huteri da - Mirian Cabianca 

7 Tenho a honra de comunicar a V.Sas. de 

* que o E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT em 

sua cessão permanente, do dia 24 último, à rua Iguatemi nº 9,ATA 

NE 453, decidiu pelo TOMBAMENTO do edificio que abrigou o Sana- 

tório Bela Vista, no endereço acima citado, de propriedade ãe 

V.SaS. 

Na conformidade da legislação apiicáâvel 

ã espécie, especificamente os artigos 142 e seu parágrafo único, 

e 146 do Decreto ne 13.426, de 16 de março de 1979, a deliberação 

do Conselho ordenando o Tombamento, assegura a preservação do 

Bem até decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, - 

qualquer intervenção em termos de destruição, demolição ou alte 

(b ração, devendo os eventuais projetos de restauração ser previamen 

te aprovados por este CONDEPHAAT, 

Na qualidade de proprietários do Bem 

cultural em causa, permito-me NOTIFICAR V.Sas.,nos termos do arti 

go 143 do citado Decreto, para se desejarem, CONTESTAR a medida 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Aproveito a oportunidade para apresenr- 

tar-lhes protestos de estima e apreço. 

fesapanes, 

11 PL, V720) 
IL ES 

——— de Divisão 

Secretaria-Executiva 

x CONDEPHAA'T 

COMERCIAL BELA VISTA S/A 

Alameda Santós. 1357 — 59 and.  
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8º GFICIO - REGISTRO BE TÍTULOS E BOCUNENTOS 

A 

CERTIFICADO 

Pelo esocrevente designado 
Eduardo K Junqueira Franos | 

s/a via deste documento foi 

hoje entregue ao seu destina- 

tário. 

ão Paulo, / de paso ro 

  

    
Juro fiagada JE [6X 

DGE le 0 12-00 

L/    
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

CONDE PHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEp 01009 

  

Sao Paulo, 25 de novembro de 1980 

Oficio SE-318/80 
Proc.CONDEPHAAT N$920640/78 

Senhor Administrador 

Tenho a honra de comunicar a V.Sa. 

de que o E. Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimonio Históri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT , 

em sua sessao permanente do dia 24 último, à Rua Iguatemi Nº 09 , 

Ata Nº 453, decidiu pelo TOMBAMENTO do edificio que abrigou o Sa- 

natório Bela Vista, no endereço acima citado, de propriedade da 

Comercial Bela Vista S/A, sita à Alameda Santos n9l357 -59 andar. 

Na conformidade da legislação apli 

cável à espécie, especificamente as disposiçoes contidas nos arti 

gos 142 e seu parágrafo único e 146 do Decreto n9l3.426, de 156 de 

março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o TOMBAMENTO, ' 

assegura a preservaçao do Bem atê decisão final da autoridade,sen 

do proibida, portanto, quedlquer intervençao em termos de destrui 

ção, demolição ou alteração, devendo os eventuais projetos de res 

tauração ser previamente aprovados por este CONDEPHAAT. 

Ao ensejo,renovo à V.Sa. protestos 

de alta estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

/ 
/ 

/ e pf Roo 

filir jd [ii fogo 
— /XALDO NILO LOSSO 
/ Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

A V:Sa. CONDEPHAAT 

DR. HÉLIO FIDELIS   DD. Administrador Regional de Pinheiros 

na 2. FP “.. =. = —
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP 01009 

  

  

Sao Paulo, 25 de novembro de 1980 

Ofício SE-319/80 
Proc.CONDEPHAAT N$920640/78 

Senhor Secretário 

Tenho a honra de comunicar a V.Exa. 

de que Oo E. Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimonio Históri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT , 

em sua sessão permanente do dia 24 último, à Rua Iguatemi ne 09 , 

Ata no 453, decidiu pelo TOMBAMENTO do edifício que abrigou o Sa- 

natório Bela Vista, no endereço acima citado, de propriedade da 

Comercial Bela Vista S/A, sita à Alameda Santos n91357 -59 andar. 

Na conformidade da legislação apli- 

cável à espécie, especificamente as disposições contidas nos arti 

gos 142 e seu parâgrafo único e 146 do Decreto nº 13.426, de 16 

de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o TOMBAMEN- 

TO, assegura a preservação do Bem até decisao final da autoridade, 

sendo proibida, portanto, qualquer intervenção em termos de des - 

truição, demolição ou alteração, devendo os eventuais projetos de 

restauração ser previamente aprovados por este CONDEPHAAT,. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protes - 

tos de alta estima e elevado apreço. s 

Atenciosamente, 

J Ê 

fi VÍ f 
ACD NILO LOSSO 
Miretor de Divisão 

“Secretaria- -Executiva 

CONDEPHAAT 

A S.EXaA. 

DR. FRANCISCO NIETO MARTIN 

DD. Secretário das Administrações Regionais da 

    
Prefeitura Municipal de São Paulo 

Pavilhão Pe. Manoel da Nóbrega bi o originalx 

Parque do Ibirapuera - São Paulo da /
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDE PHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP 01009 
  

  

São Paulo, 25 de novembro de 1980 

Ofício SE-320/80 
Proc.CONDEPHAAT n9E20640/78 

senhor Delegado 

Tenho a honra de comunicar a V.5Sa. 

de que o E. Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histo- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

em sua sessão permanente do dia 24 último, à Rua Iguatemi nº 09, 

Ata nº 453, decidiu pelo TOMBAMENTO do edifício que abrigou o Sa 

natório Bela Vista, no endereço acima citado, de propriedade da 

Comercial Bela Vista S/A, sita à Alameda Santos n9gl357-59 andar. 

Na conformidade da legislação apli 

cável à espécie, especificamente as disposições contidas nos ar- 

tigos 142 e seu parágrafo único e 146 do Decreto nº913.426, de 16 

de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o TOMBAMEN 

TO assegura a preservação do Bem atê decisao final da autoridade, 

sendo proibida, portanto, qualquer intervenção em termos de des- 

truíção, demolição ou alteração, devendo os eventuais projetos ' 

de restauração ser previamente aprovados por :este CONDEPHAAT. 

ho ensejo, renovo à V.Sa. protes- 

tos de estima e apreço. 
z 

Atenciosamente, 

/ 
Pp f- 1 

o ã ; É JO 74 7) 

DO NILO L $$ 
"O Dbiretor de Divisão 

Secretaria-Executiva ums. 

Senhor CONDEPHAAT É 

BEL. ALBERTO BALBOUR 

DD. Delegado da Polícia Civil - 349 DP     
  

Av. Profº Francisco Morato, 2971 

SÃO PAULO - CAPITAL e 

CEP 05513 
dot 

  

         op A A/rsoa TVE
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA A 

CONDE PHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP 01009 

  

  

% 

São Paulo, 08 de dezembro de 1980 

Oficio SE-348/80 
Proc.CONDEPHAAT 20640/78 

Senhora Diretora 

Tendo em vista a Medida Cautelar de 

Interdição promovida pela Municinalidade de São Paulo, atravês' 

desse Departamento Judicial, enviamos a V. Sa. junto a este, co 

pia xerox da carta de 24 de novembro último, encaminhada a este 

CONDEPHAAT pelo Sr. Diretor Presidente do Sanatório Bela Vista, 

Dr. Flávio Solano Pereira, sobre a remoção dos equipamentos  e- 

xistentes no imóvel da Rua Iguatemi n909, de propriedade da Co- 

mercial Bela Vista S/A. 

Apresentando a V. Sa. protestos de 

alta estima e elevado apreço, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

     71 

- "/AMEBO NTL de f 

| /piretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

o
 

Senhora 

Dra. RITA GIANESINI 

DD. Diretora do Departamento Judicial da 

Secretaria dos Negócios Judiciais da P.M.S.P. 

Av. da Liberdade,nº 113 - 69 andar 

SÃO PAULO - CAPITAL 

CEP 01503    TRA / mm mam
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP 01009 

é 

  

  

São Paulo, 08 de dezembro de 1980 

Ofício SE-347/80 
Proc.CONDEPHAAT 20640/78 

Senhor Diretor Presidente 

Vimos pelo presente informar a V.Sa. 

de que nesta data, encaminhamos ao Departamento Judicial da Se- 

cretaria dos Negócios Judiciais da P.M.S.P., copia xerox da car 

ta de 24 de novembro último, remetida a este Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT, por V. Sa., solicitando a remoção de equi- 

pamentos existentes no imóvel da Rua Iguatemi n909, tendo em vis 

ta a Medida Cautelar de Interdição promovida pela Municipalida- 

de de São Paulo, através daquele Departamento contra a Comerci- 

al Bela Vista S/A, proprietária do referido imóvel. 

Apresentando a V. Sa. protestos de 

estima e apreço, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

z 

Í V/A TAVA AS? 

; L VGh, 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

      

Senhor 

DR. FLAVIO SOLANO PEREIRA 

DD. Diretor Presidente do 

Sanatório Bela Vista 

Caixa Postal no 2839 

SÃO PAULO - CAPITAL 
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ADVOCACIA 

PROFESSOR EDEVALDO ALVES DA SILVA 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR 

DOUTOR ANTONIO HENRIQUE CUNHA BUENO 

DD. SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

São Paulo, 04 de dezembro de 1980 

194 e. 
rr 

   
V.Exa., com antecipação, cópia da contestação por ela formulada nos autos &oS / PP & 

Pela presente, deseja 

tombar o imóvel de que é a signatária proprietária e Sifo n CÁSCapital à Rua Igua- 

temi número 09. Is, AU 

Deseja ela enfatizar sobre o delicadissimo pr 

Processo Administrativo número 20.640/78, em E a CONDEPHAAT 

     
blema, que envolve este tombamento, injustificável, como acentuado em sua con- 

testação, tendo certeza que os argumentos expendidos serão objeto de exame e de JS: 

profunda análise de V.Exa. 

Atenciosamente, ( Cr = 

COMERCIAL BELA VISTA S/A 
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ADVOCACIA 

PROFESSOR EDEVALDO ALVES DA SILVA 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA 

DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTISTICO E TURISTICO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO — CONDEPHAAT 

COMERCIAL BELA VISTA S/A., com sede 

nesta Capital à Rua Iguatemi, número 09, nos autos do Processo Administrativo 

número 20.640/78, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa. para, com 

fundamento e nos termos do artigo 143 do Decreto número 13.426 de 16 de 

março de 1979, apresentar sua CONTESTAÇÃO que deverá ser processada e a 

final acolhida, impedindo-se, dessarte, o tombamento do imóvel de sua proprie- 

dade sito à Rua Iguatemi, número 09, considerados os fundamentos a seguir 

expostos: 

PRELIMINARMENTE 

1.- É de acentuar-se, como matéria preliminar, 

a inconstitucionalidade do Decreto número 13.426 de 16 de março de 1979 

porque atentatório ao direito de propriedade, como tal resqguardado no &$ 22 do 

artigo 153 da Constituição Federal. 

2.- Realmente, bem se sabe que o próprio regime 
  

  

CONDEPHAAT 
  

  SEÇÃO ATIV COMPL. (COMUN,) 
  

* 1980, es É | 

| SECRET ARIA DA CULTURA olítico vigente no Brasil se assenta, em sua órbita econômica, na proteção que o 

stado atribui à propriedade privada. Não a considerando direito absoluto e into- 
V 

- 

vel, consoante observado na liberal democracia — fruto das revoluções inglesa, 

rancesa e norte-americana — dela cuida, porém, para dar-lhe tratamento compatfí- 

el com a evolução do próprio regime democrático, já de há muito desvinculado 

dos dogmas individualistas, que marcaram seu nascimento. Daí falar-se em uma  
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ADVOCACIA 

PROFESSOR EDEVALDO ALVES DA SILVA 

Federal), o que, absolutamente, nada inova, se nos reportarmos aos ensinamentos 

que sobre este instituto, já no medievo, foram alinhados por Santo Tomás de 

Aquino. 

3.- O tratamento restritivo que as democracias 

ocidentais, umas com maior ênfase, outros com certa parcimônia, atribuem ao 

“jus dominii”, a fim de que a utilização do bem não se perca em motivações 

tão-só egoístas de seu titular, jamais o concebeu, porém, nos termos em que é ele, 

praticamente esmagado e destruído, pelo famigerado Decreto número 13.426 

especificamente no que tange ao tombamento de bens, para a preservação de 

patrimônio histórico e cultural de um povo, sem qualquer indenização ao 

proprietário. 

Neste sentido, a brilhantíssima manifestação 

do Ministro Filadelfo Azevedo: 

“Sem embargo de prestigiar o conceito re- 

lativo da propriedade imposto pela força bené- 

fica do fator socializante, não aceitaria grave 

restrição do domínio sem razoável contrapres- 

tação ainda quando não se atingisse a necessida- 

de de desapropriação pela perda completa das 

faculdades dominicais. 

É que, por se tratar de restrição sem cará- 

ter genérico, antes a alcançar preferencialmente 

alguns imóveis e até certos bairros ou, ainda, 

toda uma cidade morta, considero essencial a 

redistribuição coletiva do prejuízo, segundo a 

fórmula desenvolvida em longo voto, que pro- 

feri acêrca da responsabilidade do Estado pelos 

atos danosos, decorrentes de força maior. 

Não é possível que o deleite estético ou 

histórico seja propiciado a todos, à custa do 

prejuízo de alguns, como, inversamente em 

favor de poucos, não se devem tolerar lucros 

somente, por força de uma obra e melhoramen- 

tos coletivos a valorizar, sem causa, os imóveis  
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PROFESSOR EDEVALDO ALVES DA SILVA 

próximos ou adjacentes. 

A reintegração do equilíbrio economico, 

tem de ser realizada, pois, através do Estado, 

que representa, incorpora, ajusta e distribui a 

contribuição de todas as células que o inte- 

gram.” (Rev. For. 98/590) 

E observe-se que o saudoso e ilustre jurista 

examinava a matéria, considerado o disposto no Decreto lei número 25 de 

30/11/1937, portanto LEI EM SENTIDO MATERIAL, para concluir sobre 

sua afronta ao direito de propriedade, 

Que se não dizer, pois, de um simples decreto 

administrativo, que, na hierarquia das normas jurídicas estatais, se subordina à 

lei, ao decreto lei, à lei delegada, à lei complementar e, por óbvio, à Constitui- 

ção? Se o Decreto lei número 25 de 30/11/1937 na manifestação de Filadelfo 

Azevedo padece do vício de inconstitucionalidade, o Decreto número 13.426, 

na parte enfocada, além de inconstitucional, pelo conteúdo, o é também, quanto 

à forma. É que as normas constitucionais dependentes de regulamentação só po- 

dem ganhar eficácia pela complementação DA LEI, nunca do decreto . 

Observa a propósito Pontes de Miranda, e, es- 

pecificamente, para o caso de tombamento: 

"A União, os Estados-membros e os Muni- 

cípios tomam sob sua proteção e sob seus cuida- 

dos os monumentos históricos, artísticos e natu- 

rais, bem como as paisagens e os locais onde a 

Natureza se revele merecedora de resguardo ou 

de aproveitamento. Uma das primeiras conse- 

quências do art. 172, parágrafo único, é a de 

constituir LIMITAÇÃO AO DIREITO DE PRO- 

PRIEDADE. No texto constitucional, como é 

sabido, a propriedade somente se garante DEN - 

TRO DA LEI; quer dizer: é a lei que lhe fixa os 

limites conceptuais.” (“Comentários à Constitui- 

ção de 1967" - Ed. Rev. dos Tribunais - vol. 6,- 
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pág. 350 - Grifos do autor). 

Daí porque o Executivo Estadual exorbitou sua 

competência, invadindo a esfera do legislador ordinário, com estabelecer restrição 

e restrição, não raro, violenta ao princípio constitucional do direito de proprieda- 

de. Portanto, o Decreto número 13.426, neste aspecto, se vê atingido, 

duplamente, pela eiva da inconstitucionalidade. 

4.- A contestante julgou necessárias tais observa- 

ções, para que se alertem os responsáveis pelo tombamento sobre a insustentabili- 

dade do fundamento jurídico em que se apegam para a prática do ato administra- 

tivo e, com maior reflexão, ponderem, arguindo, se necessário, juntos a seus ór- 

gãos de consultoria jurídica a respeito do alegado. 

No entanto, nenhum reclamo a estes órgãos se- 

rá necessário, se observarmos o ato do tombamento quanto a seu objeto específi- 

co, na hipótese presente. Nada há, “in casu“, para ser preservado pelo Poder Pú- 

blico que possa se considerar de relevante valor histórico ou cultural. Esta a ma- 

téria de mérito, que a contestante quer alardear a seguir. 

MÉRITO 

5.- Não desconhece a contestante o dever do 

Estado de colocar sob sua proteção, preservando-as, todas as obras e locais de 

valor histórico. Permitir que obras marcantes da história e do passado de um po- 

vo sejam levianamente destruídas, seria como apagar a memória desse povo, des- 

truindo valores culturais e morais em que se sustenta a própria nacionalidade. 

A nação é, antes de mais nada, como afirma Valsechi, “produto da história”". 

Todavia, esta proteção deve ocorrer quando 

razões válidas a justifiquem, o que não acontece no caso em exame. 

6.- Realmente, o imóvel objeto do presente 

processo de tombamento já passou, durante sua vida, por tantas e tamanhas alte- 

rações que sua descaracterização ocorreu por completo, de modo a não poder 

mais ser considerado como de valor histórico consoante pretende este Colegia- 

do. 

7.- Assim é que, logo após sua aquisição, em 

1898, nele foram colocados forros até então inexistentes; as portas originais 

substituidas por outras, maiores e de estilo diferente; as paredes de taipa rasgadas    



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

ADVOCACIA 

PROFESSOR EDEVALDO ALVES DA SILVA 

e os vazios completados com TIJOLOS. Além disso, na parte da frente, se cons- 

truiu um terraço com o uso de TIJOLOS E CIMENTO, o que, por certo, alterou 

não só suas características originais como também a própria área do imóvel. Co- 

mo se não bastasse, todo o interior da casa foi dividido, acrescentando-se quar- 

tos e salas que modificaram o madeiramento do telhado. 

8.- Por outro lado, desde 1923, o imóvel passou 

a ser ocupado como sítio de recreio, convento e hospital psiquiátrico. 

Quando sítio, nele foi construído, nos fundos, 

um salão, também em taipa. A parte de serviços viu-se demolida para dar lugar a 

acréscimo desse salão. 

Com a implantação, no local, do hospital psi- 

quiátrico, várias e sensíveis modificações no imóvel se introduziram, desca- 

racterizando completamente o que remanescia do original: os móveis foram 

retirados; a capela destruída e transformada em escritório; a parede de taipa 

existente entre o terraço e o salão principal demolida; o terraço fechado por um 

VITRO E PORTA DE FERRO: abriram-se cinco passagens nas paredes laterais e 

de fundo fazendo a ligação com as novas unidades construídas no local; coloca- 

ram-se em todas as janelas vitrôs basculantes de ferro; as portas originais 

substituídas por portas DE MADEIRA COMPENSADA; o piso por LADRILHOS 

HIDRÁULICOS; o forro trocado por pinho aparelhado macho e fêmea: o telhado 

modificado e bem assim todo o madeiramento; diversos aparelhos instalados nas 

paredes e os arremates feitos com tijolo e cimento; todo o partido original, tanto 

interno como externo, foi alterado. 

Em suma, o que ultimamente existia no local 

nem de longe poderia ser considerado como “casa bandeirista”, obra original, 

autêntica, de valor histórico a ser preservada, dada a total descaracterização 

que sofreu no decorrer dos anos, como acima se esclareceu. 

E mesmo essa obra, alterada, descaracteriza- 

da, substancialmente modificada, acabou sendo demolida, de sorte que hoje 

no local apenas existem restos de paredes de taipa, destroços e entulhos 

resultantes da demolição levada a efeito, como, aliás, ficou consignado no rela- 

tório elaborado por ocasião da vistoria realizada no local pelo Direitor do Depar- 

tamento do Patrimônio Histórico da Secretaria Municipal de Cultura, no dia 18 
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ADVOCACIA 

PROFESSOR EDEVALDO ALVES DA SILVA 

de novembro p. passado, vistoria devidamente autorizada pelo MM. Juiz de 

Direito da 3a. Vara dos Feitos da Fazenda Municipal, fato, por sinal, tornado de 

domínio público, veiculado pela imprensa. (v. “O Estado de São Paulo” de 14 

de novembro de 1980 - pág. 12) 

9.- Em agosto de 1978, OU SEJA HÁ MAIS 

DE DOIS ANOS, surgiu o interesse do CONDEPHAAT pelo imóvel, pois este 

“sugeria vínculos diretos com a arquitetura residencial Bandeirista"". E isso pelo 

seu “partido”, pela sua “planta simétrica”, por ser edificada “em taipa de pilão,” 

por se perceber no imóvel, ainda, “a existência de 3 (três) portas originais, pos- 

sivelmente do século XVIII.” (Vide a representação feita pela arquiteta Vera Ma- 

ria de Barros Ferraz, de 15/08/78, fls. 2). 

Ora, se hoje nada disso mais existe, não há em 

verdade nada que justifique o pretendido tombamento. 

Nem teria sentido levar-se a efeito o tombamen- 

to de “restos de parede de taipa” pois paredes dessa natureza existem às cente- 

nas, aos milhares pelo território nacional sem que, só por isso, consubstanciem 

valores históricos a serem protegidos. 

Tudo isso a acarretar à contestante, que adqui- 

riu o imóvel por elavadíssima quantia, uma injustificável restrição ao seu direito 

de propriedade, impossibilitando-a, de um lado, de aí erguer obra de vulto e de 

expressão social e econômica, ou, de outro, de transacionar o imóvel, esvasiando- 

se, assim, seu valor com indiscutível prejuízos à contestante, prejuízos que pode- 

rão inclusive ser apurados judicialmente desde que: 

“Ao Judiciário cabe decidir se o imóvel 

inscrito no Serviço do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional, tem ou não valor histórico 

ou artístico, não se limitando a sua competên- 

cia à verificação, apenas, de se foram observadas 

as formalidades legais do processo de tombamen- 

to.” (Ac. un. do Supremo Tribunal Federal, rel. 

Min. CASTRO NUNES, “Rev. Forense”, vol. 

98, pág. 586). 
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CONCLUSÃO 

Se, em tese, se poderia afirmar ter existido 

algum interesse da CONDEPHAAT pelo imóvel, na verdade tal interesse desapa- 

receu pelo próprio desaparecimento do seu objeto. 

Nem se argumente, como se faz no relatório 

decorrente da vistoria já mencionada, em termos de “reconstituição do bem 

cultural”, pois o que se iria fazer seria uma CONSTRUÇÃO NOVA, uma cópia 

de algo que já não existe mais, e não mera reconstituição com aproveitamento 

substancial da coisa. 

Aguarda, pois, a contestante não seja aprovado 

o tombamento, por injustificável na espécie, com o que se estará fazendo 

JUSTIÇA. 

São Paulo, 04 de dezembro de 1980. 

dx 
% 

N 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA f 

CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 -119 andar - CEP-01009 

  

Sao Paulo, 08 de dezembro de 1980 

ofício GP-345/80 
Proc.Condephaat 20640/78 

Senhor Coordenador 

Pelo presente estamos remetendo a V.Sa. 

junto a este os levantamento realizados no imóvel da Rua Iguatemi, 

nº 9, nesta Capital. 

E Ao encaminharmos nossos estudos, encare 

cemos, com a urgência que O caso requer, suas dignas providencias 

no sentido de que nos sejam remetidos os estudos que estao sendo 

desenvolvidos por essa Coordenadoria sobre o edificio citado, re- 

ferente a sua inclusão no Processo de Zoneamento da Capital,clas 

sificaçaãao 28-200, conforme oficio dessa Coordenadoria nº 379, de 

18-8-78, tendo em vista a polêmica existente sobre o assunto, in 

clusive as providências judiciais tomadas por essa Prefeitura Mu- 

nicipal. 

O portador deste, arquiteto Josê Guilherme . 

Savoy de Castro, fica credenciado a, se possível, receber em nosso 

nome, as cópias dos estudos solicitados. . 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

  

É tar a V.Sa. protestos de estima e apreço. 

os = 

Atenciosamente, 

Deca | RUY OHTAKE 

Presidente 

Senhor 

Prof.Dr. CÂNDIDO MALTA CAMPOS FILHO ( 

DD. Coordenador Geral da COGEP-P.M.S.P. 

Av. Paulista, 2198 - 229 andar 

São Paulo 
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JPhefaiura do Municjus de São Fuad 
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO - GABINETE 

Jão TFlaula, 18 de novembro de 1d eo. 

   

   

Gem NO 130/80 

CONDEPHAAT 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

  
É Solicito os bons ofícios de Vossa Senhoria no sentido de ser 

fornecida copia das plantas e demais informaçoes existentes 

sobre o imóvel nº 9 da rua Iguatemi, no Itaim Bibi,para cons 

tarem de nossos arquivos e subsidiarem a ação de colaboração 

deste Departamento no presente caso. 

Renovo protestos de elevada estima e consideração. 

  

d NS MURILLO MARX 

Diretor 

ILMO. SENHOR 

DR. ALDO NILO LOSSO 

DD. DIRETOR DA SECRETARIA EXECUTIVA DO 

CONDEPHAAT 

ULO Dá   

SECRETARIA DA CULTURA 
CONDEPHAAT    
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e) SE. 

Í- ubtouw OLO pes feio [REO, 

2- onto oO STE f“< 

SEalonti Oo O ÉIIO: 

  

1) A SAC para cumprimento do despacho supra, em 

seguida ao STCR para atendimento do solicita 

do na inicial. 

SE., 24 de Novembro de 1980 

  

da fot ato º 2 A ctocuneace by 

Cesto me É a Bru rua Jo “ecl de GT 

Manieiio cole Ô Preco f. ( ] 
OA LA A 1h a CAIA 

      



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

O
 

Ô (é 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA (? 

CONDEPHAA T 

  

  

Rua Líbero Badaró, 39 - 11989 andar - CEP 01009 

São Paulo, 09 de dezembro de 1980 

Ofício SE-349/80 
Proc.CONDEPHAAT n9ç20640/78 

Senhora Diretora 

Através do presente passamos às mãos 

de V. Sa., um envelope contendo as chaves do imóvel à Rua Igua- 

temi n909, fornecido pelo Departamento de Edifícios e Obras Púu- 

blicas - DOP, esclarecendo que o mesmo nao foi aberto por este 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artis 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, à vista da Medida Cau- 

telar de Interdição promovida pela Municipalidade de São Paulo, 

atravês desse Departamento Judicial. 

Apresentando a V. Sa. protestos de 

estima e apreço, firmamo-nos, 

atenciosamente. 

Ff 

(da Llaao 
om de Divisão 

SEeCretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhora 

DRA. RITA GIANESINI 

DD. Diretora do Departamento Judicial da 

Secretaria dos Negócios Judiciais da P.M.S.P. 

Av. da Liberdade, n9l13 - 69 andar 

SÃO PAULO - CAPITAL  
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aÃ Ad E Jud 

reparar ra ceu > apra 

«E EO XAVRLO 

AA 
A VW 
ALDO NILO LOSSO 

Diretor dao íCivisão 

Secretaria - - xScutfva 

. 6 CONDEPHAAT 

  
  

Sr. Diretor da SE., 

Em atenção à determinação supra, elabo- 

ramos o ofício anexo que, se aprovado, poderá ser expedi- 

do. 

AT e, ro de 1980 

Chefe de $ : Substa. 

  
1) De acordo. 

2) Expeça-se o ofício acima referido, juntando-se 

copia. 

SE., 10 de dezembro de 1980 

ALDO NILO LOSSO 

Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Fr ã no a A ot =. A Luc —  
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Ofício SE-350/80 

Fssa instrução complexa, para quem 

dela não tinha conhecimento, é demorada, sendo desnecessario re” 

latá-lo aos doutos integrantes desse Departamento. 

Assim, é que conforme Síntese cons 

tante à fls.42 do referido processo, de 16/10/80, Ata nº? 449 /80 

decidiu o E. Colegiado aprovar O parecer do ilustre Conselheiro- 

Eduardo Corona, pela abertura do processo de estudos de Tombamen 

to. 

Pelos ofícios nºs 258, 259 e 260 , 

de 20/10/80 (xerox em anexo), foram comunicados da decisao o pro 

prietário, o Delegado do 349 Distrito Policial e à Administração 

Regional de Pinheiros, do Município de São Paulo e desde aquele 

momento ficou legalmente protegido o bem de qualquer descaracte- 

rização. 

A 7/11/80, surpreendidos por noti- 

cias veiculadas pela imprensa, de que O bem estaria sendo demoli 

do, o Presidente do CONDEPHAAT, pelo Ofício GP-315/80 da mesma ' 

data, encaminhado pelo Registro de Títulos e Documentos (xeroxem 

anexo), novamente notificou o proprietário de suas obrigações em 

relação ao imóvel, objeto de "Processo de Tombamento " 

| Outras providências foram tomadas 

pessoalmente pelo Senhor Secretário da Pasta, que culminaram com 

uma Ação promovida pela Pfefeitura Municipal de São Paulo, única 

entidade pública com poderes para tal, a fim de embargar à demo- 

lição clandestina. 

Decidiu Oo Colegiado do CONDEPHAAT, 

em reunião pública, fartamente divulgada pela imprensa, pelo Tom 

bamento do imóvel, decisão esta, que nos termos da Lei recebeu ' 

recurso datado de 4/12/80, dos proprietários, através da Advoca- 

cia Professor Edevaldo Alves da Silva, à qual se encontra ainda, 

conforme a legislação vigente, em fase de instrução. 

Por Sentença do M. Juizo de Dirfim':. 

to da 3a. Vara Privativa dos Feitos da Fazenda Estadual, o r É 

rido imóvel encontra-se Interditado por concessao de Liminar,“ 
  

  

2 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA Ds 
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(é 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Ofício SE-350/80 

Atualmente o remanescente do imóvel , 

encontra-se protegido da intempeérie por serviços solicitados a- 

través desta Pasta e realizados pelo DEOP, com anuência do Po - 

der Judiciário. 

A Lei não foi cumprida, as providên - 

cias foram tomadas no momento certo, antes e depois da demoli - 

ção iniciada, O caso agora está entregue ao Judiciário. 

Certos de estarmos atendendo ao soli- 

o citado e escusando-nos mais uma vez pela demora em prestar OS 

esclarecimentos, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

  

Ff) 

ALDO N 
' Diretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

  

Senhor 

Arq. EDUARDO CORONA 

DD. Chefe de Departamento de História 

da Arquitetura e Estética do Projeto da USP 

Rua "E" - Setor 16 

Cidade Universitária - Faculdade de Arquitetura 

Capital — CEP 05508 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDE PHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP 01009 

  

  

São Paulo, 09 de dezembro de 1980 

Ofício SE-349/80 
Proc.CONDEPHAAT n9ç20640/78 

Senhora Diretora 

Através do presente passamos às mãos 

de V. Sa., um envelope contendo as chaves do imóvel à Rua Igua- 

temi n909, fornecido pelo Departamento de Edifícios e Obras Pu- 

blicas - DOP, esclarecendo que Oo mesmo não foi aberto por este 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artis 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, à vista da Medida Cau- 

telar de Interdição promovida pela Municipalidade de São Paulo, 

atravês desse Departamento Judicial. 

Apresentando a V. Sa. protestos de 

estima e apreço, firmamo-nos, 

atenciosamente. 

z 

f 

1d Lo le 0 
to Miretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhora 

DRA. RITA GIANESINI 

DD. Diretora do Departamento Judicial da 

Secretaria dos Negócios Judiciais da P.M.S.P. 

Av. da Liberdade, n9l113 - 69 andar 
—  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAA 'T 

R.Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 
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São Paulo, 25 de novembro de 1980 

Ofício SE-315/80 
P.Condephaat no 20640/78 

at 
3 

Prezado Senhor 

Tenho a honra de comunicar a V. Sa. de 

que o E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em - 

sua sessão permanente do dia 24 último, à rua Iguatemi nº 9, Ata 

ne 453, decidiu pelo TOMBAMENTO do edifício que abrigou o Sanato 

rio Bela Vista, no endereço acima citado, de propriedade de V.5Sa. 

Na conformidade da legislação aplicá- 

vel à espécie, especificamente as disposições contidas nos arti 

gos 142 e seu parágrafo único e 146 do Decreto nº 13.426, de 16 

de março de 1979, a deliberação: do Conselho ordenando o TOMBAMENTO 

assegura a preservação do Bem atê decisao final da autoridade ,sen 

do proibida, portanto, qualquer intervenção em termos de destrui- 

ção, demolição ou alteração, devendo os eventuais projetos de res 

tauração ser previamente aprovados por este CONDEPHAAT. 

Na qualidade de proprietário do Bem cul 

tural em causa, permito-me NOTIFICAR V.Sa. nos termos do artigo 

143 do citado Decreto, para se desejar, CONTESTAR a medida no pra -— 

zo de 15 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 

  

LC iretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. FLAVIO SOLANO PEREIRA 

Rua Horácio Lafer, 282 

Capital 

JM 
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  Folha de informação rubricada sob n.º ....... 

dProo CCONDEPHAAR o 20640 /... du. (A)     SD IHEANUNHENCONCCSGANNNENADNAS 

Interessado CONDEPEAAT 

Levantamento métrico arquitêtonico fotografico da sede do 
Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi nº 9 —- CAPITAL 

Assunto 

  

Ao Snr. Conss'heiro 

para relatar 

Ss Paulo !* /12 [do 

   

  

      Impr. Serv. Gráf. SNCT"   50.000 - X1-979
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É - 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

  

Sao Paulo, 25 de novembro de 1980 

Ofício SE-316/80 
P.Condephaat no 20640/78 1.º 

Prezado Senhor 

Tenho a honra de comunicar a V.Sa. de 

que o E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT em - 

Sua sessão permanente do dia 24 último, à rua Iguatemi nº 9, Ata 

nº 453, decidiu pelo TOMBAMENTO do edifício que abrigou o Sanato 

rio Bela Vista, no endereço acima citado, de propriedade de V.5Sa. 

la conformidade da legislação aplicavel 

à espécie, especificamente as dicposiçõoes contidas nos artigos - 

142 e seu parâgrafo único e 146 do Decreto nº 13426, de 16 de mar 

ço de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o Tombamento, as- 

segura a preservação do Bem atê decisao final da autoridade, sen- 

do proibida, portanto, qualquer intervenção em termos de destruí- 

ção, demolição ou alteração, devendo os eventuais projetos de res 

tauração ser previamente aprovados por este CONDEPHAAT, 

Na qualidade de proprietário do Bem cul 

tural em causa, permito-me NOTIFICAR V.Sa. nos termos do artigo 

143 do citado Decreto, para se desejar, CONTESTAR à medida no pra 

zo de 15 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 

1 4h Í 
TF; É 

í dn ' 7 
E F 

VD, F- PIVA / 
jé EE 

  

   

    

, 
4 VW R09A 
SO AftLO LOSSO 

iretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

senhor 6.” OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS 
E BOCUMENTOS. 

"DR. SERGIO YAHN Serventuário: BEL. JOSÉ M. J. AZEVEDO 
Rua Pernambuco nº 109 - apt.51 Rua Benjamin Constant n.º 147 

Esta cópia confere com o original 
Capital Registrado e *'rotocolado em mb 

    

    

JM crofilme so 

S Paula É é”
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ES OFÍCIO - REGISTRO GE TÍTULOS E BOCUGENTOS 

Meo ca cena 

CERTIFICADO 

Pelo escrevente designado 
Eduardo K Junqueira Franos 

&.) & via deste do cumento foi 

hoje entregue Sn Nu destinas- .. 

tário h/a , LÓSRME GE 
são Paulo, 25 Mt ALGLIITAIE À WEZ 

afávento Autorizado 
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Sociedade “AMIGOS DA CIDADE” - São Paulo (>< Pago: 
S 

Fundada em 25 1-1934 

RUA XAVIER DE TOLEDO, 140 — 10.6 ANDAR — TELEFONE: 8384-0316 

Sao Paulo, 25 de Novembro de 1980 

  
Exmo. Sr. 

Dr. Rui Ohtake 

DD. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimonio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

(Condephaat) - São Paulo 

* Senhor Presidente, 

Vimos em nome da Sociedade "Amigos da Cidade" apre- 

sentar congratulações ao douto Conselho por Vossa Excelencia, com 

tantos méritos, presidido pela unânime aprovação do tombamento da 

Casa do Bandeirista situada no imóvel de propriedade do Sanatório 

Bela Vista, no Itaim-Bibí, 
  

O orgão que Vossa Excelência dirige com medidas co 

mo essa conquista dia a dia maior apreço da Gente paulistana, que a 

SAC há 46 anos ininterruptamente vem servindo, 

    

   

Com reiterados as aaudações aten- 

    

  

    

  

  

     
    
       

  
  

ciosas, 

o 
Presidente 

| ÚROROO) "Tanoo Nu OXÃAS 
À E . 

Disk juta | 

ni à YANLTOO VÊ VIDA   
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15 

FPhdeiana do Muniijois de São Sula 
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO - GABINETE 

Nao Paula, 10 de dezembro nitidua 

147/80 DASAC, -e o 

à) e toah Densa 
    

   

Senhor Presidente 

ehíetooo - Executiva 
Co : É kl cceneat 15/01 6) 

Estamos remetendo àa Vossa Senhoria xerox de documentos elabora 

dos pelo Departamento do Patrimônio Histórico, por sua Divisão 

de Preservação, relativos ao imóvel situado à Rua Iguatemi, nú 

mero 09, a saber: 

- Ofício do Diretor da Divisão de Preserva- 

ção ao Diretor do Sanatório Bela Vista. 

- Relatório de atividades. 

- Escalonamento de funcionários que fizeram 

a vistoria do prédio. 

- Laudo, sugestoes de trabalhos, desenhos de 

campo e fotografias. 

- Ofício do Diretor da Divisão de Preserva- 

ção ao Senhor Diretor do Departamento. 

- Memorando da Chefe da Seção Têcnica de Cri- 

tica e Tombamentos. 

Aproveitando a oportunidade, renovamos a Vossa Senhoria os pro 

testos de alta estima e consideração: 

Atenciosamente, 

  

MURILLO MARX 

Diretor 

  

ILMO. SENHOR 

RUY OHTAKE 

M.D: PRESIDENTE DO 

SECRETARIA DA CULTURAÁ: 
CONDEPHAAÃ 

: Ds É 
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lFHL.ºo OCT do Mm 

/ re 220 O, EO 

os EAR y AR 

TIA, DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
No A DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO 
ES AR Do 
LX 
RA 

03 outubro - 80 

66/80-Pres. " 

Senhor Diretor 

Sendo do conhecimento público à conservação do um edifício que 

constitula parte dae uma Instalação rural proveniente dasde o 

sêculo XVIII, conforme matôria publicada em um jornal paulista 

no, ea considorando as nossas tentativas de estabelecer um con 

tato com esta digna entidade, vimos mul respeitosamente, soll 

cltar a autorização no sentido em que nos faculte realizar uma 

documentação deste Imóvel, trabalho esta que faz parte de nosso 

programa de atuação relativo ao registro da arquitetura paulls 

tana. 

Cabe-nos esclarecer à V.Sa., que a preservação de nosso patrl 

mônio cultural pode e deva ser realizado em todos cs níveis 

possíveis, que vão desde à manutenção do objeto em s! até a sua 

documentação leonográfica, possibilitando assim outras formas 

de preservação. No presenta caso, seria do malor interesse à 

colaboração no sentido de possibilitar a realização da documen 

tação mencionada que consistirá num levantamento arquitetônico 

preliminar « da um documentário fotográfico e das Informações 

que V.Sa. julgar conveniente. 

Desta forma, contando com à vossa compreensão, colocamo-nos à 

disposição para malores esclavecimentos e antecipademente agra 

decemos. 

/ nã | 
—— O "a 

LUIZ ALBERTO DO PRADO PASSAGLIA 

Diretor da Divisão de Preservação 

imo. Sr.   Pr TEÁFIIO GUIRAL ROCHA
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RELATÓRIO A Ao cn AL MNA LEO: 

  

A partir da data de recebimento do ofício e, em razao do descrito 

as folhas 06, 07 e 08, foram retomadas as tentativas de contato 

com o Sr. Diretor do Sanatório Bela Vista, Dr. Teófilo Guiral 

Rocha, tentativas essas, no entanto, sem sucesso, pois encontrava 

-se o Dr. Teofilo constantemente ausente, 

A partir do início da demolição da Casa Bandeirista - dia 7 p.p. 

a participação desta Seção deu-se de acordo com descrito a seguir: 

. Dia 07 p.p. - tentados novamente contatos com o Dr. Teófilo G&G. 

Rocha que encontrava-se ausente por motivo de viz 

gem. 

- contato com a CIA SELECTA que supunha-se ser &:& 

proprietária do local, quando foi verificado que 

a pessoa responsável pela questão nesta Empres: 

era o mesmo Dr.Teófilo, que encontrava-se viajando, 

. Dia 08 p.p. - foi realizada vistoriano local, às 10:30 hs quand: 

confirmou-se o processo de demolição que, naquel: 

momento, abrangia esquadrias e cobertura, No mesm« 

dia procedeu-se de acordo com o relatado no mem: 

rando nº 264/80 dirigido pela Diretoria desta D 

visao ao Sr. Diretor deste Departamento, 

« Dia 10 p.p. - foi realizada vistoria, às 15:30 hs. quando nã: 

foi verificada continuidade às obras de demolição 

. Dia 11 p.p. - em razão da reincidência nas obras de demolição 

despeito do embargo ocorrido no dia 08 foi estab 

lecido contato pessoal com a Sra. Dra. Técnica d 

CONDEPHAAT, quando os acontecimentos de até enta 

foram relatados, no sentido de se salientar a pr 

mênciado encaminhamento de notificação do process 

de tombamento - de nº 20.640/78 - do imóvel 

Regional de Pinheiros. Foi prometido verbalment 

   que a notificação seria enviada no dia 's
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: Dia 12 psp. - 

  

bo ao o o o 

realizada vistoria no sentido de se verificar 

existência ou não de um policial no local de acc 

do com o prometido pelo Sr.Administrador Regionz 

de Pinheiros. Não havendo policial fomos a Regione 

de Pinheiros quando obtivemos as seguintes infc 

maçoes, fornecidas pelo Administrador Regional-t 

lio Fidelis- e pelo Engenheiro responsavel pel 

caso: 

. atê aquela data, a Regional de Pinheiros não h 

via recebido notificação do CONDEPHAAT. 

. no mesmo dia havia sido encaminhado ofício à S 

cretaria das Administrações Regionais  solic 

tando policial permanente no local. 

. nessa mesma noite foi estabelecido contato co 

o Prof. Dr. Ulpiano Bezerra de Menezes, como Co 

selheiro do CONDEPHAAT, quando novamente foi s 

lientada a premência do encaminhamento da not 

ficação à Regional e a fim de que a questão fo 

se levantada em Reunião do Conselho, 

. Dia 13 p.p. - compareceu ao local o Sr. Diretor desta Divisão d 

Preservação e a Chefia desta Seção em razão do At 

Público programado para esse dia às 17:30 hs dev 

do à demolição das paredes da casa naquela madr 

gada. Não houve Ato Público e af encerrou-sea pa 

ticipação desta Seção no caso. 
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Memorando 

   
PREEFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PT 

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO 

São Paulo, 14 de novembro de 1980. 

no 269/80-Pres. . i Fis, h o Sol o 

Departamento do Património Histórico 

Senhor Diretor 

De acordo com entendimentos verbais, estamos encaminhando 

o escalonamento dos funcionários que farão vistoria no Sa 

natório Bela Vista neste próximo fim de semana. 

Sabado: 

das 8:00 as 10:00 Hs 

— Maria Cristina Veiga de Assis Lage 

das 10:00 às 12:00 hs. 

Rosana Pierri 

das 12:00 às 14 hs. 

Clayton Ferreira Lino 

das 14:00 às 16 hs. 

Luiz Alberto do Prado Passaglia 

das 16:00 às 18:00 hs. 

Rosana Pierri 

Domingo: 

das 8:00 às 10:00 hs. 
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DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO 

10 novembro 80 

075/80-Pres. 

Senhor Diretor 

Vimos comunicar à Vossa Senhoria que estívemos no dia 8 p.p. 

no Sanatório Bela Vista, localizado à Rua Iguatemi ne 6,Itaim 

Bibi, no qual constatamos a continuidade dos trabalhos de de 

molição do referido imóvel que encontra-se em processo de tam 

bamento conforme o dovulgado pelo noticiâãrio publicado no "O 

Estado de São Paulo" que juntamos no presente. Diante do fato 

presenciado, entramos em contato com a Rggional de Pinheiros 

solicitando a presença de um fiscal, tendo em vista que e pre 

sente demolição seria provavelmente irregular. 

Fomos prontamente atendidos, estando no local, âãs 15:00 hs. 

aproximadamente, a Senhora Fiscal Ignês Teimeira de Carvalho, 

que lavrou o auto de embargo das obras de demolição eeaa nesses 

pectiva intimação. 

O acesso a este imóvel só nos foi facultado através da presen 

ça da fiscalização, no qual pudemos constatar o adiantado es- 

tado de demolição da casa jã com 50% da cobertura e todas as 

esquadrias retiradas, deixando o imóvel em delicado estado 

quanto a sua estabilidade. Nesta rápida vistoria, pudedomos 

observar uma série de catacterísticas do imóvel que certamen- 

tea irão acrescentar as jâã levantadas, que atestam o seu valor 
E so =. 

o cm ca o anão ma o A "“ 
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OFiCcIO 075/80-Pres. a r 

ão” 

ria técnica através das atribuições dadas à fiscalização por 

parte da municipalidade, sendo esta de caríter de urgência. 

Colocamo-nos à sua disposição e antecipadamente agradecemos. 

Y 

LUIZ ALBERTO DO PRADO FPASSAGLIA 

” Diretor da Divisão de Preservação 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. MURILLO MARX 

D.D. do Departamento do Patrimônio Histórico 

da Secretaria Municipal. de Cultura 

LAPP/da. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

Papel para informação, rubricado como fôlha n.º ....... a E ESEEVESREA mae MCSE 

  

d A... Memorando. nº 1.220 cc: de 19.80... .110Ko/Z/. 8 (a) Anos, 
% 

INT: Diretor da Díivisao de Presemxvaçaão 

ASS: Reg. ao imovel Localizado a Rua Tguatemi nº 6 - Sanato 

hnio Bela Vista 

Informação nº 623/60-Pres. 

DIVISÃO DE PRESERVAÇÃO 
Senhor Diretor Substituto 

Com respeito a solicitação do Sh. Dímetor a folha 12 (verso), 

entramos em contato como CONDEPHAAT, atraves de sua D.Díretora 

Tecnica, quando expusemos nosso interesse no acompanhamento 

dos trabalthos a serem realizados no Sanatorio Bela Vista. 

Para tanto, nos goi sugerido seja enviado ofgecio ao CONDEPHAAT 

expondo nossa intenção que sera atendida atraves do envio de 

oficios a cada providência tomada com xelaçaão a questao. 

Ate o momento, e de acorxdo com as ingoxrmaçoõoes obtidas, o CON 

: DEPHAAT procedeu a proteção fisica das paredes de taipa, como 

| pode sex vexmiígicado no Local.   Em 065 de dezembro de 19580.   
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REF: Memorando 220/80-Pres. 

INT: Divisão de Preservação : 

ASS: Ref. ao imóvel localizado à Rua Iguatemi nº 6 - Sanatorio 

Bela Vista. 

Informação nº 826/80-Pres. 

Departamento do Patrimônio Histórico 

Senhor Diretor 

Com a informação da Sra. Chefe da Seção Técnica de Crítica e 

Tombamentos. 

Em 09: de dezembro de 1980. 

SE oa A 

ex dh | ST ÀS 

ALEXANDRE LUIZ ROCHA 

"Diretor Substº da Divisão de Preservação 

ALR/yk 

AH e TOS OEA, O —— : SAL OA, Í 

| OT 12 BO) 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

DIA 

r 

dPROC.CONDEPHAATº. 20640 /......7B... (a)... SA 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Levantamento métrico erquitetôic 

Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi nº 9-CAPITAL 

  

Folha de informação rubricada sob n.º ... 

  

o fotografico da sede do 

  

Providenciadaço) juntada dos documenta(a |. 
O 

constante(s) de Fls. nog 194/22 ESFERA 

a(o) E.CO legiado 

eml8 / 12/.8    

  

    SEÇÃO DE ATIV. COMPL. (COM.) | 

NAO —— ..—— 
  

        

50.000 - X1-979 

me ao 
Impr. Serv. Gráf. see CO
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ESTO SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

o LS ADORIA GERAL DO ESTADO 
Sao ROLIADO Á 2 JU A 
aa Rua Jose Bonifacio, 278 - 9º andar. o 

Ref. Pre. PJ. 3.249/80 — 61,.C 

Int.:- EMPRESA COMERCIAL BELA VISTA S/A. 

720) C Sao Paulo, 19 de dezembro de 1.980 

: Senhor Chefe. 

' “a Eos So co ces Fm 
Com referência ao oficio nº 2,282/80, 

  

de 17 de novembro último, tenho a honra de encaminhar a - 

Vossa Senhoria o incluso relatório elaborado pelo Dr. Ma - 

rio Carneiro, Procurador do Estado, a proposito das provi+- 

dências já adotadas no procedimento cautelar promovida con 

tra a Empresa Comercial Bela Vista S/A., perante a 3º Vara 

da Fazenda Estadual, visando à interdição do prédio sito à 

Rua Iguatemi nº 9, nesta Capital, em face do interesse do 

Estado em efetuar o tombamento do referido imovel, através 

do CONDEPEAAT, no qual aquele Procuredor sugere que o - 

& TPHAN ' ratifique o tombamento em foco. 
Ce 

Sirvo-me da oportunidade para reite - 

rar a Vossa Senhoria os protestos de minha distinta consi- 

deração. 
f AA 1 OA af 
| [ARNALDO MAGALHAZOS 

Procurador néfe 

À Sua Senhoria o Senhor 

Doutor RENATO PINTAUDI MACEDO 

.. f , — : fa - 
Dignissimo Procurador Chefe da Consultoria Juridica da   DECRZIARIA DA CULTURA. -- 

TE o ta, 
ss ia o: 

CADENA e ——s
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Fôlha N.o AA 

Processo N.o 
E... 

Rubrica 

sto SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTICA 
ESEC, : 
ÉSIOR PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

et E 

SE | ds fi PROCURADORIA JUDICIAL 
ESSO AÇÕES - 

Processo PJ. 32/9/80 — 61.C 

Interessado: Empresa Comercial Bela Vista ,S.A. 

Assunto: Medida Cautelar nº 1469/80 — 32º Vara F.F.E. 

Senhor Procurador Subchefe: 

l. O presente processo foi redistribui 

do ao signatario por despacho da ilustre Chefia em 3.12.80, apos 

as medidas preliminares promovidas em Juizo pelo Procurador Nor -— 

berto Pasqua. 

2. Trata-se de Nedida Cautelar promovi 

da pela Municipalidade de Sao Paulo contra a Empresa Comercial Be 

la Vista S.A., visando a interdição do predio sito à Rua Iguatemi 

09, por falta de Alvara demolitorio. IO
 

n 

3. À Fazenda do Estado, chamada a se 
É 

manifestar, foi admitida à integrar a lide, como litisconsorte ne 
” 

cessaria ativa, em virtude do interesse do Estado em efetuar o 

tombamento do imovel, atraves do CONDEPHAAT. 

h. O imóvel acha-se interditado por -— 

Despacho concessivo de LIMINAR, aguardando-se decisao final do 

“ processo de Tomabamento. Foi autorizado, ainda, por ordem judi 

cial, a realização de trabalhos de reparação dos danos causados 

E a pelo inicio da demolição. 

   5. O processo judicial acha-se em fda 

de contestação da Medida Cautelar e Resposta ao Agravo de Instruº | 

(C 

*. na E    



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

A 

  

Ie PROCURADORIA JUDICIAL 
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Fôlha No e SA 

Processo N.o 

Rubrica 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

  

6. Releva notar que os argumentos da con — 

testaçao acham-se embasados principalmente na arguiçao de incons- 

titucionalidade do artigo 142, do Decreto nº 13.426/79 e incape — 

tencia legal da CONDEPHÁAT para relizar tombamento, visto tratar 

se de ato restritivo ao direito de propriedade, sendo portanto da 

alçada privativa da Uniao. 

7. Tratando-se de tese discutivel e que 

tem suscitado controversias em Juizo, opinamos que, paralelamente 

ao litigio, seja o mesmo contornado atraves de uma ratificação do 

tombamento a ser efetuado pelo IPHAN, orgao congenere da Uniao : 

que tem seus poderes alicerçados no artigo 180 da Constituição Fe 

deral. 

” 

E o que temos a informar e opinar sobre a tt 

O * eo 

materia, que submeto a superior consideraçao. 
r 

É 

SAP.IILI, em 12 de dezembro de 1.980. 

AA dim 7 
MÁRIO CARNEIRO 

Procurador do Estado 

E.T. Participamos da reunião da CONDEFHAAT, realizada em 15 do 

corrente, na qual expuzemos aos Srs. Conselheiros a situa — 

çao do Processo Judicial, bem como o nosso ponto de vista e   prestamos todos os esclarecimentos solicitados pelos mesmo    
o s + 

com relaçao a meteria. 
FP 

FÉ : ' 

e = ? 1º A APÇCAAMÃAOO 

/
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Fôlha N. veemente 

Processo N.o IE DCLTGAIO 

  

Rubrica 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

  

Processo PJ. 32/9/80 — 61.C 

Interessado: EMPRESA COMERCIAL BELA VISTA S.A, 

Senhor Procurador Chefe: 

De acordo. 

Ah consideraçao superior. 

6º Subprocuradoria, em 16 de dezembro 

de 1980. 

sex Aeon Lt 

SALVADOR VELLA 

Frocurador Subchefe TT 

Substº 

| CLO CC Aos Ka ÃO 

Ca Téo 

PROCURADORIA GERAL DO ES SL ADO! 

fo 

nba
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
tUCURALO L.k, É d DLCLIAL 

Rua José Bonifacio, 278 - 9º andar. 

  

Ref. Pr. PJ. 3.249/80 — 61.C 

Int.t= EMPRESA COMERCIAL BELA VISTA S/A. 

( LEO > Sao Paulo, 19 de dezembro de 1.980 

y Senhor Chefe. 

Com referência ao ofício nº 2,282/80, 

de 17 de novembro último, tenho a honra de encaminhar a - 

CS Vossa Senhoria o incluso relatório elaborado pelo Dr. Ma - 

rio Carneiro, Procurador do Estado, a proposito das provi- 

dencias jà adotadas no procedimento cautelar promovido con 

tra a Empresa Comercial Bela Vista S/A., perante a 32 Vara 

da Fazenda Estadual, visando à interdição do prédio sito à 

Rua Iguatemi nº 9, nesta Capital, em face do interesse do 

Estado em efetuar o tombamento do referido imóvel, através 

do CONDEPHAAT, no qual aquele Procurador sugere aque o - 

ih IPHAN ratifiaqaue o tombamento em foco. 

DIrvo-me da oportunidade para reite - 

rar a Vossa Senhoria os protestos de minha distinta consi- 

deração. 

  

O 

AO h 

  

À Sua Senhoria o Senhor 

Doutor RENATO PINTAUDI NACEDO 

: f . ã à ã Sb : F fo 
Dignissimo Procurador Chefe da Consultoria Juridica da   UT ca ca nas SECRETARIA DA CULTURA. o oa a 

VE BóraDi, Ts A É AA mo É
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Processo N.o A A 

Rubrica 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTICA 

  

ESTOR PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Ses LEO PROCURADORIA JUDICIAL 

Processo PJ. 32/9/80 — 61.C 

Interessado: Empresa Comercial Bela Vista S.A. 

Assunto: Medida Cautelar nº 1/69/80 — 3º Vara F.F.E. 

Senhor Procurador Sul chefe: 

l. O presente processo foi redistribui 

do ao signatario por despacho da ilustre Chefia em 3.12.80, apos 

as medidas preliminares promovidas em Juizo pelo Procurador Nor -— 

berto Pasqua. 

2. Trata-se de Medida Cautelar promovi 

da pela Municipalidade de Sao Paulo contra a Empresa Comercial Be 

la Vista S.A., visando a interdição do predio sito à Rua Iguatemi 

nº O9, por falta de Alvara demolitorio. 

3. À Fazenda do Estadec, chamada a se 

manifestar, foi admitida a integrar a lide, como litisconsorte ne 
eo 

cessaria ativa, em virtude do interesse do Estado em efetuar o 

tombamento do imovel, atraves do CONDEPHAAT. 

h. O imóvel acha-se interditado por -— 

Despacho concessivo de LIMINAR, aguardando-se decisao final do 

“processo de Tomabamento. Foi autorizado, ainda, por ordem judi -— 

cial, a realização de trabalhos de reparação dos danos causados 
= 

pelo início da demoliçao. 

5. O processo judicial acha-se em £ 

de contestação da Medida Cautelar e Resposta ao Agravo de Instru 

W
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Rubrica 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA JUDICIAL 

6. Releva notar que os argumentos da con — 

testação acham-se embasados principalmente na arguiçao de incons- 

titucionalidade do artigo 142, do Decreto nº 13.426/79 e incope - 

tencia legal da CONDEPEA/IT para relizar tombamento, visto tratar- 

se de ato restritivo ao direito de propriedade, sendo portanto 

alçada privativa da Uniao. 

7. Tratando-se de tese discutiveu E 

tem suscitado controversias em Juizo, opinamos que, paralelamente 

ao litigio, seja o mesmo contornado atraves de uma ratificação 

tonbamento a ser efetuado pelo IPEAN; orcao consenere da Uniao 3 =s 

que tem seus poderes alicerçados no artigo 180 da Constituiçao 

deral. 

Ca 

E o que temos a informar e opinar sobre 

e - * ” “ bd 

materia, que submeto a superior consideraçao. 
& 

É 

SAP.III, em 12 de dezembro de 1.980. 

MÁRIO CARNEIRO 
Procurador do Estado 

E.T. Participamos da reuniao da CONDEPHAAT, realizada em 15 

corrente, na qual expuzemos aos Srs. Conselheiros a situa — 

çaãao do Processo Judicial, bem como o nosso ponto de vista 

prestamos todos os esclarecimentos solicitados pelos mesmo 

com relaçao a materia. / 
' 

à. Ê» 1/ Am atado À 
— 

...........-.....-............. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

que 

s.s..sc.... 
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Fôlha No 7 A o cento: 

Processo N j* 28/75/70 

  

Rubrica 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTICA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

  

Processo PJ. 3249/80 — 61.C 

Interessado: EMPRESA COMERCIAL BELA VISTA S.A. 

Senhor Frocurador Chefe: 

De acordo, 

bl.) 

À consideração superior. 

6º Subprocuradoria, em 16 de dezembro 

de 1980. 

SALVADOR VELDLA 

Procurador Subchefe TT 

sSubst* 

& So Duek 

Se CA fa MNA o an na 

e 

o | ma; AA aÃ 

CAPAO Q 

v 
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* COMERCIAL BELA VISTA S/A 
  

São Paulo, 30 de dezembro de 1980 

Ilmo: SE. 

Dr. RUY OTHAKE 

DD. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

CONDEPHAAT 

Tendo em vista os entendimentos verbais mantidos entre o Dr. Antonio 

Henrique da Cunha Bueno, DD. Secretário Extraordinário da Cultura do 

Governo do Estado de São Paulo, o Dr. Naji Robert Nahas, Presidente 

do Grupo Selecta, e V.Sa., entendimentos esses que deram origem à re 

união levada a efeito entre V.Sa. e o Diretor da COMERCIAL BELA VIS- 

TA S/A, Teófilo Guiral Rocha, vimos propor à consideração do CONDE- 

PHAAT o seguinte acordo, tendente a solucionar a questão do tombamen 

to do imóvel sito à Rua Iguatemi no 0% 

l., A COMERCIAL BELA VISTA S/A se compromete a restaurar e a preser- 
; e -” 2 var exclusivamente a "Casa Bandeirista", com a área de 320,,00m” 

  

(trezentos e vinte metros quadrados), localizada em parte do imôÔ 

vel de nossa propriedade, sito à Rua Iguatemi no O9, 

2. O CONDEPHAAT dará toda orientação têcnica necessária aos traba- 

lhos de restauração, inclusive quanto à obtenção dos materiais 

necessarios para isso, os quais serão adquiridos pela COMERCIAL 

BELA VISTA S/A, à suas expensas. 

Sede: Rua Iguatemi n.º 9 - São Paulo - Capital 
Escritório: Alameda Santos, 1357 - 5.º andar - Telefone PABX (011) 283-4222 
End. Telegr. ORGSELECTA - Telex 11203084 OCGS BR - CEP O1419 - São Paulo  
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FL 

COMERCIAL BELA VISTA S/A É 
  

  

A "Casa Bandeirista" não será considerada nem como "área ocupada!" 

nem como "área construida", ficando, portanto, como "area aberta", 

no projeto que a COMERCIAL BELA VISTA S/A faráã aprovar junto à Pre 

feitura Municipal de São Paulo, devendo a CONDEPHAAT colaborar jun 

to à Municipalidade de São Paulo no sentido dessa caracterização. 

O uso da "Casa Bandeirista", apôs sua restauração, será o que mais 
- 

convier à COMERCIAL BELA VISTA S/A, que, desse uso, cientificarãá o 

CONDEPHAAT, após o têrmino da restauração. 

Aprovado o presente acordo, deverá haver desistência tanto por par 

te da Municipalidade de São Paulo como por parte da Fazenda do Es- 

tado (litisconsorte) da Medida Provisional de Interdição ajuizada 

contra a COMERCIAL BELA VISTA S/A pelo Juizo da 3a. Vara dos Fei- 

tos da Fazenda Estadual (Processo no 1,.469/80). X. 

Sessenta (60) dias após o arquivamento dos autos do processo acima 

referido, a COMERCIAL BELA VISTA S/A dará início às obras de res - 

tauração da "Casa Bandeirista". 

Aprovados os termos do acordo ora proposto e assinado seu respecti 

vo termo, deverá ser encerrado no prazo de 30 (trinta) dias oO pro- 

cesso de tombamento (Processo n9º9 20.640/78) ficando liberada toda 

a área do imóvel para início de execução do projeto de construção 

a ser aprovado pela Municipalidade de São Paulo, o qual não deve- 

ra sofrer por parte do CONDEPHAAT qualquer restrição quanto ao u- 

so e ocupação que a COMERCIAL BELA VISTA S/A pretenda dar. 

Sede: Rua Iguatemi n.º 9 - São Paulo - Capital 
Escritório: Alameda Santos, 13857 - 5.º andar - Telefone PABX (O11) 283-4229 
End. Telegr, ORGSELECTA - Telex 1123084 OCGS BR - CEP O1419 - São Paulo    
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5 
COMERCIAL BELA VISTA S/A 2% 

8. A eficãcia do presente acordo ficará na dependência da aprovação 

do projeto de construção pela Municipalidade de São Paulo nos ter 

mos do referido no ítem 03 (três), ou seja de não ser considerada 

como"area construida" nem como "área ocupada" a área da "Casa Ban 

deirista" e, por igual, da desistência referida no item 05 (cin- 

có) . 

Salientando que nunca foi nossa intenção depredar qualquer patrimônio 

de natureza cultural, tendo chegado ao nosso conhecimento apenas em '' 

novembro p.passado, pela imprensa, oO interesse do CONDEPHAAT em pre- 

servar a "Casa Bandeirista", subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

cOMEREIA, (es 

LU 
|V 

  Sede: Rua Iguatemi n.º 9 - São Paulo - Capital 
Escritório: Alameda Santos, 1357 - 5.º andar - Telefone PABX (011) 283-4222 
End. Telegr. ORGSELECTA - Telex 1123084 OCGS BR - CEP O1419 - São Paulo   
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 

doPROC;CONDEPHAAT, 206409 78 , 

Interessado CONDEPHAAT 

Levantamento mêtrico arquitetônico fotografico da sede do 

  

      

  

Assunto 

Sanatório Bela Vista,à rua Iguatemi nº 9-CAPITAL 

Providenciada(o) juntada dos dog; 
constante(s) de Fis nos E % encamin adoçs) 

a(o) E« COLEGiado 
em..35/ OL /. 

  

             EÇÃO DE ATIV. COMPL. (COM)     

         

50.000 - X1-979 Impr. Serv. Gráf. SIC
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badaro, 39 - 119 andar - cep 01009 

  

São Paulo, 14 de janeiro de 1.981. 

x 

Comercial Bela Vista 

Al. Santos 1357 - 59 andar 

01419 - São Paulo- S.P. 

Prezados Senhores: 

, Pos As propostas de V.Sas., encaminhadas pela cor 

respondência de 20.12.80, buscando soluções dos problemas levan 

tados pela decisão do tombamento da Casa Bandeirista sita em / 

propriedade da Comercial Bela Vista S/A, à rua Iguatemi ne 9, fo 

. ram longamente debatidas pelo Colegiado do CONDEPHAAT, a 7 e 14 

ão corrente. 

Inicialmente, cumpre-nos expressar-lhe a sa- 

tisfação do Colegiado pela atitude de V.Sas., que revela sensi- 

bilidade para com nossos valores culturais. 

Com relação às propostas em si, contudo, pare 

ceu-nos ainda haver algumas questões problemáticas, razão pelo 

qual lhes apresentamos as sequintes observações: 

l- Tendo o CONDEPHAAT ingressado em julzo co- 

mo litisconsorte ativo, em ação movida pela Prefeitura . Munici- 

- pal de São Paulo, e havendo, no caso em espécie interesse parti 

—cular do Departamento do Patrimônio Histórico da Secretaria Mu- 

nicipal de Cultura, um acordo não poderia exclui-lo. Por outro 

lado, justifica-se ainda mais um acordo tripartide, por serem 

alguns assuntos a ele referentes (como uso, ocupação e parcela- 

mento do solo) de competência do município. 

2- A proposta de V.Sas. (item Ly ampliado 
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| solicitada. 

ABES 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Não pode haver, portanto, aprovação a priori 

de projetos ainda não definidos. Cumpre, notar, que esta pro- 

teção do entorno, cujo objetivo é a ambientação do bem, compor 

ta margem de flexibilidade muito ampla, tanto mais quanto, no 

caso, haveria cerca de 10.000 mº de área "non aedificandi" a 

ser considerada, o que possibilitaria inúmeras soluções para a 

adequação espacial de um imóvel .de 320 mº. O CONDEPHAAT poe a 

"disposição seus recursos técnicos para exame prévio, conjunta- 

mente com os têcnicos de V. Sas., de um memorial relativo às / 

construções que a Comercial Bela vista pretender erigir. 

Se . uso de um imóvel particular tombado e / 

decisão que compete exclusivamente ao proprietário, intervindo 

O CONDEPHAAT apenas quando usos predatórios: colocarem em risco 

a integridade do bem. Nada obsta, poreém,:a que oO órgão de pro 

teção do patrimônio cultural possa fazer sugestoes e recomenda 

ções a respeito, ou, mesmo, prestar a assessoria que lhe for / 

mé Co 
a "o e - 

São estas, prezados senhores, as considera-/ 

ções que lhes apresentamos, para dar andamento à proposta de 

acordo que nos foi oferecida. 
. . 

-r - 

" Na expectativa de que -o tombamento da casa 

bandeirista do Itaim - Bibi, decidido por este órgão, possa efe 

tivar-se o mais cedo possível, como é do desejo tanto nosso, / 

quanto de V.Sas., e com beneficio da comunidade em geral, mas 

sem prejuízo dos legítimos interesses de V.Sas., subscrevemo - 

“nos, 

Aten iosamente, 

” 
É 

A. mA 
RUY OHTAKE 

— PRESIDENTE 
t  
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| GABINETE DO SECRETÁRIO 
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Senhoxr Secretario: 

o 

     

   

Em atenção a solicitação de V.Exa. 

ante dos oficios GS/2270/80 e 2284/80, respectivamente de 

17 e 19 de novembro de 1980, apraz-me informar que a Polícia 

Militar destacou 5 (cinco) políciais para em regime de plan 

tao, egetuarmem o policiamento junto ao predio situado no quar 

ttrãa gormado pelas nuas.Iguatemi, Aspasia e Horacio Lafer , 

no baínrxo do Ttaim, nesta Capital, Wo qual esta sendo tomba- 

do pelto CONDEPHAAT. 

Na oportunidade renovo a V.Exa. 04 

protestos de estima e consideração. 

O 1o0maãeoe as, femea 

OCTAVIO GONZAGA JUNIOR 
Secretario da Seg Publica 

O DR. ANTONIO HENRIQUE CUNHA BUENOÔO 

A S.EXxA. 

DD.Secretario Extraorndiínario da Cultura 

NESTA 
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Folha de informação rubricada sob n.ºcncnsniior 

doPROÇ. CONDEPHAAT n.º2084Q.../... LA (a) 

  

InteressadoCONDEPHAAT 

Assuntoh EVantamento mêtrico arquitetônico fetografico da sede do 

Sanatfio Bela Vista,à rua Iguatemi nº 9—CAPITAL 

  

Providenciada(0) untada dos E ÃO 
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ué Es. CoLEgiado 
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fa da 
COMERCIAL BELA VISTA S/A 

  
  

São Paulo, 10 de Fevereiro de 1981. 

Limo.Sr. 

Dr. Ruy Othake 

D.D. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimonio 

Histórico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

CONDEPHAAT 

Prezado Senhor, 

Em continuação aos entendimentos mantidos com V.Sa., estamos anexando 

à presente, desenhos referentes ao projeto que pretendemos implantar no terreno da 

Rua Iguatemi nº O9. 

Desejamos salientar que das diversas soluções sugeridas por diversos 

escritórios de arquitetura, foi por nós escolhido o partido arquitetônico que procu 

rou dar maior realce à Casa Bandeirista. 

A vista do exposto, e como V.Sa. poderá constatar, a solução por nós 

aprovada visou atender, inclusive, a solicitação do Egrégio Colegiado e com isso 

esperamos uma pronta manifestação de V.Sa. para que possamos concluir satisfatoria 

mente os entendimentos, propondo de imediato o tombamento e o inicio da restaura 

Cães 

Por outro lado, julgamos que à area hoje interditada judicialmente, - 

X seja liberada de pronto vez que já se pode perceber, mesmo do exterior, um rápido 

* processo de deterioração, sendo de nosso interesse iniciar de imediato a pronta - 

Atenciosamente 

COME AL BELA VIS | 

/ 
[To 

* restauração da Casa Bandeirista. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

      
Sede: Rua Iguatemi n.º 9 - São Paulo - Capital 
Escritório: Alameda Santos, 13857 - 5.º andar - Telefone PABX (011) 283-4222 
End. Telear, ORGSELECTA - Telex 1123084 OCGS BR - CEP O1I419 - São Paulo  
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SECRETARIA DE-ESLADO DA GCGULIURA 

? 
Vv 

    
   

Folha de informação rubricada sob n.º... 

2 P.CONDEPHAAT — =, 20.640,78 
d Y (a)     

Interessado: CONDEPHAAT 

: Levantamento arquitetônico e fotográfico da sede do 

Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi, 9 - CAPITAL = 
Assunto 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÊGIO 

CONSELHO DELIBERATIVO 

  

  

ATA Nº 453 da SESSÃO PERMANENTE DE 24/11/80 
  

O Egrêgio Colegiado decidiu pelo tombamento do 

imóvel sito à rua Iguatemi nº 9, nesta Capital, por ser 

um exemplar de Casa Bandeixústa, 

G.P., aos 25 de move | ÃO de 1.980. 

SP) 
V Ó 

7 À gol orTARE 
PRÁSIDENTE 

LP/ma5j       
TARA AFA 414 FARA 
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MB 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDFPHAAT | 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - cep 01009 
  

  

São Paulo, 13 de fevereiro de 1981 

Ofício GP-44/81 
P.CONDEPHAAT 20640/78 

Prezados Senhores 

Tem a presente a finalidade de comuni 

car a Vossas Senhorias que, em sessao de 11/02/81, o Egrégio Cole- 

giado do CONDEPHAAT apreciou a carta e piantas, enviadas por Vos - 

sas Senhorias em 10/02/81, aprovando-se a seguinte decisão: 

"Tendo em vista a carta e a documentação enviada pela Comerci- 

al Bela Vista S.A., a respeito do assunto "Casa Bandeirista" , 

da Rua Iguatemi, 9, objeto deste processo, e analisando os no- 

vos dados, tenho a propor o seguinte: 

1] - Dada a decisão da Comercial Bela Vista S/A de restaurar a 

Casa, às suas custas e sob o controle e a orientação deste 

CONDEPHAAT, concordando, portanto, com o Tombamento, deve- 

se considerar sem efeito todos os recursos interpostos por 

essa empresa; 

2 = Assim, este CONDEPHAAT, tem condições de solicitar à Pre - 

feitura do Municipio de São Paulo, a sustação do embargo ' 

imposto à Comercial Bela Vista, desde que essa sustação não 

signifique a continuidade da demolição; 

3 - Pelos desenhos constantes, agora, do processo, vê-se, des- 

de logo,o interesse da Comercial Bela Vista em preservar 

a casa e deixá-la er. lugar privilegiado no conjunto de edi 

ficios propostos no estudo preliminar.. Dessa forma, tenho 

condiçoes de propor a aprovação por este Conselho dêsse es 

. tudo: 

4 — Que o Tombamento seja imediátamente sancionado pelo   cretário da Pasta;
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

" 2 " 

Oficio GP-44/81 

Os termos da decisão deste Colegiado 

estão sendo encaminhados ao Senhor Secretário, nesta data,a quem 

cabe a homologação final. 

Aproveitamo-nos da oportunidade para 

apresentar a Vossas Senhorias nossos protestos de consideração. 

, | Atenciosamente, 

Ao OHTAKE 
PRESIDENTE 

Ã 

COMERCIAL BELA VISTA S.A. 

Alameda Santos, 1357 - 59 andar 

São Paulo - CAPITAL 
  

LP/scc 

CEP 01419 
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DEPARTAMENTO JUDICIAL 

Av. da Liberdade, 113 - 69 andar - sala 63 

  

GABINETE DO DIRETOR 

Sao Paulo, 20 de fevereiro de 1981. 

Ofício nº 37/JUD.DIR. Se A 

Proc.nº 28-008.305-80*94 o 

j95-t' e 
Senhor Presidente 

MARIA GISELDA C€. VISCONTI 
Dirster Divisão Substº 

Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

A empresa COMERCIAL BELA VISTA S/A requereu , 

através do processo em epigrafe, a expedição de alvará para de- 

molição das construções existentes à Av. Horácio Lafer nos 168, 

184, 200, 214, 234, 250, 272 e 282, e à Rua Iguatemi ne 09. 

Ocorre que, conforme é do conhecimento de Vos 

sa Senhoria, o último imóvel mencionado é objeto de processo de 

tombamento, tendo sido o início de sua demolição sustado por 

decisão judicial, não sendo possivel autorizar qualquer obra 

que importe em sua mutilação, modificação ou destruição - arti- 

gos 142 e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. 

As demais construções, por sua vez, estão com 

preendidas no raio de 300 metros em torno do referido edificio 

de valor histórico, segundo nos informou o Departamento do Pa- 

trimônio Histórico da Secretaria Municipal de Cultura. 

Manifestou-se, por isso, o aludido Departamen 

   

to do Patrimônio Historico, contrário à autorização para de 

lir as citadas construções, sem a prévia oitiva desse E. Cole
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DEPARTAMENTO JUDICIAL 

  

   

GABINETE DO DIRETOR 

Decreto Estadual nº 13.426/79. 

Nestas condições, encarecemos se digne esse 

E. Conselho de manifestar-se sobre a possibilidade de demoli- 

ção das mencionadas construções, isto e, daquelas existentes 

ár na Av. Horácio Lafer, bem como das "agregadas" à da Rua Igua- 

temi nº 9, 

Na expectativa de uma breve resposta, ante- 

cipamos nossos agradecimentos e consignamos os protestos do 

É T 
Diretor - JUD. 

nosso mais alto apreço. 

  

Ilmo. Sr. 

RUY OHTAKE 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39, 119 andar. 

CAPITAL. 
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Interessado — CONDEPHAAT 

Assunto Levantamento métrico arquitetônico fotografico da sede 

do Sanatório Bela Vista, à rua Iguateni nº 9, para fins 

de tompamento-CAPITAL,    

   
Encaminhe-se os autos do STCR, em cumprimento 

ao item 1, da determinação do Sr. Presidente do Conse- 

lho à fls 25%. 

SE., 02 de abril de 1981 
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Interessado 

Assunto 

      

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

SS. 

Cc 
Levantamento metrico arquitetônico fotografico da sede do 

Folha de informação rubricada sob n.º 
Proc.CONDEPHAAT 20640 

do n.º (a)   

CONDEPHAAT 

Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi nº 9, para fins de 

tombamento —- CAPITAL. 

INFORMAÇÃO STCR=07/81 

Senhor Diretor da SE 

O levantamento de dados e informações disponíveis neste 

CONDEPHAAT com relação ao Sanatório Bela Vista, ja Ff On 

ram reunidos.E, para continuidade dos trabalhos do pro 

jeto do referido Sanatório, há necessidade de vistoria 

no local. 

Para tanto, consultamos Vossa Senhoria sobre a possibi 

lidade da entrada de arquiteto no imóvel. 

Informamos ainda, que resposta ao ofício da Prefeitura 

enviado em 26 de março de 1981, anexo à contra=capa, 

depende desfa vistoria. 

STCR, O9 de abril de 1981 

É HoSTOR 
S VI vce p mm do GISELDA VISCONTI — acndo 

Diretora Têcnica 
STCR Wen flcar 2 Jogar 

&o udda fot 
[Rae far Gelo») 2Cal 
pat Jum co der o — 

DQOFPESDT 

  

     

  

UA AA, 14f Ana eo Ooo. ALÉ 
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* Decreto 16.100 parágrafo 2.º - 

20 61/F3 

4 
Le 

Região Administrativa 

de Pinheiros 

    
Os conselhos comunitários terão 
prioridade nas agendas de 
atendimento do Prefeito, Secretários 
Municipais, Administradores 
Regionais e Diretores de 
Departamentos.   
Excelentissimo Senhor Prefeito Do Municipio De Sao Paulo 

Do (20 
% DD Ce Que do Colt 

Solicitamos provL Cencaas pelos carfais CDI LIÍORS / 

    

    

para a preservação da Casa àQ Bandeirant&t; recentemente tombada 

a fim de transformar o local em museu e com uma excelente area 

de, inexistente na regiao. ALHO /ÁVILO LE 

Local: Rua Iguatemi esquina de Rua Joaquim Floriano Gecreataria 
do CONDEPHARI 

Bairro: Itaim — Bibi CEP 03968 

Conselho Comunitario da Região Administrativa de Pinheiros 

com sede à Avenida São Gualter, 229, Parque Pinheiros da PMSP, bairro 

de Pinheiros, requer de V.Excia., se digne submeter à Estudo e despa- 

cho o pedido Supra. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Sao Paulo, O4 de abril de 1981 

Cata x 
EDSON JOSE DE MATTOS 

Presidente do Conselho Comunitario 

RG 1.356.652? 

  

  

Av. São Gualter, 229 - Parque Pinheiros da PMSP - Pinheiros - São Paulo - Fone: 831-6625 TWT o, 
sa A IAN ITA 

: ae cam liam ficas cala o AE ao Elsa co as
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º ST. 

dPROGCONDEPHAAT..n8O640..../.1 IB. (3) 

  

  

Interessado CONDEPHAA T 

Assunto Levantamento métrico arquitetônico fotografico da sede do 

sanatório Bela Vista,à rua Iguatemi nº 9,para fins de Tomba/ 

meto “CAPITAL 

  

Providenciada(o) untada dos documento(s) 

constante(s) de Fis. nºs 256 e encaminhado(s) 

a(o) E . Coleg iado 

em. 29. /04 /. 

  

Oda COD, 

SEÇÃO DE ATIV. COMPL. (COM.)       

       



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

EI 

to t Vi Wi 

a A NULL TUAS 
x R 

FM 
Ss LU os 

PA Nas Fault, 26 de março de 19 81 

Jecie NO 41/81 

E DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO - GAB 

  

À 

CONDEPHAAT 

Solicitamos os bons préstimos de V.Sa. no 

sentido de nos serem fornecidos dados a respeito do anda- 

mento dos trabalhos no Sanatório Bela Vista, sito à Rua 

a. “1 Iguatemi ne 06, Itaim Bibi. 

i ias Tal solicitação prende-se ao interesse da 

Divisao de Preservação deste Departamento em acompanhar a 

evolução do projeto, bem como, atualizar as informações so 

bre o referido imóvel. 

Certos de podermos contar com o apoio des 

se digno Conselho, reiteramos protestos de elevada estima 

e consideração. 

Mame / de fe 9 
o MARIA VIRÓILIA SALGADO LOUREF 

DIRETORA | 

Ilmo. Senhor 

Dr. Aldo Nilo Losso 

DD. Diretor de Divisão da 

Secretaria Executiva 

E” 

: & $  Pefaitnado Muinijuio do São Sud 

        

Pandanhas+t  
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À vista da solicitação do Departamento do Patrimo- 

nio Histórico da P.M.S.P., ao STCR para que se 

manifeste a respeito. 

SE., 27 de março de 1981 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a. VARA PRIVATIVA DOS FEI- 

TOS DA FAZENDA ESTADUAL. 

A MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, a 

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO e COMERCIAL BELA VISTA 

S/A., vêm, nos autos da MEDIDA CAUTELAR que por este respeitável Juízo 

aforou a primeira (Processo número 1.469/80), requerer seja homologado o acor- 

do a que chegaram as partes nos termos a seguir especificados: 

1.- A requerida, COMERCIAL BELA VISTA 

S/A., se compromete a proceder à restauração da “CASA BANDEIRISTA” exis- 

tente em parte do terreno de sua propriedade, sito à rua Iguatemi, número | , 

casa que ocupa uma área de aproximadamente 300 metros quadrados (trezentos 

metros quadrados). 

2.- O prazo para que seja executada essa restau- 

ração será de 270 (duzentos e setenta) dias, a contar da data em que a requerente, 

MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, lhe fornecer o Alvará da obra e após a de- 

molição das construções existentes no local. 

3.- No prazo acima não serão computados os dias 

de chuva que impeçam efetivamente o trabalho no local. 

4.- O prazo ficará suspenso sempre que a falta de 

elementos técnicos ou de materiais especiais solicitados pelo CONDEPHAAT obri- 

que a paralização da obra, até que tais elementos ou materiais sejam obtidos. 

247 
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5.- Todos os impedimentos, retardamentos e sus- 

pensões serão registrados no “DIÁRIO DE OBRAS” que para tal fim existirá no 

local e que será visitado por representante habilitado pela COMERCIAL BELA 
VISTA S/A. e pelo CONDEPHAAT. 

6.- Será atribuição do CONDEPHAAT elaborar 

todos os projetos de Prefeitura e de execução, fornecer orientação técnica bem co- 

mo fiscalizar os trabalhos de restauração. 

7.- Todos os custos, de material e de mão de 

obra, ficarão a cargo exclusivo da COMERCIAL BELA VISTA S/A. 

8.- A COMERCIAL BELA VISTA S/A. será 

responsável pela proteção da “CASA BANDEIRISTA durante sua reconstrução 

e durante a construção de todo o projeto que pretende erigir no terreno remanes- 

cente. 

9.- O não cumprimento, por parte da COMER - 

CIAL BELA VISTA S/A, do prazo referido no ítem (dois) implicará numa 

multa diária de 5 (cinco) UFM, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto nú- 

mero 13.426, de 16 de março de 1979 e demais legislação aplicável. 

10.- O CONDEPHAAT libera, desde já, o re- 

manescente da área para nela ser implantado um “Conjunto de Edifícios Resi- 

denciais, de Escritórios, “Flat Service" e Lojas Comerciais”, tudo de acordo com 

o ante-projeto enviado pela COMERCIAL BELA VISTA S/A. ao CONDE- 
PHAAT em 10 de fevereiro p. passado e pelo mesmo aprovado no processo de tom- 

bamento da “CASA BANDEIRISTA”,. 

11.-- A “CASA BANDEIRISTA” será utili- 

zada pela COMERCIAL BELA VISTA S/A. exclusivamente para eventos cultu- 

rais. 

12.- A MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO 
e a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO desistem da presente MEDIDA 

CAUTELAR DE INTERDIÇÃO. 

GOO 
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13.- Cada parte suportará os honorários de seus 

respectivos advogados, ficando as custas do processo a cargo da COMERCIAL BE- 

LA VISTA S/A. 

Ante o exposto, requerem à V.Exa. seja a pre- 

sente transação homologada para que produza todos os seus efeitos legais. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 07 de abril de 1981. 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

4 PROCURANDORTA JUDICIAL 

Lo 
EXMO, SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA PRIVATIVA DOS FEITOS DA 

FAZENDA ESTADUAL, 

À 

A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, e 

COMERCTAL BELA VISTA S/A., vem, nos tos da MENTIRA CAUTELAR que 

por este respeitável Juízo aforou a MUNICIPALIDADE DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, (Processo nº 1,469/80), expor 'e requerer o que sebue: 

le À Aiiearddõe, COMERCTAL BELA VITS 

TA S/A., se compromete a proceder a restauração da "CASA BANDEI 

RISTA" existente em parte do terreno de sua propriedade, sito a 

Rua Iguatemi nº 9, casa que ocupa uma area ce aproximadamente 300 

metros quadrados (trezentos metros quadrados). 

2. O prazo sã que seja executada 

essa restauração será de 270 (duzentos e seténta) dias, a contar 

da data em que a MUNICIPALIDADE DO ESTADO ME SÃO PAULO lhe forne- 

cer o Alvará da obra e à demél ição das construções existentes no 

imovel "sub judice", sempre com exceção do imóvel citado no item 

supra. : 

3. No prazo acima não serão computa 

dos os dias de chuva que impeçam efetivamente o trabalho no local, 
* | 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ÉS. 

  

PROCURADORIA JUDICIAL ) 

h. O prazo ficará suspenso sempre que à 

falta de elementos técnicos ou de materiais especiais solicitados 

pelo CONDEPHAAT obrigue a paraligação da obra, ate que tais el emen 

tos ou materiais sejam obtidos, 
-- 

5. Todos os âmpedimentos, retardamentos e 

Suspensões serão registrados no "DIÁRIO DE OBRAS" que pára tal fiâm 

existirá no local e que sera visitado por representante habilitado 

pela COMERCTAL BELA VISTA S/A. e pelo CONDEPHAAT, 

6. Sera atribuição do CONDEPHAAT elaborar 

todos os projetos de Prefeitura e de execução, fornecer orientação 

tecnica bem como fiscalizar os trabalhos de restauração. 

7. Todos os custos, de material e de mão 

: de obra, ficarão a cargo exclusivo da COMERCTAL BELA VISTA S/A. 

8. A COMERCIAL BELA VISTA S/A. será res - 

ponsavel pela proteção da "CASA BANDETRISTA" durante sua reconstru 

ção e durante a construçao de todo o projeto que pretende erigir 

no terreno remanescente, 

S. O não cumprimento, por parte da COMER- 

CTAL BELA VISTA S/A., do prazo referido no item 2 (dois), impl ica- 

rá numa multa diária de 5 (cinco) UFM, sem prejuízo das sançoes - 

previstas no Decreto número 13,426, de 16 de março de 1979 e demais 

legislação aplicável. 

10. O CONDEPHAAT libéra, desde já, o rena- 

nescente da area para nela ser implantado um "Conjunto de Edifi - 

cios Residenciais, de Escritórios, "Flat Service" e "Lojas Comer - 

ciais", tudo de acordo com o ante-projeto enviado pela COMERCTAL 

BELA VISTA S/A. ao CONDEPHAAT em 10 de fevereiro p.passado é pelo 

mesmo aprovado no processo de tombámento da "CASA BANDETRISTA". 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORTA JUNDICTAL 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA PF 

11. À "MS BANDETRISTA" sera utilizada pe 

la COMERCTAL BELA VISTA S/A., enallaateadadha sã eventos culturais 

12. A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, con- 

siderando satisfatórias as condiçoes expostas, no que diz respeito 

à presevação do inóvel tombado, désiste da presente MEDIDA CAUTELAR 

DE INTERDIÇÃO, 

13. A COMERCTAL BELA VISTA S/A. fica res - 

ponsavel rãas custas e honorários da presente causa, na forma da 

condenação. 

Ante o exposto, requerem a V.Excia.seja ou 

- vida eebre a presente transação a MUNTCIPALIDADE DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, e, havendo concordância, seja homologada, para que produza - 

os seus efeitos legais. | 

Nestes Termos, 
| 

Pede Deferimento, 

São Paulo, de maio de 1.981. 

  

PDR, MÁRIO CARNEIRO 
PELA FAZENDA DO ESTADO DE sÃo PAULO 

  

DR. 

PELA COMERCTAL BELA VISTA S/A. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º   

  

do P-Condephaat no 20640, 78 (a) PP” 
a 

Interessado CONDEPHAAT / 

Assunto 

  

Levantamento métrico arquitetônico fotográfico da sede do 

Sanatório Bela Vista à rua Iguatemi nº 9 - para fins de 

tombamento.-Capital. 

À SE 

Em atenção à determinação do Sr. Presidente do 

Conselho, solicito que o presente processo se- 

ja encaminhado à SAC para aguardar. 

AT/GP, aos 15 de junho de 1981 

LEONILDA PADULA 

Assistente Têcnico 

Aguarde-se na SAC conforme retro se propoe. 

SE. ,y 16 de. junho de 19861    
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bh. 

documento 

Segue assicatatasabições , JUNTO sussa nesta data, folha... de informação 

STM aus de   

(a) 

rubricad........... sob n.º   

  e......... 

      

EA. 
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GABINETE DO DIRETOR 

São Paulo, 03 de julho de 1981. 

Ofício nº 110/JUD.DIR. 

Ref .proc.nº 28-008.305-80*94 

Senhor Presidente 

Através do Oficio nº 37/JUD.DIR., de 20.02.81, 

solicitamos a manifestação desse E. Conselho sobre a possibilidade 

de demolição das construções existentes à Av. Horácio Lafer nos 

168, 184, 200, 214, 234, 250, 272 e 282, bem como das "agregadas" 

ao imóvel da Rua Iguatemi no 09, tendo em vista o pedido de alvarã 

para demolição dessas construções, formulado pela empresa COMERCI- 

AL BELA VISTA S/A, através do processo supra referido, e conside- 

rando, por um lado, que o imovel da Rua Iguatemi no 09 é objeto de 

processo de tombamento e teve o inicio de sua demolição sustado por 

decisão judicial, e, por outro lado, que as demais construções ,por 

estarem compreendidas no raio de 300 metros em torno do aludido edi 

ficio de valor histórico, o Departamento do Patrimônio Histórico da 

Secretaria Municipal de Cultura manifestou-se contrário à autoriza 

ção para a demolição delas, sem a prévia oitiva desse E. Colegiado, 
  

à vista das disposições contidas nos artigos 123 e 137 do Decreto 

Estadual no 13.426/79. 

Não havendo, todavia, até então, sido atendi- 

da a solicitação que formulamos no citado oficio —— em que 

  
   

houvêssemos reiterado a Vossa Senhoria, por várias vezes, 

de contatos telefônicos —— e a necessidade da prestação dos*“rêf
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GABINETE DO DIRETOR 

ridos informes, dos quais está dependendo a continuidade da apre- 

ciação do pedido de demolição feito pela citada empresa, encarece 

mos a Vossa Senhoria uma urgente resposta ao já citado ofício. 

No aguardo de uma breve resposta, antecipa- 

mos nossos agradecimentos e renovamos os protestos do nosso mais 

alto apreço. 

  

Ilmo. Sr. 

RUY OHTAKE 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39, 119 andar. 

CAPITAL. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA É 

CON DEPHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 1198 andar - cep 01009 
  

  

São Paulo, 09 de julho de 1981 

Oficio GP-129/81 
P.Condephaat 20640/78 

Senhora Diretora 

Temos o prazer de informar a Vossa 

Senhoria que através dos ofícios de 14 de janeiro e 13 de feve 

  

reiro, últimos, este Conselho de Defesa do Patrimonio Históri- 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- CONDEPHAAT, 

es cs= = = —- conseguiu fazer um acordo têcnico preliminar com a Comercial - 

Bela Vista S/A, proprietária do imóvel, dependendo unicamente, 

da formalização final de um ajuste em relação à Ação . provida 

pela Municipalidade de São Paulo. 

Em seguida, após entendimentos com 

a proprietária, foi elaborada pelo Dr. Mário Carneiro da Procu 

radoria Judicial, da Procuradoria Geral do Estado, minuta de 

petição, ora anexada, que será encaminhada ao MM. Juiz de Di- 

reito da 3a. Vara Privativa dos Feitos da Fazenda Estadual, a 

qual depende de aprovação desse digno Departamento Jurídico. 

  

Uma vez aprovada essa minuta, deve 

ra ser firmado o referido acordo entre a Prefeitura Municipal 

de São Paulo, o CONDEPHAAT e a Comercial Bela Vista S/A,de con 

formidade com os itens estabelecidos na citada petição. 

Com relação ao Ofício nº 110/ JUD. 

DIR., de 03 do corrente, encaminhado a este Conselho sobre a 

demolição dos imóveis nes 168, 184, 200, 214, 234, 250, 272 e 

282, da Av. Horácio Lafer, assim como das agregadas ao imóvel- 
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Ofício GP-129/81 
P.Condephaat 20640/78 

da Rua Iguatemi , n909, sugerimos que O assunto seja resolvido 

juntamente ao acordo a ser firmado, 

Colocando-nos à disposição de Vos 

sa Senhoria para quaisquer informações que se façam necessari- 

as, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhe protestos de 

estima e apreço. 

  

     

  

Atenciosamente, 

—= —- ds e mo go mm 

RUY OHTAK 
PRESIDENTE 

Senhora 

RITA GIANESINI 

DD. Diretora do Departamento Judicial 

da Prefeitura do Município de São Paulo 

Av. da Liberdade, 113 - 69 andar - sala 63 

São Paulo - SP 

JM/scc 
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SE. Diretor da SE., 

Solicito que o presente processo 

aguarde na SAC, resposta ao ofício de fls.268/269 , 

encaminhado ao Departamento Judicial da Prefeitura- 

do Municipio de São Paulo. 

  

   
    

   

  

GP., 09 de de 1981 

  

Presicdent& do 

Em atenção à determinação do Sr. Presidente do 

Conselho, encaminhem-se os presentes autos à 

SAC para aguardar resposta ao ofício GP-129/81, 

cuja cópia encontra-se à fls. 268/269. 
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“REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAUWIO 2 
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

DEPARTAMENTO JUDICIAL 

MrNUtha 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a. VARA DA 

FAZENDA ESTADUAL, 

AUTOS 1.469/80 

A Municipalidade de São Paulo, a Fazen 

da do Estado de Sao Paulo e Comercial Bela Vista S/A., por seus 

advogados infra assinados, vêm, nos autos da MEDIDA CAUTELAR 

que as duas primeiras movem contra a terceira, expor e reque 

rer o que segue: 

1. A Comercial Bela Vista S/A. se com 

promete a não demolir e a proceder à restauração da "Casa Ban 

deirista"” existente em parte do terreno de sua propriedade, si 

to à Rua Iguatemi, nº 9, casa que ocupa uma área aproximada de 

300 (trezentos) metros quadrados. 

2. O prazo para que seja executada essa 

restauração será de 270 (duzentos e setenta) dias, a contar da 

data em que à Municipalidade de São Paulo expedir o Alvarãá pa 

ra execução das obras de restauração. 

3. No prazo acima não serão computados 

os dias de chuva que impeçam efetivamente o trabalho no local, 

da Comercial. Bela Vista S/A. 

  à. O prazo ficará suspenso, por  
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4 

cho do CONDEPHAAT, proferido em expediente protocolado pela Co 

mercial Bela Vista S/A., sempre que a falta de elementos têécni 

cos ou de materiais especiais solicitados pelo CONDEPHAAT obri 

que à paralização da obra, até que tais elementos ou rmateriais se 

jam obtidos. 

D. Todos os impedimentos, retardamentos 

e suspensoes serão registrados no "Diário de Obras", que para 

tal fim existirá no local e que será examinado por representan 

te habilitado pela COMERCIAL BELA VISTA S/A e pelo CONDEPHAAT. 

6. Será atribuição do CONDEPHAAT elabo 

rar todos os projetos relacionados com as obras de restauração 

que dependem de aprovação da Prefeitura, bem assim os projetos 

de execução , fornecer orientação técnica bem como fiscalizar os 

trabalhos de restauração. 

7. Todos os custos, de material e de mão 

de obra, ficarão a cargo exclusivo da COMERCIAL BELA VISTA S/A. 

8. A Comercial Bela Vista S/A serã res 

ponsável pela proteção da "Casa Bandeirista" durante sua recons 

trução e durante a construção, no terreno remanescente, do pro 

jeto que pretende submeter à aprovação da Prefeitura. 

9. As obrigações assumidas pela Comercial 

Bela Vista S/A., no sentido de restaurar à "Casa Bandeirista" às 

suas expensas e sob a orientação do CONDEPHAAT, na forma descri 

ta nas clâusulas anteriores, independem da expedição de Alvarã 

de demolição das construções existentes no terreno remanescente, 

bem assim da aprovação de projeto para aludida área e de sua exe   COÇÃO. 

10. A Comercial Bela Vista S/A. se  
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JUSÍDI õ 

DEPARTAMENTO JUDICIAL 

DEPHAAT, as obras necessarias para manutenção e conservação da 

"Casa Bandeirista",., 

l1l. O não cumprimento, por parte da Comer 

cial Bela Vista S/A., do prazo referido no item 2 (dois), impli 

cara numa multa diaria de 5 (cinco) UFM, à favor dos litiscon-- 

sortes ativos, sem prejuizo das sanções previstas no Decreto nº 

13.426, de 16 de março de 1979 e demais legislação aplicâvel. 

12. O CONDEPHAAT libera, desde já, O rema- 

nescente da área, para que a Comercial Bela Vista S/A. possa sub 

meter à aprovação da Prefeitura Oo projeto de construção de um 

"Conjunto de Edifícios Residenciais, de Escritórios, "Flat Ser- 

vice" e "Lojas Comerciais", tudo de acordo com o ante-projeto "' 

enviado pela COMERCIAL BELA VISTA S/A. ao CONDEPHAAT em 10 de 

fevereiro p.passado e pelo mesmo aprovado no processo de tomba- 

mento da "Casa Bandeirista". 

13. A "Casa Bandeirista" será utilizada pe 

la COMERCIAL BELA VISTA S/A., exclusivamente para eventos cultu 

rais. 

14. A COMERCIAL BELA VISTA S/A. fica res- 

ponsâável pelas custas e honorários da presente causa, na OE 

ma da condenação. 

15. A COMERCIAL BELA VISTA S/A. desiste do 

recurso de apelação interposto contra a r. sentença proferida 

nestes autos. 
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so 

À, 

Nestas condições, requerem a Vossa Exce 

produ lência se digne de homologar o presente acordo, para que 

za Os seus efeitos legais.   Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 22 de julho de 1 981. 

  RITA GIANESINI 

Procuradora Municipal 

  MARIO CARNEIRO 

PELA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PELA COMERCIAL BELA VISTA S/A. 
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Sao Paulo, 27 de julho de 1981 

Ofício GP-168/81 
P.Condephaat 20.640/78 

Prezado Senhor 

Enviamos junto a este, a Vossa Senho 

ria, minuta da petição que será encaminhada ao MM. Juiz de Direito 

da 3a. Vara da Fazenda Estadual, objetivando a sustação da Medida 

Cautelar interposta pela Municipalidade de São Paulo e Fazenda do 

Estado, movida contra a Comercial Bela Vista S/A, a fim de que se 

possa dar início aos trabalhos de restauração da "Casa Bandeirista' 

  

existente em parte do terreno de propriedade dessa empresa à Rua IL ' 

gqguatemi, n90º. 

Aguardando pronunciamento de Vossa Se 

nhoria, renovamos-lhe 5orotestos de nossa alta estima e elevado  a- 

    

preço. 

Atenciosamente, 

RUY OHTAKE 

PRESIDENTE 

Senhor ' 

Dr. TEÓFILO GUIRAL ROCHA 

Comercial Bela Vista S/A 

Al. Santos, 1357 . 59 andar 

Capital 

JM/scc 

50.000 - X1-980 Impr. Serv. Gráf.  
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Aguarde-se na SAC os presentes autos, à vista do 

despacho supra. 

SE, 12 de Agosto de 1981 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

ATA da reunião realizada em 4 de agosto de 1981, na sede do Conr- 

selho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, à rua Líbero Badaró, 39 -l19 

andar, nesta Capital, visando a formalização final do acordo a 

ser firmado entre o CONDEPHAAT, a Prefeitura do Município de São 

Paulo e a Comercial Bela Vista S/A, proprietária do imóvel sito 

ã rua Iguatemi nº 9, face a Medida Cautelar que a Municipalidade 

de São Paulo e a Fazenda Estadual movem contra a Comercial Bela 

Vista S/A.. Estiveram presentes os senhores: Arq. Ruy Ohtake,Pre 

sidente do CONDEPHAAT, Dr. Teófilo Guiral Rocha, representante 

  

da Comercial Bela Vista S/A, Dra. Rita Gianesini, Diretora do 

Departamento Judicial da Prefeitura do Municipio de São Paulo , 

Dr. Renato Macedo, Chefe da Consultoria Jurídica desta Pasta e O 

arq. Giselda Visconti, Diretora Têcnica do STCR. Sobre a minuta 

do acordo, apresentada pela Municipalidade de São Paulo, a pro-r 

prietaária solicitou que na mesma fosse expressa a liberação por 

parte do CONDEPHAAT a demolição das edificações que não interes- 

sam ao Patrimônio Histórico, para isso a Proprietária comprome 

teu-se a enviar ao Departamento Judicial da Prefeitura de São Pau 

lo, o seu representante para acerto final do texto, uma vez que 

o CONDEPHAAT estava em consonância com essa explicitação. Para a 

"e demolição das edificações acima referidas a Proprietária ficou 

de providenciar o levantamento de todos os imóveis localizados no 

terreno. a fim de que se possa determinar exatamente quais os i- 

moveis ou parte de imóveis a serem demolidos. 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

  

  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

        

    

x 
= e. 

é ] 
dE " e 

TE) 8 
e À Sli ao SA 

    

      

     

            

Thdfeiuna do Menicjpio de São Saul 
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO - GABINETE ly 

São E277/A 28 de agosto de 19 PR 

L1T7/681 

CONDEPHAAT 

Divisão da Secretaria Executiva 

Senhor Diretor 

Por intermédio do presente, vimos reiterar nossa solicitação 

realizada através do Ofício nºo 41/81 - PH, datado de 26 de 

março p.p., relativa ao andamento dos trabalhos no Sanatório 

Bela Vista, sito à Rua Iguatemi, no 06 - Itaim Bibi. 

Tal pedido prende-se ao interesse da Divisão de Preservação/ 

deste Departamento em obter as diretrizes dadas por esse mui 

digno Conselho à Construtora Bela Vista para o tratamento do 

edifício em pauta, bem como, acompanhar a evolução do proje- 

to e atualizar as informações sobre os trabalhos. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos / 

de elevada estima e consideração. 

o” VARA L VA 
MARIA VIRGÍLIA SALGADO LOUREIRO 

Diretora 

ILMO. SENHOR 

DR. ALDO NILO LOSSO 

DD. DIRETOR DE DIVISÃO DA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

CONDEPHAAT — S.P. 

ECRETARIA DA CULTURA | 
PNPARHAAl| 
  

  

PO  
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l - À SAC juntar ao processo nº 20.640/78. 

2 -—- Ao STCR para elaborar oficio a ser en- 

caminhado ao DPH, de acordo com as so- 

licitaçoes explícitas no presente ofí- 

cio, assim como no ofício 41/81,5jã jun 

tado ao processo em questão. 

  

SE, 01 de setembro de 1981 

   Difreto: Divisão 
Secketaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

, 
É 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    
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4 

rá A UM 
Folha de informação rubricada sob n.º uu» Ro ke 

do PROC; CONDEPHAAT 20649 78 

Interessado C O N D E P H A A TT 

Levantamento mêtrico arquitetonico fotográfico da sede 

  

Assunto 

do Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi nº 9, para fins de 

tombamento — CAPITAL 
JA 

o
 

  

  

Providenciada(o) iu” / e. de dos documento(s) 

constante(s) de Fis nos 21.6 na) e encaminhado(s) 

so). $ TE Rlcenf dese. Me220-fmse)itam 2. | 
em Q.3/.03/ EL 

  

   

      

   

           

50.000 - X1-979 
| Impr. Serv. GráfXejlCCT:"",



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  SEGUE sussa e [ONT uses 

  

nesta data, 
documento   

  

  

  

folha... de informação 

. de 

rubricad......... 

  

  

rescssoscssor 
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Interessado 

Assunto 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA “7 

Folha de informação rubricada sob n.º 

do. Pira.sa... 9 NDEPHAAATo,. 2064978... (odeio KR 

CO NDEPHAA T 

  

  

EP ” ” Lá) ” + ”e 

Levantamento matrico arquitetonico fotografico da 

e “ % - 

sede do Sanatorio Bela Vista a rua Iguatemi nº O9 

Para fins tombamento . 

fra Be narndoCadedo Per 

ap e ab, aveto, MNT 

) 27, vVeos. 

92-99 
.” ano Lo qua ÁrL much, 
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1) De acordo com o ofício apre- 

sentado pelo STCR. 

2) Retornem os autos à SAC, con 

forme determinação de fls.274. 

SE, aos 22 de sevVembro de 1981 

  

Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/scc 

; 2 bricad sob n.º SEGUE essi, JUNtad.i nesta data, folha... de informação PUDTICO seems : 
  

  

EM sus de de 19.   

(a)        
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badaró, 39 - 119 andar - cep 01009 

  

São Paulo , 22 de setembro de 1981 

Ofício SE-468/81 
P.Condephaat 20640/78 

Prezada Senhora 

Em atenção aos oficios nes 41/81 e 

117/81, de Vossa Senhoria, informamos que ainda se encontra em 

fase de estudos a formalização de um acordo a ser firmado en- 

tre o CONDEPHAAT, a Prefeitura do Município de São Paulo e a Co 

mercial Bela Vista S/A, proprietária do imóvel sito à Rua Igua 

temi n909, face a medida cautelar que a Municipalidade e a Fa 

 zenda Estadual moveram contra esta. o o e 

Em reunião realizada em 04/08/81 , 

foi solicitada a alteração da minuta do Acordo, por parte da 

Comercial Bela Vista S/A para a liberação por parte do CONDEPHAAT 

da demolição das edificações que não interessam ao Patrimônio 

Historico: 

Sendo o que tinhamos a informar a 

Vossa Senhoria no momento, aproveitamos a oportunidade para re 

novar nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

   

  

Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhora 

MARIA VERGÍLIA SALGADO LOUREIRO 

DD. Diretora do Departamento do Patrimônio 

Histórico da PM de SP 

Av. Paulista, 2198 - 89 andar 

Sao Paulo - SP 

CEP 01310 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - cep 01009 

& 

  

bo
: 
c
e
d
e
 2 

  

Sao Paulo, 23 de setembro de 1981 

Oficio GP-244/81 

Senhora Diretora 

A fim de atender à necessidade juri 

dica de determinar a área onde se localiza a Casa Bandeirista,es 

tamos enviando em anexo à planta, que obedeceu aos seguintes cri 

têrios: 

a) O CONDEPHAAT libera, para demolição, o remanescente das 

construções que se encontram fora da área delimitada; 

b) Essa area envolve, além da Casa Bandeirista, mais 10. 

(dez) metros em torno dessa casa, por questão de segurança da oO 

bra; 

c) Quando da restauração da Casa, todos os elementos espú- 

rios que se encontrarem dentro dessa área delimitada serão demo- 

lidos, com o devido cuidado, a fim de não afetar a referida Casa. 

d) Essa área delimitada pode ser assim descrita: 

"inicia no ponto A, situado no pilar esquerdo do portão 

principal, da Rua Iguatemi n99, de quem da referida Rua o- 

lha o imóvel; deflete à esquerda acompanhando o muro exis- 

| "es tente, em uma distância de 8 (oito) metros, mais a largura 

do portao lateral esquerdo; deflete à direita, acompanhan- 

do o muro existente e uma parte da lateral da Igreja (Rua 

Joaquim Floriano, neg91153), numa distância de 12 (doze) me 

tros; nesse ponto deflete à direita, ângulo de 909 e segue 

nessa direção numa distância de 72.80 metros, onde deflete 

novamente à direita, angulo de 909 e segue nessa direção , 

numa distância de 41 (quarenta e um) metros, onde deflete, 

novamente, à direita, ângulo de 909, e segue nessa direção 

numa distância de 68,40 -(sessenta e oito metros e quarenta 

centimetros) onde encontra o alinhamento da Rua Iguatemi ; 

toe a numa distância de 18 (dezoito) metros, onde de 

à te/à direita, acompanhando o muro existente, numa dist 
= ”e . a " * 5 1 Fon. —— oo am   RA | mm rTITICTA
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A SIC Joia Giles as 

Lo º 20 69/70 /278 

SE, 24/G/20 

  

laub: o Uuiamal im 24/09/8) 
Taro 

a Momo [| hua O Ana 

NADJA MARIA ABREU VIANA 

Escriturário - JUD. 
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| . 
: FO 

SECRETARIA . DE ESTADO DA CULTURA 

ã“ . = 

  

principal da Rua Iguatemi n99, de quem da Rua olha o imóvel. 

Nesse ponto deflete à esquerda, acompanhando o portao princi 

pal, numa distância de 3,80 (tres metros e oitenta centime - 

tros) metros, atê encontrar o ponto inicial desta descrição!" 

Aproveitamos a oportunidade para apre 

sentar a Vossa Senhoria nossos protestos de alta estima e elevado 

+ apreço. 

Atenciosamente, 

  

    

  

RUY OF TAKE 
PRESIDENTE 

Senhora 

Dra. RITA GIANESINI 

DD. Diretora do Departamento Judicial 
Av. da Liberdade, n9113 - 69 andar - sala 63 

Sao Paulo - SP 
  

LP/scc 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
OCONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 01 de outubro de 1981. 

Ofício GP-253/81 
P.Condephaat n920640/78 

Prezada Diretora 

Tem o presente a finalidade de, 

nos termos da reunião, hoje realizada neste CONDEPHAAT, en 

tre Prefeitura Municipal de São Paulo - Dra.Rita Gianesini- = 

Diretora do Departamento Judicial, Procuradoria Geral do Es 

tado - Dr. Mário Carneiro-Procurador, CONDEPHAAT - Dr. Ruy 

Ohtake-Presidente e O representante dos. proprietários do. 

imóvel da Rua Iguatemi nº 09 - Dr. Teófilo Rocha, e em aten 

dimento ao solicitado nos seus ofícios 37 e 110, informar- 
» 

lhe que em reunião realizada em 13/02/81: 

1- O Colegiado do CONDEPHAAT,ao a 

provar os desenhos apresentados pelo proprietário, referen 

tes ao projeto de construção no terreno da área envoltória 

do imóvel da Rua Iguatemi nº 09, esclarece que nada tem a 

opor em relação às construçõoes remanescentes existentes no 

imóvel e que fazem parte daquela área envoltoória. 

A descrição da área à ser pre 

servada é a seguinte: 

 2- "Inicia no ponto "A" segue em 

linha reta em distancia de 40 metros até encontrar o ponto 

"B", dai deflete à direita em ângulo de 909 e segue em  1i 

nha reta na distância de 50 metros atê encontro do ponto 

"Cc", daí deflete à direita em ângulo de 909 segue em linha 

feta na distância de 40 metros até encontrar o ponto *D" ; 

dai deflete à direita em ângulo de 9029 numa distância de 50 

matrna atá encontrar 6 Nnntn inicial. O nDonto "A" inicia nu  
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SECRETARIA: DE ESTADO DA GULIURA 

Ofício GP-253/81 

ma distancia de 18 metros em linha reta da Rua Iguatemi, ten 

do como referência o ponto "E" também a 18 metros à direita 

de quem da rua olha para o imóvel, no pilar direito do muro 

do portão principal, tudo de acordo com planta anexa." 

Colocando-nos à inteira disposição 

de Vossa Senhoria, aproveitamos o ensejo para renovar-lhe 

protestos de estima e consideração. 

— Atenciosamente, = 

RUY OHT 

Presidente, 

Senhora 

Dra. RITA GIANESINI 

DD. Diretora do Departamento Judicial 

=. a... e EL 2a Ao 2 PA —-— 11 O anita o amoo o a o as saco EO co oa  
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 sSando a interdição-do imovel sito a Kua Iguatemi n 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA | 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADURIA — JUDICIAL 

Rua Jose Bonifacio, 278 - 9º andar. 

Ref. Pr. PJ. 3.249/80 

9563 São Faulo, O6 de abril de 1.981 
RÍLO V 

Senhor Chefe. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Se- 

nhoria a inclusa cóvia da sentença proferida na ação in- 

tentada pela Prefeitura Municipal de São Faulo e pela Fa 

zenda do Estado contra a Comercial Bela Vista O.h., vi - 
TEN 

Acompanha a referida sentença, além de 

outros documentos, covia do pronunciamento em que o DF . 

' Mario Cârneiro, Frocurador do Estado, incumbido da defe- 

sa dos interesses do ústado na referida ação, Sugere a 

iniciativa dessa Secretaria junto à Erefeitura no senti- 

do de ser denegado eventual pedido de alvará vara demoli 

são do prédio. 

Rencvo na oportunidade meus protestos - 

de consideração e apreço. 

    

: á 

RINALDO MAGALHALS 
Procurador Chefe 

À Sua Sennoria o Senhor 
) 

Doutor RENATO FINTAUDI MACEDO 

Dignlssimo Frocurador Chefe da 

  

SONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA CULTURA - SP.  
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Fôlha N.o 
  

Processo No 

  

Rubrica 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTICA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA JUDICIAL 

  

Processo PJ. 3249/80 — 61.C 

Interessado: COLNERCIAL EELA VISTA S.A. 

Assunto : Interdição do imóvel sito à Rua Iguate- 

mi nº Se 

senhor Procurador Subchefe: 

Temos a satisfação de comuni 

car à Vossa Senhoria que obtivemos ganho de causa na 

Ação movida contra a Comercial Dela Vista S.A., obje- 

tivando a interdição do imóvel em epígrafe, cadastra 

ão pelo CONDEPHAAT como patrimônio histórico e culiu- 

Juntemos à presente uma có-— 

via àa Sentença do NM. Juiz da 38 Vara dos Eeitos da 

Fazenda Estadual, extraída da medida cautelar .— nº 

1459/80, | 

Solicitamos seja remetida à 

Secretaria da Cultura uma cópia da Sentença, bem co- 

mo da manifestação sohre a contestação e contra-minu 

ta do Agravo, a pedido do Sr. renato Nacedo, o qual 

já inteiramos do assunto por telefone, | 

Como se colhe àa referida — 

documentação, R. Despacho que manteve a liminar de 

interdição foi lastreado em sólidos fundamentos que 

dificilmente serão abalados ra superior instância, 

Quanto a R. sentença profe- 

rida no Processo cautelar, concedeu a interdição em 

definitivo, com fundamento na falta à- *9-- “”' 
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n. 28? 
Fôlha N O   

Processo No Ns 

  

Rubrica 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PRULU: CADORIA JUDICIAL 

Todavia, deixou ressalvado 

à Fé o direito de proceder à demolição, caso obter 

nha aâministrativamente a Autorização Municipal, ca 

so em que O Processo de Tombamento não seria óbice. 

para tal fim, visto contrariar o princípio do direi 

to de propriedade, 

Tendo em vista os termos 

ãa Sentença, recomendamos à Secretaria da Caltu 

“ra que oficie à Prefeitura liunicipal para que seja 

denegado o eventual pedido de Alvará, o que condu- 

Zirá a parte a recorrer a mandado de segurança. 

o Enquanto se processa tais 

medidas, serão tomadas providências no sentido de 

uma das seguintes opções: 

a) Acordão; 

b) Intervenção do IPHAN; 

c) Desapropriação; 

É o que temos a opinar. | 

68 Subprocuradoria,em 02? de abril de 1,981, 

— MÁRIO CARNEIRO É a 

— Procurador Subchefe TI 

À consideração superior 

  catador ELLA  
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA JUDICIAL 

    
MM. JUIZ DE DIREITO DA 3a. VARA DA FAZENDA DO ESTADO 

  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO a 

NE 1.529/80 e os 

rr 

Cm Q5 JANI9O! - 

  

— 

v 

A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos 

autos do Agravo de Instrumento interposto por COMERCIAL BELA 

VISTA S/A contra MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, vem respeitosa- 

mente, na qualidade de litisconsorte Ativa, oferecer as seguin 

tes CONTRA-RAZÕES que requer sejam encaminhadas à Superior Ins 

  

  

tância, como é de 

JUSTIÇA. 

P. Deferimento 

São Paulo, 23 de dezembro de 1.980 

O AIM MTTDSTTT» 

MARIO CARNEIRO 

Procurador do Estado 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA DO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ? 
PROCURADORIA JUDICIAL 

CONTRA-RAZÕES DE AGRAVO 

AGRAVANTE: COMERCIAL BELA VISTA S/A 

PELA AGRAVADA: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EGRÉGIO TRIBUNAL: 

TI TT TFT TrTmmm-—- —— NãO prospera -a-agravo interposto,-- por 

absoluta falta de amparo legal e ausência de consistência juri 

dica. 

ds " | o Insurge-se a Agravante contra o R. Des 

pacho concessivo da LIMINAR, exarado pelo MM. Juiz "a quo" na 

Medida Cautelar promovida pela Municipalidade, objetivando a 

interdição do imovel sito à Rua Iguatemi nº 09, nesta Capital. 

Ss A Liminar em causa, no entanto, revela 

o elevado espírito de discernimento do MM. Juiz prolator, dada 

a sua premente necessidade e inegavel oportunidade, a fim de 

evitar a ineficácia da medida requerida. 

4. — Com efeito, trata-se de SUSPENSÃO DE 

DEMOLIÇÃO de imóvel objeto de Processo de Tombamento, como Pa 
  

trimonio Histórico do Estado. 
f 

A Agravante iniciou a demolição do pre 

mdio, ciente e conciente da existência do Processo de Tomba - 

mento instaurado pelo CONDEPHAAT e, de forma acintosa e temerã 

ria - SEM O COMPETENTE ALVARÁ DEMOLITÓRIO - em flagrante vÁôts 

ção às Posturas Municipais. 
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Í SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA E V 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA JUDICIAL e Fe 

  

Agiu, pois, com malicia e evidente in- 

tuito de Íraude. | 

A Medida Liminar foi justa e adequada.     : Vejamos, pois 

A COMPETÊNCIA DO JUIZO 

  

Se Não encontra gravidade a alegação de 

que a Decisão âgravada tenha sido proferida por juiz incompe - 

tente. 
  

O Juizo da Fazenda do Estado & compe - 

tente para julgar todas as causas em que haja interesse do ES 

tado, como Autor, Reu Ou Opoente. —— ——————> . —— 

No caso dos Autos, a Fazenda do Esta- 

do figura como litisconsorte Ativo necessaria, nos termos do 

art. 47 do COdigo Processo Civil, face ao interesse direto e 

imediato do Orgão Estadual responsavel pela proteção do Patri- 

monio Historico do Estado - CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do 

Patrimonio Histórico, Arqueologico, Artístico e Turístico do 

Estado. 

6. O interesse do Estado é imediato e fun 

damental, devendo a Decisao repercutir sobre este, como medida 

de proteção ao Patrimonio Histórico e sobre a Municipalidade , 

como Orgao fiscalizador das normas urbanísticas . 

| É a prôpria Agravante que cita a dou - 

trina de FREDERICO MARQUES, em reforço dos argumentos da Agra- 

vada: ” 

"... hã também litisconsórcio quan  
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA JUDICIAL = 2. 

  

MEDIDA SATISFATIVA 

Te Totalmente destituido de fundamento le 

gal, por sua vez, O argumento da inepcia da inicial, por falta 

da indicação da lide principal. 

Esta somente se torna necessária na hi 

potese de Medida Preparatória, como ensina a mais elementar ' 

doutrina. 

No caso "sub judice" a Medida é de ca 

rater SATISFATIVO e portanto independente de Processo Princi - 

PALen——— o ar 
== —.——— .— .— 

Realmente, a interdição de demolição ' 

por FALTA DEALVARÁ consiste em Ato de Autoridade decorrente 

do seu Poder de Policia (Auto de Infração e Embargos n.256 252) 

Desnecessária, portanto, a prestação ' 

jurisdicional para a execução do ato e, consequentemente, des 

necessária uma Ação Judicial especifica para esse fim. 

FUNDAMENTO LEGAL 

8. O Processo de Interdição não é de carã 

ter preparatório, mas sim SATISFATIVO . 
  

O Processo de Tombamento, por sua vez, 

é de caráter puramente Administrativo, legitimamente exercidão' 

pelo CONPHAAT, alicerçado nas disposições constitucionais e. 

na legislação ordinária. 

Com efeito, dispoe o art. 180 da Cons- 

tituição Federal (Emenda Constitucional n. 1): 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA — 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA JUDICIAL - 4 — 

  

Na esfera Federal, a legislação ordinãá 

ria é O Dec.Lei Federal n. 25 de 30.11.1937, tendo como órgão! 

cxecutor o IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artísti 

co ilacional. 

9. Como se vê, a Magna Carta faz referên- 

cia expressa ao "Poder Público", expressao genérica para abran 

ger União, Estado, e Município . 

E acrescenta em seu art. 13, & 109: 

"Aos Estados são conferidos todos os 

ese e———. poderes que, explicita ou implicitamen 
te, não lhes sejam vedados por esta ' 

Constituição". 

No Estado de São Paulo, dispoe a Cons- 

tituição (Emenda Constitucional n. 2 de 30.10.69): 

EE
 
A
L
A
S
 

TA
 

"A lei disporá sobre o amparo à cultu- 

ra, proteção ao patrimonio histórico , 

arqueológico artístico e monumental, e 

preservação dos locais de interesse tu 

rístico e de beleza particular" (art. 

é 128). 

Art. 129: 

À | "O Estado manterá o Conselho de Defe- 

sa do Patrimonio Histórico, arqueologi 

co, Artístico e Turístico do Estado , 

na forma que a lei estabelecer". 

      

! 16, A Lei Estadual n. 10.247 de 22.10/6 

dispõe sobre a competência, organização e funcionamento |: 

CONDEPHAAT. criado velo art. 128 da Constituição; e O Dec.
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Finalmente, o Dec. Lei 13.126 de 16.3 
79 completa a regulamentação da matéria . 

Por conseguinte, leviana e temerâária 
alegação da Agravante, no sentido da insubsistência da LIMINA 
e INEPCIA DA INICIAL, sendo ainda fulminada a arguição de in. 
competência do Juizo e inconstitucionalidade das disposições, 
legais invocadas. 

Deve portanto ser mantida a LIMINAR 
pela rejeição do presente Agravo, como medida de elevada e sz 
lutar 

= = oo a o cao mcg 
  

JUSTIÇA 

- = o 

São Paulo, 23 de dezembro de 1.980 

Ta JÔ gm e 

MARIO CARNEIRO 

Procurador do Estado 

— 
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Ger 1h e aou fé GOUº, 

Eu 

Fasints 230 - 

À Contra-minuta da Muni 

cipalidade. 

Inte. 

Se.Po;y 
data Ssuprãàe 

  

erRTIDÃO 
6 Diário Oficial da Justiçã 

de hoia, publicou r. despache de Iê, Lea DRT
 

Não Paulo, O OD dê. Lion da PÉ 

  

ag 

gEoaceTE sto Rebe eub seres. 
3 O 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Froc. nº 1.529/80 (Apenso) 

Agravo de Instrumento 

3a. Estadual 

VISTOS. 

l. COMERCIAL BELA VISTA S.A. in, , 
  

terpos o presente recurso de AGRAVO DE INSTRUMEN 
  

TO, inconformada com a decisao concessiva da li-—+ 

minar, nos autos da Medida Cautelar de Interdi - 

ção que lhe move a Municipalidade de Sao Paulo , 

alegando, em sintese, a nulidade da decisão agra 

vada, por ter sido proferida por Juiz absoluta - 

mente incompetente, considerando, principalmente, 

que a competência deveria ser, para processamen- 

to da açao, uma das Varas da Fazenda Municipal,' 

em face do que dispõe o artigo 36, do Código Ju 

diciário do Estado. Sustenta, ainda, a agravante, 

a inépcia da inicial, argumentando que à medida   cautelar é sempre dependente do processo . prin- 

ja U 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

== Fls. = 

carência da ação pela falta de um requisito essen 

cial. 

Pleiteia o provimento do recurso 

para que seja cassada a medida liminar. .| 

o 

Apos regular processamento, as a 

gravadas ofereceram contra-minuta. À Fazenda Es | 

tadual, em resumo, procurou demonstrar que a a- 

 &g&ravante iniciou a demolição da obra, ciente de - 

um processo de tombamento instaurado pelo CONDE 

PHAAT, sem o competente alvará de demolição, em 
—=— — .=————— —.— or - —— = o o di nioano o 

flagrante violação às posturas municipais. ÁTER 

menta, ainda, no sentido de realçar a competen - 

cia do Juízo e de que a cautelar tem natureza sa | 

tisfativa, pugnando pela manutençao do despacho' 

egravado (fls. 117 a 122). 

A Municipalidade de São Paulo,em 

suma, sustentou a competência do Juizo e a natu- 

reza satisfativa da cautelar ajuizada. 

Preparados, vieram-me conclusos. 

  
  Relatados, brevemente. 
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lares, hã que se ter presente,afora as condi - 

ções da ação, dois requisitos essenciais que ja 

—. ser sintetizados nos conceitos de "fumus boni 

  

» 

  

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

- Fls. 3- 

2. Fretende a agravante reformar 

decisão interlocutória proferida no limiar da 13 

de, da medida cautelar de interdição, na esteira 

de que teria sido proferida por Juiz incompeten- | 

te e de que a petição inicial estaria inepta. 

Todavia, na provincia das caute- 

se acham consagrados pela Doutrina e que podem ' | 

iuris"e do"periculum in mora". O primeiro deles C 

se situaria no campo de possibilidade jurídica , 

. . cio : A 
e, O segundo, no interesse. Assim, no juizo da 

4 

O . - - - as 

cognição previa, ao despachar a inicial, basta 

que se afira da possibilidade jurídica da preten 

são deduzida, e também, se, além disso, preenche 

a inicial os seus requisitos fundamentais. De ou 

tro lado e, ainda, no prévio exame da postulação, 

atem-se o Juiz à& necessidade de se buscar a tu 

tela jurisdicional, e ai, nesta necessidade se 

aloja o interesse. Nessa medida, afigura-se im 

prescindível que, na cognição sumária, sem que 

ainda tenha sido instaurado o contraditório, se   examine se a inicial preenche os requisitos da  
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Fresentes tais requisitos, a me 

dida liminarmente requerida pode, em principio , 

ser concedida. 

Por tais razoes, O ataque dirigi 

do contra a decisão intermediária só poderia ser 

estribado na ausencia ou falta de algum desses *' 

e ” ” * - kb) 

o contrario, seria permitir-se um exame antecipa   
” . . . ” . 

do da propria lide, isto e, seria conhecer-se,an 

tecipadeaemente, todas as questoes aventadas na *' 

É - . - . 

propria composiçao instaurada. E,embora o agravan, |- 

te tenha alinhados argumentos ponderáveis, estes, 

pela sua natureza, representam um momento  .pos- 

terior ao da irresignação manifestada. 

Contudo, ainda que assim não 

fosse, não se vislumbra nenhuma incompetência do 

Juizo, pois a Fazenda do Estado figura no pólo 

ativo da relação juríidico-processual. 

Depois, se a cautelar ajuizada *' 

tem ou não natureza satisfativa ou se seria aces 
A = . . ” 

soria de um processo principal, concerne ao pró 

a E cm A o A o a. * A TE 2 dd ss . . . e 

requisitos essenciais, mesmo porque, admitir- se 

a 
SS) 

cl 

e 
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PODER JUDICIÁRIO E 

SÃO PAULO 

a Fls.5- 

liminar concedida "initio lites", porque às ra 

zoes invocadas pela agravante não nos convence - 

ram de qualquer erro ou desacerto. 

Subam, pois, os autos, ao Egre - 

gio Tribunal de Justiça, intimando-se as partes, 

certificando-se nos autos principais e desapen - 

— SAndorBO. MM oo a e, somem E 

Custas pelo agravente, 
= 

—— ESSAS SS o o 

— A A o mao oo 

P. R. I e Cunpra-se. 

São Faulo,18 de março de 1981. 

PO - É 
; e ú o A 
RWOAST)T AA [3 

ARTUR MARQUES DA SILVA FILH 

—“ % 
& % 
+ 

Juiz de Direito 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA DOS FEITOS DA FAZENDA DO 

ESTADO. 

Processo nº 1/69/80 
c—m— 

—- 

É à 
= 

. 

L. See 

: Cu 

oc 

* à 

" kh) 

j EB5* == 
* =" E C 

1 ás 

  

A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos 

autos da Medida Cautelar promovida pela Municipalidade de Sao Pau- 

lo contra COMERCIAL BELA VISTA S.A., vem respeitos=mente perante 
  

V.Excia. manifestar-se sobre a contestaçao, como segue: 

l. A Fazenda do Estado ratifica em to- 

dos os seus termos o pronunciamento da Municipalidade de São Paulo 

e reitera os termos de seu pronunciamento inicial, acrescentando , 

nesta oportunidade: 

l. A interferencia da Fazenda no presente proces 

so e absolutamente legitima, face ao seu interesse direto na solu- 

çao do merito. 

2. Consequentemente, esse D. Juizo e o unico .com 

petente para o julgamento da ação. 

3. A presente Medida Cautelar é de caráter satis 

fativo, porquanto nao depende de qualquer outra medida judicial àa 

ser ajuizada. 
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h. Trata-se de INTERDIÇÃO por falta de Alvara demolito- 
  

rio, bem como por motivo de TOMBAMENTO do imóvel "sub judice", ra- 
  

zao pela qual deverá o magistrado decidir a lide de modo uniforme | 

para os litisconsortes. 

5. O objeto da Ação é o mesmo e um so: a INTERDIÇÃO pa- 

ra impedir a demolição do imovel, até decisao final do Processo de 

Tombamento. Para esse fim, nenhuma outra medida se faz necessaria 

alem da presente Medida Cautelar. 

O Processo de Tombamento é administrativo. 

  

Esta alicerçado no poder de Polícia atribuido as Au- 

o a a ao o E 

too Ad mm o o ao tear - 

toridades encarregadas do seu exercicio. 
> tao + an aam—e— — 

6. Não prospera a alegação de inconstitucionalidade ar 

guida pela Contestante. 

B O fundamento legal das Autoras e solido e incontes- 

taável. 

A preservação do Patrimonio Historico está prevista 

no artigo 180 da Constituição Federal, que atribui sua defesa ao — 

Poder Publico (Uniao, Estados, e Municípios). 

ow Sobre a materia dispoem os artigos 128 e 129 da Cors 

tituição Paulista, a Lei nº 10.247 de 1968, Decreto Lei nº 149 , de 

1969 e o Decreto nº 13.426 de 1979. 

Pelo exposto, aguarda a Fazenda do Es 

tado seja concedida a Medida em carater definitivo, visando os ele- 

vados interesses do Patrimonio Cultural do Estado, como é de intei- 

ra 

= A
i
.
 

JUSTIÇA! 

Sao Paulo, 16 de dezembro de 1980. 

3 
Ó FC 2 A / 

” MÁRIO CARNEIRO / 

é 
à
 

=
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

  

Proc. n. 1469/80 

Medida Cautelar 

3a. Vara da Fazenda Estadual 

  

— VISTOS. 
———& = — —— — s——— == —  =aaae—.——  — ——— NE o ao o ——— 

  

l. A MUNICIPALIDADE DE SÃO PAU- Ro 

LO, através de sua procuradora, ajuizou a presente” | 
o.
 

MEDIDA PROVISIONAL DE INTERDIÇÃO, com caráter satis. 

fativo, contra COMERCIAL BELA VISTA S/A., aduzindo, & 

em resumo, que no dia 08/11/80, a Administração Re D' 

gional de Pinheiros constatou que o imóvel situsdo' 

na Rua Iguatemi nº 9, de propriedade da requerida,' 

estava sendo demolido sem o competente alvara de De 

molição e, assim, nesse mesmo dia, a demolição foi 

Acrescenta que o embargo foi des 

respeitado e já se encontra em adiantado estado de    



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

      

" 
i 

e?
 

á 
P
R
 

AN
AC
 

à 
; 

Y 

e
i
a
 

Li
a 

M
s
c
:
 

DÓ
 Ç

 A
 
p
a
g
e
 
f
g
 

129
 c
g
i
 

oo
 P
E 

se
a 
od
 

a F
S
 

AR
 A
S
A
 
f
o
 

o
 

  

Pinheiros. AÁrgumenta ainda a Municipalidade, com com 

vendo processo de tombamento, nao poderiam os proprie- 

do de interdição, confirmando-se , ao final, coma ' 

  

PODER JUDICIÁRIO A 
SÃO PAULO 

- Fls. 2 - 

está sendo alvo de processo de tombamento por parte do 

Conselho de Defesa do Patrimônio, Histórico, Artístico 

e Turistico do Estado, devido ao seu valor histórico , 

pois, constitui a terceira e última casa rural do ci- 

clo Bandeirista do Seculo XVIII existente na região de 

base em texto constitucional e legislação, que, em ha 

tarios do imóvel proceder a sua demolição, “eirddenctado 

que tais dependem de licença, consoante dispoe o Codi- 

go de Ediceção do Municipio. Depois, procura a Munici 

palidade demonstrar, com arrimo na Lei Processual Ci 

vil e na Doutrina, o cabimento da medida judicialmente. 

deduzida, realçando a necessidade da medida Liminar. 

Pede, pois, a expedição de manda-S 

consegliente condenação da requerida nas custas e hono- 

e . € . 

rarios advocaticios. 

Requereu, ademais, & integração à 

lide da Fazenda do Estado, nos termos do artigo 47 do 

CPC. 

- 

es: 

SJ 

e. 

QN, 

>) 
Ff 

D 
e 
NS 

  
Atribuiu à causa o valor de .....  
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PODER JUDICIÁRIO fo 
SÃO PAULO 

- Fls. 3 - 

A inicial de fls. O? a 11 vem acompa- 

nhada dos documentos de fls. 1º a 47. 

Processou-se com medida liminar(fls. 

02), procedendo-se, a seguir, de vistoria pela regqueri 

da (fls. 52), determinando-se a citação da parte con - 

trária. 
Cr o to o das, = . ——-=———R.— =——=———.--—— — = - ss. 

A Fazenda do Estado, na qualidade de sb 
, 

  

2 
litisconsorte, evidenciou que O CONDEPHAAT ordenou & 

| 
abertura do processo para estudos de Tombamento e que < 

dos atos anteriormente praticados havia sido cientisi-Xl 

cado o Diretor da requerida. Assim, requereu a Faz "”. 

da a intimação dos representantes legais da requerida, | 

bem como o fechamento e Laoração do acesso &o inófer=P: 

e autorização para reinício de restauração (fls. 54 a 

58). Na ocasião, a Fazenda do Estado ofereceu os docu- 

mentos de fls. 59 a 79. 

A intervenção da Fazenda foi deferida. 

À Fazenda do Estado, oferecendo os do 

cumentos de fls. 86 a 101, requereu medidas tendent 

    a preservação do bem (fls. 84/85), o que foi deferi  
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

mandado de lacração as flis.152/153. 

Os representantes legais da requeri 

da foram regularmente citados e interpuseram AGRAVO 

DE INSTRUMENTO da decisão concessiva de liminar, É 

ofereceram a contestação de fls. 155 a 173. Em poe 

minares, arglirem a incompetência do Juízo, com base 

no artigo 36 do Código Judiciário do Estado, pois, 

  

    

  

causa petendi para a Municipalidade reside na falta *' 

de alvara de demolição, e para o Estado, na eventuali, 

dade de seu interesse, na propositura de ação contra 

a agravante; inépcia do o libelo, pois, a medida ajuiza o 

da teria nítido caráter cautelar; emana) 

ãe do paragrafo único do artigo 142? do Decreto 13.42 

de 16/03/1979, porque outorga a um órgão atribuição ' S 

propria da Administração Pública; femenino 

de do mesmo Decreto no que se refere às limitações a&o 

Direito de propriedade como garantido pelo artigo 153, 

S 22º, de Constituição Federal. No mérito, sustenta a 

requerida que o imóvel ; dada as suas destinaçoes an 

teriores, forçou a realização de obras que descaracte 

rizaram totalmente o edifício. FPleiteia, portanto, pe 

la: improcedência da medida. 

A Municipalidade e a Fazenda reba 

E . . - 

ram a materia invocada em preliminares.     

— 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

=— Fls. 5 — 

sual da requerida, as partes especificaram provas e os 

autos vieram-me conclusos. 

Reletados, brevemente. 

DECIDO: 

= + . . ' 
2. De inicio, convém consigrar que dn 

o deferida restou a prova pericial, tempestivamente, 

“do objeto da lide. O que se “pretende é e uma “idea e EE, 

cial que assegure a não demolição de um imóvel, pela 

ausência de licença especifica pera esse fim e, tambem x 

“porque o menctonsão imovel esta sendo objeto de um pro < 

em cesso de Tombamento. Ora, conjungando-se as bases & 

que repousa a pretensão deduzida em Juizo e a resi8s = 

se 
” . . € 

tencia oferecida, de se reconhecer que a perícia 

ria de todo desnecessária ao deslinde da causa, pois a 

questão de mérito é unicamente de direito, caso supere 
eo e = - . 

-8S8e a materia preliminarmente invocsda. 

Ademais, trata-se de medida cautelar' 

provisional de interdição de demolição. Portanto, ro - 

bustece a convicção de que à perícia, quando muito po- 

deria ser deferida em eventual ação principal. 
C 

Fr 

É   3, Passa-se, pois, ao exame da naté - 
o
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PODER JUDICIÁRIO ” 
SÃO PAULO / 

— Fls.6 - 

A primeira delas concerne à incompe- 

— <tência absoluta. Embora o argumento alinhavado pela ' 

requerida, no respeitante às razões invocadas pela 

Municipalidade, na sua inaugurel, seja distinto da o 

causa petendi que atrela a Fazenda, no fundo, oO que 

se pleiteia é a certeza juridica acerca do necnmó bem 

e & que se ligam, indiscutivelmente, as requerentes. x 

Contudo, ainda que não fosse O  Ca- 

so de litisconsórcio necessario, como pretendeu a re 

"querida, a circunstancia de ter sido a Fazenda do Es é | 

tado chamada a lide edionte de seu revelado tntanap- = 

se, seria isto oO suficiente para deslocar a competen= À 

cia para as Varas Privativas da Fazenda Estadual, co 

soante dispõe o artigo 35, do Código Judiciario do = 

tado. 

* . "” * 

A outra preliminar, referenciada à 

natureza satisfeativa da medida cautelar, ainda que au 

sente o pressuposto necessario de indicação da lide ' 

principal, na peça vestibular, não impede o exame (do 

fulcro da ação ajuizada. Em outras palavras, ainda *) 

que se considere necessária a explicítação da lide 

principal e seu fundamento, verifica-se que no CEaEB 

FS 
7 

  

N
s
 

e
r
 

  = . . .- o 

em pauta, embora não expressamente indicada, não ha
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SÃO PAULO TE 

- Fls. 7 —- 

e
o
 

a questão da forma como colocado pelas requerentes e 

: é , é . se 
resistida pela requerida, implicaria num exame do pro 

prio mérito da causa. 

As derredeiras preliminares, no que 

pertinem às inconstitucionalidades des disposições   do Decreto n. 13.426, de 16 de março de 1979, cm 

"quanto pudessem obstar -o- conhecimento do mérito, El 

zem respeito mais particularmente às atribuições do 

Orgão colegiado estádual (CONDEPHAAT) e, tambem, as j 

Ae: 
restrições limitativas ao direito de propriedade. R o 

e
n
t
,
 

ferem-se, portanto, a&o próprio cerne da questão Cc 

trovertida. Isto é, caso se conheça o pedido pelo Fo
 

gulo da viabilidade jurídica do tombamento, ai sim,ha “- 

veria que se perquirir previamente se o orgão colegia 

do poderia criar O gravame que onera ou restringe O 

proprio direito de propriedade. 

Contudo, transparece evidente que o 

provimento jurisdicional é de ser concedido, por um *' 

só dos fundamentos do pedido, qual seja: não pode & re 

querida persistir na demolição porque para tanto não    
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-— Flis.8 - 

É verdade que no curso da demanda en 
É = 

lacearar-se as partes com varios outros argumentos e 

. É a ã 

daí objetivarem, ate com certa veemência, no desate *'   
da controvérsia, & prova pericial para comprovarem ou 

não a necessidade ou conveniência do tombamento. Po 

.— 
— 

rem, desde logo, ficou salientado que a requerida 0cão 

kl dispunha "necessaria licença", que pode ser deferica' 

O . ” É = . a É - = 

apos a indispensavel vistoria. Alias, e isto que E 

creve a exordial quando expõe os fatos. Todavia, com | > 

UN | 
SS 

outros contornos e as partes acabam enfrentando PR) 

siderendo-se o processo de tombamento, a lide assuri 

ss . * É . |U 

questao. objetivada, sob o angulo do proprio procerczo | 

e E ! 

do tombamento. Porém, uma coisa é certa: em —nenhux'/D 

momento demonstrou a requerida que dispunha do necfa-— tl 
a 

sario "Alvara de Demolição" ou que estivesse na coa- ie 

dição legal de exigi-lo. 

  

Assim, dennecenssõio exaustivar-se 

no exame das demais irresignaçoes colocadas no Ppleio 

da resistência, porque a necessaria "licença" de de:xo 

lição que deve ser expedida pela Administração Publ: 

ca não houve, e nem tampouco demonstrou a regqueride ! 

que à Administração Publica estivesse na obrigação e 

gal de deferi-la. 

Em suma: a requerida não dispõe.      
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

licença e, pois, não pode demolir o imóvel descrito ' 

na inicial. E a atividade, quer de construção, quer 

de demolição. está , efetivamente, subordinada ao po 

der de polícia municipal por regra de competencia,tan 

to em nível constitucional como a nível legal. Nessa 

medida, se entender a requerida que tem o direito de 

- + . s . 

demolir, ha de requerer o ato administrativo competen 

discussão ainda, no ambito judicial, da ilegalidade *' 

do ato de indeferimento. O certo e, todavia, que sem 

O necessário alvará não pode a requerida adotar qual 

quer providência materiel de demolição. à tanto esta “- 

juridicamente impedida. E se pretende adotar um dom ) 

portamento juridicamente vedado, isto implica na pos- 

- . - € - Ns 

sibilidade juridica de uma deliberaçao jurisdicional ' 

que à faça respeitar a norma proibitiva. 

Reconhece-se, portanto, que a medida 

deve ser concedida. Porém, não sob o aspecto de Tom- 

bamento, pois, realmente, o Conselho de Defesa dó Pa 

trimonio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turisti 

co do Estado (CONDEPHAAT)não pode se valer dessa medi 

da por tempo indeterminado, &o seu inteiro elvedrio , 

como pretendeu à vestibular. Tal restrição com o am- 

”.
 

N
a
a
 

  

te e caso sua postulação seja indeferida, caberá — & 

“e
 

E
A
 

o 
RA
 

  paro do Judiciário, implicaria, por si sÃ nm -:-*? 
  

oo
 
u
a
 
r
o
 

ur 
e
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S
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nm
 

Ú 

ferir-se o pedido seria o mesmo que subordinar o domí 
% | o ” . - . - 

nio à vontade de um Orgão do Foder Publico, indefiíni- 

damente. Esta pretensão, neste ponto, não encontra ' 

qualquer respaldo no Direito Positivo. 

  

Diante de tais conclusões, embora re   conhecendo que à&s medidas cautelares, salvo em raris- 

simas hipóteses, São sempre acessorias de uma lide Re 

principal, consoante liçoes trazidas à colação pelas < 

partes, entende-se que neste específico CASO ponte tia..| 

assume natureza satisfativa. Isto porque, sea reque- 

rida está impedida de demolir, enquanto para tanto AO 

não obtenha o necessario alvará, decorre como congee /* 
Á 

tário lógico-jurídico na obtenção pelas requerentes,' : 
] 

A
A
 

I
Z
T
E
T
F
 

do bem juridicamente tutelado, independentemente aq 

ajuizamento da ação principal. 

3. Isto posto, JULGO PROCEDENTE esta 

ação, confirmando a medida liminar concedida "iínitio' 

lites", para o fim supecitico de vedar a demolição, ' 

sem a competente licença, mantendo, pois,a interdição 

do imóvel descrito na inicial.        
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o PODER JUDICIÁRIO Pao. 
SÃO PAULO ae 
- Fls. l1-   

Proc. 1469/80 

  
Pá Re. TI. 
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1 
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” 

Ca JUNTAR O SD 

do Sinduov a es? 

    

  
en FP ) r n ns À 

oo comu crahat É 

= E 

"Y À SAC para aguardar resposta do 

6 oficio, de acordo com despacho supra.do Senhor Pre- 

sidente. 

   
   

SE, aos 7 de outubro de 1981 ju * 

MCSL/scc 
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Folha de informação rubricada sob n.º 

SECRELPARIA DE ESTADO DA CULTURA 

ah E 
  

  

A ATA Va o : Fr [ «CONDEPHAAT —,. 20640, 78 Se 

Interessado ONDEPHAAT 

à ” ; i 
Assunto Levantamento metrico arauitetonico fotosrafico da se 

é. ae . % 
ãe do Sanatorio Bela Vista, à rua Iguatemi nº 9, pa 

ra fins de tombamento . CAPITAL 

Sr. Diretor da SE 

Pedimos o encaminhamento dos autos ã 

SAC a fim de ser formado o 2º volume, a partir de fo 

lhas 314, 

215 . 

1 = De acordo, 

o 

DJ
 a 

JIN/mtr   
DA C para atender nos termos 

  

  

      

  

do despacho supra. 

SE, aos 09 de junho de 1982, 

rc 

MARCHI 

Dixte Técnico-Substº 

secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

sta 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 

dERQGW...LOND e... MI60A/..ZB (a) 

Interessado —CONDEPHAAT. 

  

    

Assunto Levantamento métrico arquitetônico, fotográfico da sede do 

| Sanatório Bela Vista à Rua Iguatemi nº O9 p/fins de tombamento 

na Capital. 

Senhor Diretor Têcnico Subistituto 

Em cumprimento ao despacho de folhas 313, encer- 

ES rames O presente expediênte, constituido de 312 folhas / 

(Yol. 1). 

Com proposta de encaminhamento do presente ao 

S.T.C.R. , sobe à consideração superior. 

Í | S-AÂCs, 5 de junho de 1982 

: AA 
' NE CARMONA 

Encarregado- Setor 

De acordo: 

     
Encaminhe-se ao STCR para as   
demais providências. 

SE. em 15 de junho de 1982 

  

CELSO MARCHI 

Diretor Têcnico-Subste: 

Secretaria - Executiva 

CONDEPHAAT. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

ATA DA REUNIÃO,REALIZADA EM 15/10/84,ENTRE A COMERCIAL 

BELA VISTA S.A. E O CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO ' 

HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTOCO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO- CONDEPHAAT. 

Ss Aos quinze dias do mês de outubro de 1984, na sede da Secretaria 

de Estado da Cultura,reuniram-se a Comercial Bela Vista S.A., repre 

sentada pelo Senhor Teófilo Guiral Rocha ; que se fazia acompanhar' 

do Senhor Lincoln Hey,Diretor da Construtora Cibraci Construções ' 

S.A., e O Conselho de Defesa do Patrimônio Arqueológico,Artiíistico e 

Turístico do Estado de São Paulo-CONDEPHAAT,representado pelos ar - 

quitetos Samuel Kruchin ,Bernardo Josê Castello Branco e Marcos Jo 

se Carrilho,este último Diretor do S.T.C.R.-Serviço Têcnico de Con- 

  

servaçao e Restauro, com a finalidade de darem início às providên - 

cias destinadas à realização das obras de restauração do imóvel si- 

tuado na rua Iguatemi nº 9,tendo, na ocasiao, ,estabelecido de comum' 

acordo O que segue :-. 

a . O CONDEPHAAT comunicará à Municipalidade e providenciarãâá os ele 

Fr 
S
o
 

da
N 

mentos necessários ao início das obras. 

a 

b.. A Comercial Bela Vista,por intermédio da Construtora Cibraci ”, 

providenciará oO isolamento de toda a área preservada construindo mu 

ro provisório destinado a proteger os trabalhos ali desenvolvidos e 

impedir o ingresso de estranhos,alêm de salvaguardar todos os ele - 

mentos que possam ser reaproveitados nas obras de restauração da   
D à " Casa Bandeirantista". 

Cc. As obras se iniciarão pela limpeza,prospecção e pesquisa arqueo 

logica a serem realizadas previamente, sob a orientação de um ar - 

queologo, a ser designado pelo CONDEPHAAT, para fins de determina - 

ção rigorosa dos elementos passíveis de restauração.Tais obras se - 

rão acompanhadas também, desde o início, por um arquiteto dê? 

CONDEPHAAT. 

Sã dd. De sua parte a Construtora Cibraci, pela Comercial Bela Vista , 

U
m
 

se compromete a colocar à disposição o pessoal necessário para OS 

serviços previstos no item c. como de resto para toda a obra, bem 

como designará engenheiro responsável pelas obras, que acompanharã' 

permanentemente os serviços a serem realizados. 
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f . O início das obras ficará condicionado à nova reunião entre 

SECRETARIA: DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

as 

partes, a ser realizada na "Casa Bandeirantista" e cuja data será *' 

determinada pelo CONDEPHAAT, 

Nada mais havendo a ser tratado entre as partes, que se deram Dor 

satisfeitas com as determinações constantes dos itens a a f 

encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada 

todos os seus participantes. 

TEÓFILO GUIRAL ROCHA 

Comercial Bela Vista S/A 

TE 
LINCOLN HEY 

Cibraci Construções S/A 

— SAMUEL KRUCHIN 
Arquiteto do CONDEPHAAT 

> 

/ : 
REF: "ARDD JOSE CASTELLO BRANCO 

Chefe SM Feçõo da Projetos do STCR-CONDEPHAAT 

E Fo — 

A: FS VTN VN 

MARCOS JOSE CARRILHO 

Diretor dô STCR -CONDEPHAAT 

foi. 

por 

   


